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O Visconde de Cayrú 

A Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 

publicando o retrato de José da Silva Lisboa (Visconde de * 

Cayrú) não só quer homenagear u m dos mais inspirados elabo-

radores da Lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cursos 

Jurídicos, mas também o patriarcha do Direito Commercial 

Brasileiro. 

No Brasil Colonial, quando não existia ainda uma literatura 

jurídica brasileira, e nos abeberavamos somente nas obras de 

Paschoal José de Mello Freire, Manoel de Almeida e Souza e Joa

quim José Caetano Pereira e Souza, surgiu o glorioso Visconde 

de Cayrú, figura tão grande que ainda hoje projecta intensa luz 

no direito mercantil pátrio. Os seus Princípios de Direito Mer

cantil e Leis da Marinha, bem como os Princípios de Economia 

Política, revelam vastíssima erudição para o seu tempo, e cons

tituem marcos miliarios na historia do pensamento jurídico 

brasileiro. Demonstram a alta capacidade intellectual de quem, 

tornado Ministro de D. João VI, abriu os portos do Brasil ao 

commercio de todas as Nações amigas, e suggeriu mais tarde 

idéias avançadas na primeira Assembléia Constituinte. 

Ha u m conceito do Visconde de Cayrú, em discurso no 

Senado, que se lhe pôde applicar, a elle próprio, com toda a 

justeza — "Ás vezes u m só homem vale mais que mil, para il-

lustrar uma Nação". 

Nasceu na Bahia, em 16 de julho de 1756, e falleceu no Rio 

de Janeiro, em 20 de agosto de 1835. 



Artigos originais 

Inerzia ed omissione nel processo 
causale. 

Enrico Altavilla 
da Universidade de Napoles-

1) INERZIA ED OMISSIONE. — 2) CAUSE 
E CONDIZIONI. — 3) CAUSALITA' FÍSICA 
E NORMATIVA. — 4) DELITTI OMISSIVI 
PROPRII E COMMISSIVI MEDIANTE OMIS
SIONE. — 5) QUANDO LA OMISSIONE E' 
NATURALISTICAMENTE CAUSANTE. — 6) 
COME IL FENÔMENO NATURALISTICO 
DIVENTA GIURIDICO. — 7) LTMPEDI-
MENTO DEL FENÔMENO NATURALE IM
POSTO DAL PRECETTO GIURIDICO E LA 
FINZIONE DELLA CAUSALITA' GIURIDICA. 

1) Questo scritto si propone di dimostrare che alP~ 
"inerzia", può alcune volte attribuirsi capacita causale nel 
senso naturalistico, quando diventa "omissione" che può 

quindi andare oltre un semplice conceito normativo. 
Cominceremo col notare, aderendo ai pensiero dei Gri-

spigni (1) che i due termini "inerzia" ed "omissione" non 
si equivalgono. Tutti e due esprimono il concetto di un 
contegno negativo, m a 1'omissione ha un significato piü* 
complesso, che importa il riferimento ad un contegno posi
tivo che si imponeva. 

(1) GRISPIGNI. — L'omissione nel dir. pen. — Riv. It. di dnv 
pen. 1934-p. 16. 
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E* infatti Ia omissione che porta un fenômeno sempli-
cemente naturalistico qual'è Ia inerzia nel campo dei diritto, 
perchè per ipotizzare una qualsiasi responsabilità a titolo 
di dolo o di colpa, occorre che il contegno negativo integri 
una omissione, e perciò di "omissione" parla costantemente 
il nostro códice, basta ricordare Part. 42 per tutti. 

Noi abbiamo dei semplici contegni negativi che rappre-
sentano degli "indifferenti giuridici", in quanto rimangono 
in una sfera extragiuridica nella quale si muove o rimane 
inerte Ia liberta umana (2). 

Se questa inerzia contrasta invece con un precetto che 

imponeva di agire, essa diventa omissione, che importa 
quindi un critério di relazione tra questa condotta inerte 
ed un comando ad agire positivamente. 

Nessun dubbio che noi siamo venuti cosi ad esprimere 
un semplice concetto normativo. 

M a può veramente negarsi all'omissione, in ogni caso, 
un semplice valore naturalistico? 

L'uomo può essere spinto ad agire non soltanto da un 
precetto giuridico, m a anche da una legge naturale, Ia quale 
per le necessita biologiche dell'individuo o delia specie co
manda un determinato comportamento, cosicchè 1'inerzia, 

rappresentando una insurrezione, costituisce un'omissione. 

E' perciò omissione tanto il contegno negativo di colui 
che non si nutre, quanto quello dei guardiano ferroviário 
che omette un segnale prescritto, in tutti e due i casi, 

siamo ad esaminare un'inerzia contrastante con un precetto 
naturale il primo, giuridico il secondo, tutte e due i precetti 
tendono ad evitare un danno, perchè anche Ia legge natu
rale ha questa direttiva, cosi da averci consentito, per 
quanto con poça adesione ai significato giuridico delia pa-
rola, di parlare precetti per le leggi naturali. 

Quindi Ia omissione interessa il naturalista perchè, come 
vedremo, essa acquista Ia capacita causale delPevento che 
Ia legge naturale tende ad impedire, interessa il giurista 

(2) FERRARA. — Trattato di dir. civ. it. vol. I-p. 326. 



— 483 — 

perchè Ia legge crea un rapporto causale tra Ia condotta 
inerte e 1'evento che una condotta positiva avrebbe evitato| 

2) Chiarito il concetto di "omissione", sorge il quesito 
che tanti studiosi ha affaticato sul se possa alPinerzia attri-
buirsi una capacita causale (3). 

E diremo, preannunziando il nostro pensiero, che tra 
un istante svilupperemo: Ia inerzia non ha mai una capa
cita causale, m a può averla Ia omissione. 

M a Ia dimostrazione di questa duplice proposizione im
porta Ia precisazione di alcuni concetti. 

Io non voglio ritornare sulla vieta questione se esista 
una differenza tra "condizioni" e "causa" ed in che essa 
consista. 

Voglio soltanto chiarire, per le necessita dei presente 
studio, che non può assolutamente accettarsi Ia differenza 
tra elementi statici e dinamici, come quella che preciserebbe 

le condizioni e le cause, quando, come nell'esempio dei 
K O H L E R (1) Ia causa sarebbe 1'attività produttrice (il seme), 
Ia condizione 1'ambiente propiziante. 

Ed invero se volessimo considerare Ia terra come ele
mento statico, noi diremo che appena essa è fecondata 
diventa un'attività concorrente. 

La inerzia importa un processo di estraneità ai prodursi 
dei fenômeno, senonché se se ad essa si sostituisse un'atti-
vità contrastante, noi attribuiamo ad essa ia mancata pro-
duzione, e traiamo Ia conseguenza che Ia inerzia è necessária 
ai prodursi dei fenômeno, e come tale è in funzione di "con
dizione" nel processo causale. 

(3) ANGIONI — II rappor. di caus. mater. — Studii in onore 
di U. Conti — 1932 ANTOLISEI — Rapp. di caus. nel dir. pen. 
Cedam 1934 — GRISPIGNI — II nesso causale nel Dir. Pen. Riv. it. 
di dir. pen. 1935 — MONTALBANO — II rapp. di caus. mat. nel nuovo 
cod. pen. Scuola pos. 1933 — RANIERI — La caus. nel dir. pen. Cedam 
1936 — VANNINI — Omiss. causale — Riv. it. di dir. pen. 1931 — 
Per gli scrittori tedeschi vedi le diverse teorie in SCHWARZ — Die 
Kausalitãt bei den sogennanten Begehungesdelikten durch Untelas-
sung 1929. 

(4) KOHLER. — Studien aus Strafrecht 1890 — p. 83. 
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I/incendio, in tanto si può sviluppare, in quanto Ia 

pioggia od il getto di acqua dei pompiere non Io spenga ai 

suo sorgere, quindi noi diciamo che Ia mancanza delFacqua 
è condizione per il propagarsi di un incêndio. 

La condizione, intesa quindi come inerzia necessária ai 
prodursi di un evento, è niente altro che una nostra 

creazione mentale, in quanto, con le conoscenze delle leggi 

fisiche noi creiamo un rapporto di contrapposizione tra due 

fenomeni che eventualmente possono agire in senso antite-

tico, senza che questo processo di neutralizzazione rientri 

nelFordinario sviluppo dei fenomeni naturali. 

Quando noi diciamo che Fincendio di una foresta è di-

vampato in forma piü violenta, perchè è mancata Ia pioggia, 

noi creiamo un rapporto di contrapposizione, non Io sco-
priamo, perchè, secondo i ritmi naturali, nessun rapporto 

sussiste tra Ia pioggia e Fincendio. 

D a questo concetto deriva che Ia differenza che vor-

rebbe creare il LANDSBERG (5) tra "produzione" e "causa-

zione" non ha alcun fondamento, a meno che non voglia 

contrapporre ai concetto naturalistico, quello normativo. 

Ed allora non possiamo dire che mentre il concetto di 

causa è Ia constatazione di un processo naturalistico, quello 

di condizione, pur essendo utilizzabile in diritto, è creato 

dalFuomo con Ia coordinazione di fenomeni diversi. 

3) Occorre ora ribadire Ia differenza tra il concetto di 
causalità nel senso físico, meccanico, naturalistico e quello 

normativo, perchè da tale precisazione si deduce come tutte 

le teoriche che hanno cercato di attribuire alFomissione una 

capacita causale hanno confusi questi due concetti. Già noi 

esprimemmo il nostro deciso dissenso alie teoriche delF-
"aliud facere", e dei "momento anleriore" (6). 

(5) LANDSBERG. — Die spg. Kommissivdelikte durch Unter-
lassung im deutschen Strafrecht 1890 — II — p. 97. 

(6) ALTAVILLA. — Teoria soggettiva dei reato — Jovine 1932. 
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11 pensiero dei L U D E N (7) rinverdito in Itália dal MASSARI 
{8), cadê nelFevidente equivoco di attribuire alia condotta 
sostituita una capacita causale, il che, como già osservò il 
K R U G )9), è semplicemente paradossale. 

Ed invero quando il MASSARI scrive: "essendo elemento 
causale, è un'attività antigiuridica, perchè si sostituisce ad 
un'altra condotta doverosa" inverte i termini, perchè può 
ritenersi che Ia condotta è antigiuridica, perchè disforme 
da quella che dovrebbe essere e perciò si può ad essa attri
buire una capacita causale, il che importa un semplice 
concetto normativo, non naturalistico. Egualmente poço 
persuasiva è Ia teórica dell'"aí/o antecedente" sviluppata in 
Itália dal B O N U C C I (10), perchè come esattamente osserva 
il MAGGIORE (11), Ia indagine non deve essere spostata dalF-
attualità delFomissione. 

E se vogliamo ricordare alcune delle altre teoriche te-
desche, seguendo Ia scorta delFANTOLiSEi e dei GRISPIGNI, noi 
riscontriamo costantemente questo equivoco, ad, es: per lo 

S I G W A R T (12), Felemento causale dobrebbe riscontrarsi nel-
Fatività volitiva che ha diretta Ia inerzia alia produzione 
delFevento, m a con ciò si scambia un'acquiescenza delFuo-
m o alio sviluppo fenomenico, con Ia causazione. 

Ed anche se, seguendo il pensiero dei G A N D (13), noi 
precisiamo i fenomeni dominabili dalFuomo, che egli non 
ha dominati, non veniamo a fissare un rapporto di causali-
tà materiale, tanto che Fistesso ANTOLISEI (14), che predileg-
ge tale teoria, deve riconoscere che essa cerca di risolvere 

(7) LUDEN. — Abhandlungen aus dem gemeinen deutschen — 
Strafrecht — Vol. I — 1836. 

(8) MASSARI. — II momento esecut. dei reato — Pisa 1923. 
(9) KRUG. — Abhandlungen aus dem Strafrechte 1855 — p. 30. 

(10) BONUCCI. — L'omissione nel sistema giur. Perugia 1911. 
(11) MAGGIORE. — La volontà nella teoria dei reato omissivo 

— Atti delia R. Accademia di Scienze — 1930. 
(12) SIGWART. — Der Begriff des Wollens und sein Verhal-

tnnis zum Bergiff der Ursache in Kleine Scriften Vol. II — 1879. 
(13) GAND. — Du délit de commission par omission — p. 37. 
(14) ANTOLISEI. — Op. cit. p. 133. 
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"il problema delia causalità delFomissione con criteri estra-
nei ai causalismo naturale". 

L'istesso può ripetersi per le teorie dei BAR, dei K O H L E R 
(ordinamento sociale) dei R O H N L A N D (scopi dei diritto) esse 
non stabiliscono un rapporto di causalità materiale, m a van-
no in cerca di un critério, per stabilire quando, per le su-
preme esigenze dei diritto, un determinato avvenimento deb-
ba considerarsi cagionato da un uomo, cosi da creare una 
sua responsabilità. 

Quindi noi concludiamo consentendo col LISZT (15), e 
col GRISPIGNI (16), che Ia omissione non può naturalistica-

mente essere considerata causante. Questa legge generale 
ha però una eccezione. 

4) Questa eccezione non potrebbe ritrovarsi nella dif
ferenza tra delitti omissivi proprii e commissivi mediante 
omissione. 

Dal punto di vista delia causalità materiale quello che 
importa è Ia inerzia, non le cause che Fhanno determinata ed 
il suo trasformarsi in omissione per il contrasto con un 
precetto giuridico. 

Sia quindi un'omissione diretta a violare Ia legge, sia 
fine a se stessa, sia una semplice gesto di oblio in cui sol-

tanto attraverso artifici logici si può rintracciare un elemen
to di volontarietà, essa non può mai essere considerata cau
sa di un evento. 

Quindi invano il V A N N I N I (17) cerca di attribuire capa
cita causale ai fatto positivo che ha cagionata Fomissione, 
perchè rientriamo sempre in un concetto normativo. 

5) Dove potrà quindi rintracciarsi Feccezione? 

Noi diciamo: Ia inerzia non è mai causante, Fomissi-
one, rapportata ad una legge naturale, può esserlo. 

(15) LISZT. — Lherbuch — p. 132. 

(16) GRISPIGNI. — L'omissione nel diritto penale. 
(17) VANNINI. — I reati commissivi mediante omissione — 

p. 98 — ID: Omissione causale — Riv. it. di diritto penale 1931. 
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E cioè un contegno negativo può essere causa di un 
evento, ove contrasti una legge naturale. 

Le leggi naturali attivano cicli, attraverso i quali, il 
mondo si eterna, rinnovandosi: dal ciclo fatale delle sta-
gioni, alie leggi inesorabili delia vita animale. All'inverno 
deve seguire Ia primavera, che attraverso fatali mutamenti, 
prepara quella fecondità di cui si allieta Festate. 

Cosi Ia conformazzione fisiológica delia femmina e dei 
maschio, Fistinto che li guida fatalmente Funo verso Faltro, 
rivelano una legge fatale che garentisce Ia perpetuazione 
delia specie. 

Chi agisce in conformità di tali leggi, esplica una atti-
vità causale positiva; chi agisce contrastandole, esplica un'at-
tività causale negativa. Ed infatti, il ritmo delle leggi na
turali può subire delle oscillazioni che ne perturbano Ia re-
golaritá; ad es.: nel período in cui Ia terra fecondata richie-
de, per le necessita chimiche dello sviluppo dei germe, di 
essere errorata, Ia mancanza delFacqua, provocando una 
siccita, rappresenta un perturbamento di uno dei caratteri 

dei ciclo naturale delle stagioni. In tal caso possiamo ben 
dire che Ia mancanza delFacqua ha cagionata Ia siccita, e 
questa, il mancato sviluppo, perchè questa inerzia delia na-
tura, perturbando un naturale sviluppo causale, è naturali-
sticamente causa delia mancata vegetazione. 

Quajche cosa di simile si può affermare per Fuomo: 
esso ubbidisce a necessita biologiche create non dalla sua 
volontà, m a dalla sua stessa conformazione fisiológica. 

L'allattamento delia madre è imposta dalFattivarsi delle 
glandole mammarie, dopo il parto, che fa sentire Ia necessi
ta dei succhiamento, senza dei quale si determina una sof-
ferenza che spinge alFazione, con tutto il corteo emotivo ed 
affettivo di cui è accompagnata questa nobilissima funzio-
ne: dalFaltra il neonato tende verso quel seno con gli istin-
tivi movimenti delia sua piccola bocca. 

L5allattamento è quidi una funzione che incombe su di 
un particolare organismo che, liberandosi dei feto, ha in-

terrotta un unità, non un rapporto di dipendenza fisiologi-
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-ca. II mancato allattamento è quindi, nel senso naturalisti

co, causa delia morte delFinfante (18). 

L'istesso si dica delia mancata alimentazione nei riguar-
di delFindividuo: anche qui Ia funzione è imposta dalla 
particolare conformazione fisiológica, chi, con Ia sua inér
cia, ad essa si sottrae è veramente causa delia sua morte. 

Siamo cioè ad esaminare rapporti tra una condotta ed 

i m evento non creati da noi, m a dalla natura. 
Ora può apparire chiara Ia nostra proposizione: Ia inér

cia, diventando omissione, in quanto contrasta con una leg-
ge naturale, interrompe Io sviluppo di un ritmo fenomeni-
co, ed è perciò causante. 

6) M a il fenômeno naturale si innesta nel nostro siste

m a giuridico e diventa fenômeno giuridico. 

La societá ha interesse che alcuni fenomeni naturali si 
producano e che altri non si producano. 

Nel primo caso rafforza Ia você delia natura che parla 
attraverso Fistinto e che trova in una sofferenza fisica Ia 
sua sanzione, con precetti armati di sanzioni giuridiche. 

II che può avvenire con norme dirette e collaterali (19). 
l/allattamento delia própria prole è imposta direitamente, 
perchè Ia madre, Ia quale, non allattando il próprio figlio, 
ne cagiona Ia morte, risponderà di omicidio volontario o 
-colposo, secondo che volle Ia morte o fu soltanto negligente. 

M a il dovere di alimentarsi non può essere imposto di-
irettamente, perchè il suicidio, per ragioni che ho altrove 
esaminato, non è punibile; m a normalmente, Ia società di-
fende Ia vita contro il titolare dei diritto ad essa, con nor

m e collaterali, com'è Ia incriminazione delia determinazio-
n e ai suicidio, e Ia legittimazione delFoperato di chi comun
ique impedisca che il triste propósito si attui. II che in par-

(18) ALTAVILLA. — Lineamenti di dir. crim. Morano — Na-
jpoli 1933. ID: Manuale di dir. e proc. pen. Morano 1934-1935. 

(19) ALTAVILLA. — II Suicidio nella psicologia, nella indagi-
aie giudiziaria e nel diritto — Morano 1932. 
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ticolari situazioni di soggezione delFindividuo trova una ap-
plicazione nelFalimentazione forzata non soltanto dei folie 
sitofobo, m a anche dei detenuto che faccia Io sciopero delia 
fame. 

7) Può invece awenire che Finteresse sociale tenda 
non a rafforzare Ia causazione dei fenomeni naturali, m a ad 
impediria. 

Qui il fenômeno giuridico non può piü coincidere con 
quello naturale, e quando si parla di rapporto causale tra 
un'omissione e il verificarsi di un evento che si doveva evi-
tare, si crea una semplice finzione come chiarisce Farticolo 
40, capoverso, quando dice: "Non impedire un evento, che 
si ha Fobbligo giuridico di impedire, eqüivale a cagionar-
lo" (20). Si potrebbe perfino parlare di "assimilazione", 
se fosse possibile stabilire tale correlazione tra un fenômeno 
naturale ed uno giuridico. 

Ed invero non siamo piü ad esaminare un'attività con
forme ad una legge naturale, m a una imposta da un precet
to giuridico, perchè si contrasti un determinato fenômeno. 
L'ingegnere il quale, accortosi dei segni premonitori di una 

frana, non compie i necessari lavori di rafforzamento, ove 
essa si verifichi, producendo Ia morte di una persona, è ri-
tenuto causa di essa, m a non perchè Fha cagionata, m a per
chè non Fha imp edita, il che è niente altro che un mezzo 
per imporre una determinata condotta, con un concetto che 

sembra volere allargare quello delle leggi naturali, (onde 
parlammo di assimilazione), attribuendo ad un uomo i ri-
sultati dei mancato impedimento che sono invece dovuti 
esclusivamente ad un fenômeno fisico, alia cui produzione 
Fuomo è rimasto assolutamente estraneo. 

Rimane cosi precisato fin dove funzione una realtà fe-
nomenica e sin dove Ia finzione giuridica. 

(20) ALTAVILLA. — Teoria soggetiva dei reato. Cap. Finzioni, 
presunzioni ed assimilazioni — Jovine 1933. 



Aposentação de Advogados 

Dr. João Arruda 

INDICAÇÃO 

Indico seja nomeada uma commissão que estude o modo 
de se instituir uma pensão em favor dos advogados que, 
pela avançada edade, não mais queiram viver da profissão. 

SUSTENTAÇÃO 

De um elevado numero de collegas, ao darem sua opi
nião acerca da assistência com que a Ordem conseguiu 
acudir aos advogados impossibilitados de trabalho por mo
léstia, ouvi ser necessário não esquecer os profissionaes que, 
embora em gozo de saúde (si é que senectus non est mor-
bus), se encontrem em circumstancias de não mais que
rerem ou poderem prover á subsistência pela lucta forense, 
que não dispensa inteiramente as forças de que são ricos 
os moços. Nem deixam de fazer-me sentir, embora sem 
segunda intenção, que eu tenho, na qualidade de professor 
aposentado, essa "misère honorable que FÉtat reserve à ses 
anciens serviteurs", na phrase de Coppée. Justa é a pon
deração. Não fosse meu precário estado de saúde, e eu 
trataria de estudar o modo por que poderia a Ordem chegar 
a este resultado, que não é mais do que complemento do 
soccorro já concedido a outras classes de nossa sociedade. 

Seja-me, comtudo, permittido dizer algo sobre o as-
sumpto, que meus collegas, membros da commissão a ser 
constituida, cujos conhecimentos não quero depreciar, po
derão tomar como prova do muito que ha a fazer para a 
solução do problema, e das muitas difficuldades que o 
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inçam. Particularmente em França tem essa medida de 
aposentação dos trabalhadores sido fecunda em sua appli-
caçãp, e isto naturalmente graças á tendência do francez, 
desde o mais liberal até o mais estitico, de economizar, 

podendo dizer-se que é sua idéa fixa constituir uma renda 
vitalícia, e constantemente recolher a seu mealheiro qual
quer coisa, na crença de que "petit a petit Foiseau fait son 
nid." A renda vitalicia é objecto dos arts. 1.968 e segs. do 
Código Civil, e deve ser considerada como sendo contracto 
de mera iniciativa particular. Não assim o soccorro para 
aposentação dos que chegam á velhice, ou são feridos pela 
accidental invalidez: data sua organização da lei de 5 de 
Abril de 1910, á qual se seguiram mais de 50 outras até 
5 de Abril de 1928, ultima de que tenho noticia pelo Reper
tório Dalloz. A commissão verificará quanta disputa houve 
sobre a melhor maneira de constituir o fundo de assis
tência, e muito proveitosa poderá ser a experiência franceza 

para nós brasileiros, sem embargo da grande differença de 
gênio existente entre francez e brasileiro: aquelle, homem 
da economia, e este o da dissipação. Insisto em não querer 
menosprezar a cultura da commissão. 

Não é comtudo novo em nossa systematica jurídica o 
instituto da renda vitalicia, como se mostra pelos estudos 
valiosissimos de Lobão em seu tratado sobre os censos (§ 20): 
depois de definir o censo nas varias modalidades, sustenta 

que podem todas ser comprehendidas na definição "omnis 
annua praestatio, seu pensio". Mas, e é este o ponto que, 
sem duvida, mais me impressionou, si é certo que a Consti
tuição Federal prometteu a instituição de previdência para 
os trabalhadores (art. 121 § 1 letra h), não é menos verdade 

que equiparou os intellectuaes aos manuaes (§ 2). Indiffe-
rente m e parece se tracte de operário assalariado no sentido 

restricto da expressão, si de homem que presta seu serviço 
por outra fôrma de pagamento, occorrendo-me á memória 
que, segundo Mirabeau, citado por Gide (Vol. II pag. 282), 
todo homem é ou ladrão, ou mendigo, ou assalariado: "Je 

ne connais que trois manières d'exister dans Ia société: il 
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f aut y être mendiant, voleur ou sálarié". Ainda quando não 
contribua para o fundo de soccorro o Estado, como deveria 
concorrer para o caso previsto no art. 121 § 1 letra h, im
portando esta falta em ataque ao art. 121 § 2, fácil seria 
acudir á velhice desamparada dos luctadores forenses con
tribuindo o cliente e o próprio advogado com uma parte 
do indispensável para a formação da reserva para pensão 

á senilidade, e quiçá á invalidez. 

Referi-me, linhas acima, ao elevado numero de leis fran-
cezas sobre a matéria, mas devo a juntar que os juriscon-
sultos enriqueceram a literatura do paiz com suas valiosas 

monographias, segundo vejo nos catálogos. Mencionarei os 

trabalhos de Albert, Courelle, Dalloz, Goineau e Rissert, Le 
Henaf, Pinot e Comolet, Tirman, Pothenont e Sachet. Muitos 
outros ainda poderiam ser enumerados. Mesmo quanto ás 

legislações estrangeiras, ha as obras de Dalloz, Sachet e Bel-
lon. Devo, neste ponto, fazer menção de que a Itália teve, 
em Maio de 1907, sua primeira lei acerca da aposentação dos 
trabalhadores em profissões mechanicas (lavoratori manua-
li): é ella digna de leitura. Também muito proveitosos 
devem ser os trabalhos jurídicos sobre o assumpto no culto 
paiz. Recommendo: Baldi — Dir. Ind. 

Parece-me que a competência sobre tal assumpto é da 
União, mas a ninguém será licito negar que o Estado de São 
Paulo poderá, em caso de demora de providencia da Fede
ração sobre tão grave caso, acudir á necessidade com legis
lação, beneficiando com este grande melhoramento os que 
mourejam no foro paulista. 

Não tracto de assumpto que se possa capitular propria
mente na assistência social, como é o sobre que, com tanto 
applauso do foro, providenciou o nosso illustrado collega 
Dr. Plinio Barreto, mas de estatuir normas sobre o prêmio 
ao trabalho: uma pensão pelo serviço feito. Ainda porém 
que fosse o caso de assistência, seria possível attribuir ao 
Estado de São Paulo a competência nos termos do art. 5 n.° 
XIX letra c da Constituição Federal. Sendo porém de re
gulamentação do trabalho, fica comprehendido no mesmo 
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art. 5 n.° XIX letra i, combinando-se estas disposições com 
o § 3 do referido artigo. 

Fique porém firmado que eu preferiria fosse a lei geral 
para todo o Brasil, e portanto de origem na Câmara dos 

Deputados representantes da União. 

U m a questão prejudicial todavia surge, seja a lei fede
ral, seja estadual: haverá necessidade de acudir aos advo
gados brasileiros que attingiram uma edade avançada no 

exercício da profissão? Fora de duvida é para mim que os 
velhos são mais procurados que os moços: o advogado ve
lho não perde a clientela, e, ao contrario, a vê crescer, não 

obstante a propaganda constante dos jovens, que affirmam 
serem os homens edosos incapazes de dar, como se diz na 
gira forense "uma rasteira no adversário". 0 povo em ge
ral pensa de accôrdo com o provérbio italiano: "Parrucchie-

re giovine, avvocato vecchio". Por outro lado é de consi
derar que o trabalho se torna cada vez mais fácil para o ad
vogado: faço hoje seguramente em muitíssimo menos tem
po que na mocidade o serviço forense a mim confiado. Só 

mesmo em caso de accidente mórbido, ha a incapacidade do 
velho para acudir ao seu mister no foro. 

Direi, em solução a este ponto delicadíssimo, que não 

estou a occupar-me com assistência, e assim repito o já dicto 

linhas acima, mas sim de um prêmio ao esforço de u m lu-

ctador pelo interesse publico: só os espíritos mesquinhos ou 

os charros homens que não podem avaliar a importância da 

hodierna organização social serão capazes de negar o alcan

ce do serviço prestado pelos advogados e mais pessoas que 

luctam pela justiça nas lides forenses incruentas, sim, mas 

que defendem a sociedade contra seus inimigos internos, 

assim como as cruentas a defendem contra os externos. 

Portanto, e nesta mesma ordem de idéas, proponho que 
a commissão tome como sendo único facto gerador do di

reito á aposentação do advogado a affirmativa por este feita 
de que deixa de exercer a advocacia, sem dar motivos de 
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tal resolução, e a juntando não ter vencimentos de aposen

tado por outro titulo. Mais ainda cumpre, creio eu, para 
não offender susceptibilidades, seja a aposentação outorga

da, indifferentemente a pobres, abastados ou opulentos, pro-
hibida somente, como ficou dicto, accumulação de aposen
tadorias. Único requisito: ter exercido por certo tempo 
(que será fixado pela lei) a advocacia, e querer deixar o 

trabalho forense. 

Comquanto inteiramente seguro da capacidade dos 

membros da commissão á qual espero seja confiado o estu
do do importante problema de que estou a occupar-me, não 

pude furtar-me a discutir com diversos collegas acerca da 
maneira de constituir o fundo de reserva para occorrer ao 

serviço de aposentação dos advogados velhos. A opinião 
que prevaleceu é a de formar-se a reserva por meio de con
tribuição dos próprios advogados e dos clientes ou litigan

tes, inspirando-nos no art. 121 letra h da Constituição Fede
ral. Deverá o advogado pagar em sellos adhesivos 50 réis 
por folha de serviço que fizer em autos, sem direito a reem

bolso; e o cliente, 50 réis por folha de processo com direito 
a reembolso pelo adversário no caso de ser este condemna-
do nas custas. 

Sem menoscabar os dotes de nossos deputados, creio 

que impossível é uma assembléa fazer obra tão perfeita 
quanto uma commissão de juristas, mormente cm assumpto 
de interesse directo da classe a que pertencem estes profis-

sionaes. Por este motivo direi aos meus collegas que derem 

parecer sobre esta minha indicação parecer-me utilissimo 

apresentem um projecto completo, de fôrma a habilitar o 
legislador a (feita uma ou outra pequena modificação ou 
emenda) approval-o em sua integra. 

Eis minha proposta, e creio que completa ella a referen
te á assistência aos nossos collegas por qualquer motivo fe
ridos de invalidez. O movimento social não é só em prol 
dos que foram victimas de uma desgraça, mas também dos 
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que prestaram serviços á communhão. Não nos esqueça
mos de que Novicow affirmou valer um homem pelo que fez 
em serviço da sociedade em que viveu ou da humanidade: 
é este o titulo de benemerencia de quem comprehende o de
ver de solidariedade social. 

São Paulo, 20 de Outubro de 1936. 



Justiça Cara 

Dr. João Arruda 

INDICAÇÃO 

Indico seja representado á assembléa legislativa do Es
tado fazendo sentir a urgência de uma lei que torne facul
tativa a distribuição dos processos em São Paulo, na fôrma 
do vencido nesta Ordem. 

SUSTENTAÇÃO 

Como é sabido, representou a Ordem, ha muito tempo, 
á Assembléa Legislativa sobre a vantagem de ser posto ter
m o á distribuição obrigatória ou forçada, que tem dado pés
simos resultados. Houve dois ou três votos contrários. A 
representação da Ordem não teve andamento na Assembléa, 
constando-me que está em poder da Commissão respectiva, 

competente para sobre ella se manifestar. U m motivo me 
leva a occupar-me hoje com essa representação, quasi es
quecida. No Fórum, ouço, com freqüência, a accusação de 
que, depois da creação da Ordem e da Corregedoria, au-
gmentaram fabulosamente as custas. Este gracejo de pés
simo gosto, uma boutade, como dizem os francezes, não pôde 
deixar de ser tomado como traduzindo u m mal estar geral 
sobre o ponto a que me refiro, sendo de lembrar ter o Snr. 
Presidente da Ordem, Ex. Sr. Dr. Azevedo Marques, feito 
notar que, si continuarem as custas na grande progressão 
ascendente em que se acham, a diminuição dos litígios, já 
muito sensível, irá até a morte do foro. Exige pois o phe-
nomeno seja feita uma investigação sobre a queixa que de-
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nuncia u m facto gravíssimo e de correcção summamente 
difficil, impossível mesmo de ser atacado de frente, Quem 
se queixará dos abusos? Os advogados? Além de irritante 
a questão, exigindo do profissional u m quixotesco sacrifício, 
ainda ha a difficuldade practica de tornar a queixa efficaz: 
o Regimento de Custas é elástico. Deverá agir de motu 
próprio a Corregedoria? Empreza enorme seria actual-
mente, com o colossal desenvolvimento que tem tido o mo
vimento forense, o qual, comquanto decadente nestes últimos 
annos, é ainda vultoso. Si outróra encontravam-se bellas e 

louvadissimas observações nos provimentos em correição 
expedidos pelos Magistrados, é que então poucas eram as 
causas, poucos os cartórios. 

Todos temos a tendência para lançar ao mérito ou á 
culpa de alguma pessoa qualquer phenomeno social: houve 

a abolição dos escravos no Brasil, e ella foi devida, disse
ram, á princeza imperial, Izabel, a Redemptora; fez-se u m 
Código Civil na França, e o mérito coube a Napoleão 1.°. 
Ora ainda os menos versados em Sociologia sabem quão dif
ficil é determinar os factores ou coefficientes de u m pheno
meno. Leis naturaes, entrosamento de phenomenos, collo-
cação de causas múltiplas, eis o que deve ser procurado 
para explicar qualquer phenomeno. Para mostrar o valor 

da influencia do meio, das leis que presidem o desenvolvi
mento dos factos históricos, lembra Froude a observação de 
Buckle de que catholicos ficam os indivíduos que nascem 
em sociedades catholicas, protestantes os que pertencem a 
paizes protestantes, e mahometanos os filhos de terras em 
que domina a lei de Mahomet: "Mr. Buckle care little for 
individuais". Óra o caso de crescimento constante das 
custas é filho de circumstancias que passo a notar, pare-
cendo-me inútil querer, com u m regimento, mais ou menos 
claro, fixal-as, quando fere elle as leis naturaes econômicas: 
"They would fix, diz Froude, according to some imaginary 

rule of fairness... There were natural laws fixed in con-
dition of things; and to contend against them was the old 
battle of Titans against the gods". E m termos menos eleva-
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dos pôde dizer-se: é remar contra a maré, "to row against 
the stream". 

Não penso deva o homem cruzar os braços deante da 
fatalidade das leis naturaes. Sigo a licção de Comte, que 
julgava efficaz a intervenção da "sagesse preponderante de 
Fagent modificateur" (Cat, pag. 90). O próprio Machiavel, 
que tamanha importância ligava á acção dos grandes coef-
ficientes históricos fataes, não desprezava, por completo, a 
acção do homem, do agente individual modificador. Mas, 
para dirigir as leis naturaes em proveito nosso ou de nossos 
desejos, cumpre não esquecer o aphorismo de Bacon: "Na
tura non imperatur, nisi parendo". 

Com estes elementos ou dados, procurarei explicar por 
que motivo devem hoje ser os escrivães mais exigentes em 
custas, ou, para me servir de termo corrente na gira foren
se, mais careiros, ou ainda de outro menos cortez, menos 
reverente para com estes funccionarios, mais esfoladores: 
estou a reproduzir expressões dos queixosos. 

A bem da verdade, devo consignar que de muitos escri
vães, uns dez ou mesmo mais, tenho ouvido applausos á mi
nha idéa de luctar pela distribuição facultativa ou livre, es
perançados, dizem, de que assim se con jurará a diminui
ção accentuadissima dos proventos nos trabalhos forenses. 
Entendem que é bôa medida econômica trabalhar barato, 
para ter muito serviço, e ganhar pois mais. E' o velho con
ceito dos economistas: servir ao milhão é preferível a servir 

ao millionario. Houve mesmo u m escrivão que m e fez no
tar ter sido sempre facultativa a distribuição entre tabel-
liães, sendo de pôr em destaque que, nesse ramo de serviço, 
publico bem pode haver concurrencia com os funccionarios 
de outras comarcas, notadamente das vizinhas (Santos, Mogy 
das Cruzes, Jundiahy, São Roque etc). 

Passarei a apresentar os factores da progressiva exigên
cia dos escrivães na quadra actual. Como é sabido, embo
ra contestado pelos denominados republicanos históricos, 
nomeava Pedro II escrivães de preferencia os voluntários da 
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pátria e os soldados de carreira que tinham feito a campa
nha do Paraguay. Eram homens, naturalmente, como sue-
cede com os militares, de gosto simples, e ignorando as do-
çuras do luxo. Dahi, e da circumstancia da estricta probi
dade em todos os actos, que é o distínetivo do militar, uma 
interpretação leal e rigorosa do Regimento de Custas. Mais 
tarde, houve a côllocação de candidatos por u m simulacro 
de concurso, mas passando a serem vendidos os cartórios, 
hábito contra o qual se manifestou o Ministro João Luiz 
Alves, sem comtudo nenhuma providencia tomar para co-
hibir tal abuso, e, seja dito de passo, corruptela de difficil 
repressão. Forçados os escrivães pelos capitalistas que lhes 
emprestavam dinheiro para essas compras, empréstimos de 
que dão noticia nossos annaes judiciários, tinham de tirar 
dos litigantes o indispensável para acudirem á usura dos 
agiotas. Ao lado deste elemento de constrangimento de que 
é victima o escrivão, ha a fascinação pelo luxo, mormente 
em uma sociedade rica, onde domina o "vale quem tem". 
Esteja, ou não, eu em erro, sejam, ou não, estas as causas 

do alto preço das lides forenses, o que é facto é que impos
sível se me afigura, salvo si alguém me apresentar esse pre
cioso remédio, cohibir a carestia em custas. Si ellas até 
1927 não eram ainda fortíssimas, de molde a matar a galli-
nha de ovos de ouro, é que nunca houve a distribuição real
mente obrigatória, como ha nestes últimos tempos. Até que 
fossem adoptadas as medidas rigorosíssimas para evitar aŝ  
fraudes nas distribuições, eram taes fraudes muito com-
muns, e constituíam a arma contra o elevado preço do ser
viço de alguns escrivães. Com as cautelas que foram ado
ptadas por lei em 1927 e pelo costume forense, onde chegam 
estas ao ponto de apprehensão das petições iniciaes pelo dis
tribuidor, recurso contra o qual houve protesto de u m mem
bro da Ordem, por ser humilhante para o advogado, impos
sível se tornou a fraude, uma verdade se tornou a distribui
ção obrigatória, e forçoso foi supportar em todo seu rigor 
essa calamidade de nosso foro. Estou convencido de que 
foi desde a entrada em vigor da L. 2.222 de 1927 que come
çou o foro a matar a gallinha de ovos de ouro, não se con-
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tentando os escrivães com a etapa que lhes cabe, e querendo 
tirar do litigante o que julgam necessário para attender ás 
exigências do impiedoso agiota, ou do inebríante luxo. 

Ainda na ultima sessão da Ordem o Presidente, Exmo. 
Snr. Dr. Azevedo Marques, mostrou-se apprehensivo acerca 
dos destinos do foro, manifestando mesmo a opinião de que 
estava a diminuir em progressão descendente assustadora o 
trabalho dos advogados, e propondo o barateamento da pu
blicação dos editaes, alvitre louvado pela imprensa desta 
capital. Seja-me permittído dizer que é hoje sabidissimo 
que toda causa de certo vulto só poderá ser custeada me
diante financiamento, como se diz em acceito neologismo, 

por algum forte capitalista. 

Estou convencido de que não deixará de ter opposição 
na Assembléa Paulista o meu projecto. Com effeito, até o 
fim do século XVIII, era corrente que Deus criou os reis, 
e deu-lhes para servos os demais homens: o indivíduo foi 
posto no mundo para servir a Deus e ao rei. A reacção 
foi iniciada com a declaração dos direitos do homem: o 
rei passou a ser u m servidor do indivíduo. E' certo que o 
individualismo foi muito longe, sacrificando mesmo o inte
resse da sociedade onde tem de viver o animal gregario. 
Já porém em 1867 Laboulaye denunciava, em sentido con
trario, uma revivescencia da doutrina que esteve em seu 
apogeu ao tempo de Luiz XIV, e que com tanto fulgor foi 
defendida por Bossuet. Laboulaye, em seu conhecido Prínce 
Caniche, sustentava que, por não comprehender o cão a 
língua dos homens, era levado em França a suppôr haver 
no território dois povos: o das autoridades e o dos gover
nados; e são os administradores e administrados, como 
dizem os mestres do Direito Administrativo. Esta tendência 
reaccionaria de sacrifício do indivíduo accentuou-se de tal 
modo no fim do século XIX e começo do actual que temem 
hodiernamente os moderados seja a sociedade transformada 
em u m polypeiro, ou termiteira, para m e servir de neolo
gismo corrente, usadissimo. Dos perigos do extremo indi
vidualismo passou o mundo para os do excessivo corporati-
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vismo: o indivíduo passou a ser escravo da autoridade. Foi 
precisamente a opinião de que o litigante nasceu, veio ao 
mundo, para ser devorado pelo escrivão, e não que foi o 
escrivão instituído para servir ao publico que produziu a 
distribuição obrigatória: vivam todos os escrivães, por peor 
que seja o serviço que fazem, egualados os que servem 
bem aos que servem mal. 

E m cumprimento do dever que m e impoz a minha elei
ção para membro desta Ordem, peço que se represente á 
Assembléa Legislativa, fazendo sentir que é pensamento da 
Ordem ser uma necessidade premente, urgentíssima, pôr-se 
termo á distribuição obrigatória que tem por si somente o 
voto dos funccionarios que não depositam confiança em sua 
capacidade para terem a preferencia do publico. A livre 
concurrencia corrigirá o mal, de outro modo irremediável, 
de abuso em cobrança de custas: é o único remédio, a meu 
ver, para a tremenda calamidade. 

S. Paulo, 27 de Outubro de 1936. 



A Organização Administrativa do 
território do Acre. 

Dr. Waldemar Ferreira. 

1 

A divisão territorial brasileira na Constituição de 1891. 

Adotando, como fôrma de governo, a republica fede

rativa proclamada em 15 de novembro de 1889, constituiu-

se a Nação Brasileira, por união perpetua e indissolúvel de 

suas antigas Províncias, em Estados Unidos do Brasil. For

mou cada uma um Estado. Transformou-se o antigo Mu

nicípio Neutro em Districto Federal. 

Ergueu-se a Republica no mesmo chão em que se erigiu 

e prosperou o Império do Brasil, dividido o seu território, 
pela Constituição de 1824, em Províncias, na fôrma em que 
então se achavam, as quais, entretanto, poderiam ser sub

divididas, como pedisse o bem do Estado. Mas não acon
teceu isso. As Províncias, que o Império encontrou, ao 

nascer, em Estados se transformaram, quando ele entrou no 
ocaso. 

Não fixou a Constituição de 1891 o território do paiz de 
modo diferente do estatuído na de 1824. Não havia, sob o 
regime imperial, em toda a superfície do Brasil, u m palmo 
de terra, que se não enquadrasse no território de uma Pro
víncia. Disse-o R U Y BARBOSA, em o O Direito do Amazonas: 
ao Acre Setentrional; vol. 2, pag. 9 e seguintes. 
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Disse-o, acrescentando: 

"Nada, portanto, se mudou na divisão territorial do 

Brasil; nada, no território de nenhuma das suas divisões. 

O Município Neutro passou, com o seu antigo território, a 

chamar-se Distrito Federal. As Províncias, cada qual com 
o seu solo de então, passaram a constituir, respetivamente, 

os Estados. Todo o território brasileiro, portanto, ou cabe 

no Distrito Federal, ou cabe num dos vinte Estados, em que 

a superfície do paiz constitucionalmente se divide". 

Assim foi durante muito tempo. 

Interdita, como expressamente ficou, no texto constitu
cional republicano, a guerra de conquista, em que o Brasil 
jamais se empenharia, direta ou indietamente, por si ou em 

aliança com outra Nação, afastada ficou a idéia do acrés

cimo de outras terras ao território brasileiro. Não podia, 

pois, a Constituição cogitar das que de futuro se lhe incor

porassem, dando-lhes estrutura política e administrativa di

versa das que com que formou o arcabouço dos Estados. 

Não se alterou, nesse sentido, o dispositivo constitucio

nal. Algo, no entanto, se verificou de novo na divisão ter

ritorial do paiz, com a formação do Território do Acre, por 
efeito do tratado com a Bolívia, assinado em Petropolis aos 

17 de novembro de 1903 e ratificado pelo decr. n.° 5.161, de 
10 de março de 1904. 

Deu-lhe organização administrativa e judiciaria o decr. 

n.° 14.383. de 1 de outubro. Subordinado, diretamente, ao 

Governo Federal, que passou a administra-lo por via de u m 

delegado, viveu em regime especial. Administração dupla: 

a federal, em toda a sua superfície; e a municipal, por via 

de conselhos, com funções legislativas, compostos de vogais, 
tendo como agente executivo um intendente. Justiça uma, 
ministrada por tribunal e juizes federais. 

Ficou o território brasileiro, dessarte, dividido em vinte 

Estados, u m Distrito Federal e u m Território. 
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2 

A noção dos territórios no anteprojeto constitucional. 

Constituída a comissão governamental, que devia traçar 
as primeiras linhas da nova configuração política do Brasil, 
ao preparar o anteprojeto de carta constitucional, que de
veria ser, e foi, apresentada á Assembléa Nacional Consti
tuinte, não ficaria, por certo, e m branco, a noção do que 
por territórios se devesse entender. Cuidou ela do assunto 
e m titulo especial, formado destes artigos: 

"Art. 85. — As regiões fronteiriças com paí
ses estrangeiros, insuficientemente cultivadas e de 
população inferior a u m habitante por quilômetro 
quadrado, ou deshabitadas, constituirão Territó
rios, cujos limites serão fixados na lei que os or
ganizar. 

§ 1. Os Territórios, logo que tiverem popu
lação suficiente e meios de vida próprios bastan
tes, serão, por lei especial, erigidos e m Estados ou, 
mediante plebiscito, incorporados a Estados Limí
trofes. 

§ 2. A União dará aos Estados que auferi
rem rendas líquidas dos Territórios deles desmem
brados a compensação que a lei fixar, sob a fôr
m a de encampação de dividas publicas, cujos ju
ros correspondem ao valor daquelas, ou de inde
nização equivalente á receita por aqueles ali ar
recadada. 

"Art. 86. — Até cem quilômetros para den
tro da linha fronteiriça, nenhuma concessão de 
terra, ou exploração industrial, comercial, agríco
la, ou de comunicação, transporte, fontes de ener
gias e usinas será feita sem audiência do Conse
lho Superior de Defesa Nacional e do Conselho 
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Supremo, assegurado o predomínio de capitais e 

trabalhadores nacionais. 

§ 1. Nenhuma via de comunicação, pene
trante ou de orientação sensivelmente normal á 
fronteira, se abrirá sem que fiquem asseguradas 
ligações interiores, necessárias á segurança das 

zonas por ela servidas. 

§ 2. Até cem quilômetros para dentro da li
nha fronteiriça, as autonomias estadual e munici
pal sofrerão, além das restrições deste artigo, as 
que a lei considerar necessárias á defesa nacio
nal". 

Prevaleceu nesses articulados critério diferente do gene-
ralisado. Teve-se e m mira, sobretudo, a conveniência de 

policiar as regiões fronteiriças com países estrangeiros. Não 
se cogitou da possibilidade do acréscimo, por titulo legitimo, 
do território nacional. N e m se disse palavra acerca do úni
co território, então como agora existente: o do Acre. 

3 

A variação do conceito nos tramites parlamentares 

Teve o Território do Acre, no entanto, e pela primeira 
vez, expressão política, fazendo-se representar na Assem
bléia Nacional Constituinte. Copartícipou dela com os di
reitos de Estado, sem nenhuma restrição. 

Não satisfizeram qs arts. 85 e 86 do anteprojeto consti
tucional aos seus representantes, que trataram logo de de
fender-lhe os interesses. Emendas se apresentaram sob di
versa inspiração e com diferente propósito. Entre elas se 
salientou a H e n.° 42, do sr. A L B E R T O DINIZ, assim formulada: 

"O Território do Acre se organisará sob o re

gime das Prefeituras, escolhidos os prefeitos den

tre os vereadores eleitos. A essas Prefeituras se 
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distribuirá, com igualdade e rigorosa fiscalisação, 

a dotação anualmente votada para os serviços ad

ministrativos do Território". 

Propunha-se a introdução, no texto constitucional, de 

referencia expressa ao Território do Acre, precisando o re

gime de sua organização. 

Eis como o autor da emenda a justificou: 

"Ocupa-se o art. 85 do anteprojeto de Consti
tuição de Território em geral, sem especial refe
rencia ao único de atual existência, o do Acre, 
cuja criação foi determinada por circunstancias 
ocasionais, não previstas pelos constituintes de 91. 
Constituído de longa data e tendo já atingido a 
certo grau de desenvolvimento, não se poderá ele 
confundir com os que venham a ser agora criados, 
resultantes de "regiões fronteiriças com países es
trangeiros, insuficientemente cultivados e de po
pulação inferior a u m habitante por quilômetro 
quadrado, ou deshabitadas". Já lhe não seriam 
aplicáveis as normas que viessem a ser adotadas 
para esses futuros territórios absolutamente ina-
daptaveis a uma região que de ha muito se encon
tra administrativa e judiciariamente organizadas. 
Impõe-se para o Acre u m regime apropriado ás 
suas presentes condições, u m regime que, consul
tando o meio fisico e tendo em vista os imperati
vos geográficos, possa aproveitar a toda a região, 
hoje grandemente sacrificada pelo nefasto regime 
de centralização administrativa. 

Deu-se a primitiva organização o presidente 
RODRIGUES ALVES, conforme melhor aconselhavam 
as circunstancias do momento. Completou-a pos
teriormente o presidente AFFONSO PENA, em mol
des mais consentaneos com os bem compreendi
dos interesses regionais. Espirito pratico, avesso 
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a fantasias, tinha ele a nitida visão dos inconve
nientes que resultariam de u m governo único para 
uma vastíssima região de escassa e esparsa popu

lação, sem outras vias de comunicações que não o 
curso de seus rios. Achou por isso de dividir o 
Território em departamentos com administrações 

próprias e independentes umas das outras, as 
quais, dispondo dos necessários recursos e agin

do com perfeita liberdade de ação, sem maiores 

entraves procurariam satisfazer as mais urgentes 
necessidades das zonas que lhes eram confiadas e 
promover os seus mais indispensáveis melhora

mentos. Resolvia-se assim a dificuldade resultan
te da carência de vias de comunicações, que faria 
estéril qualquer tentativa de administração cen
tralizada. Basta considerar-se que ainda hoje, 

tantos anos já decorridos, para se ir de Cruzeiro 
do Sul a Rio Branco, atual sede do Governo, gas

ta-se em media cincoenta dias, descendo-se pelos 
rios Juruá e Solimões até Manaus e dali subindo-
se pelo Purús em viagem dispendiosa e aciden

tada. 

Não se fizeram esperar os auspiciosos resul
tados de tão pratica organização, inspirada nas 
realidades do meio acreano. Operou-se rápido 

progresso, realizaram-se verdadeiros milagres, gra
ças a u m trabalho intenso e bem orientado. Do 
solo, por ingentes esforços, conquistados á flores

ta secular, surgiram logo e como por encanto, flo
rescentes populações, Rio Branco, Sena Madurei-
ra, Xapuri, Cruzeiro do Sul, Seabra, constituídas 

dentro de planos previamente traçados. Organi
zaram-se os serviços públicos. Curou-se da ins
trução publica, da higiene, da abertura de vara-

douros, que facilitassem comunicações e transpor
tes. Prosperou o comercio e houve mesmo u m 
promissor inicio de industria pecuária. Com o 
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desenvolvimento que assim se ia simultaneamente 
operando em suas varias zonas, entrevia-se já a 
possibilidade de, em futuro mais ou menos próxi
mo, elevar-se o Acre a Estado autônomo, dispen
sada por desnecessária a tutela da União. 

Infelizmente a brusca, inoportuna e desacon-

selhavel passagem do regime prefeitural para o 
de centralização administrativa com a criação do 
Governo Geral, quando para isso não se achava 
o Acre aparelhado, veiu cortar-lhe a segura evo
lução, fazendo-o entrar em fase de pronunciada 
decadência, que dia a dia se vai mais acentuando. 
Reforma de gabinete, levada a efeito por interes-

seiras sugestões e sem o perfeito conhecimento 
das fatalidades geográficas inerentes ao meio 
acreano, não poderia ela deixar de sacrificar vi

tais interesses de importantes zonas do Território, 
afastadas da sede do Governo, não apenas por 
imensas distancias, mas ainda e sobretudo por 
quasi absoluta falta de vias de comunicação. 
Conseqüência: uma ação sem conjunto, um tra
balho desconexo e sem eficiência. Suprimiram-se 

as antigas prefeituras, substituídas agora por um 
aparatoso Governo Geral, cuja opulenta maquina 
burocrática consome parte da dotação federal. 
O pouco que dela resta aplica-se em melhoramen

tos na Capital, reduzidos os demais municípios á 
humilde condição de filhos espúrios, a que são 

atiradas sobras e migalhas. E m beneficio desse 
pomposo Governo Geral, que as aplica como me
lhor entende e ao sabor de suas preferencias, per

deram eles as dotações que direta e equitativa-
mente lhes distribuía antes a União. Concentrou-
se assim a vida em u m dos estreitos pontos do 
Território, enquanto que as demais partes desse 
vastíssimo organismo vão sendo aos poucos e len
tamente invadidos pelo frio da morte. 
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A emenda que apresentamos, e para a qual 

solicitamos a simpática atenção da ilustrada Co

missão de Constituição, constitue uma suprema 

tentativa no sentido de salvar-se o Acre de sua 

ruina total, tem por objetivo dar-se-lhe uma or-

ganisação menos aparatosa, porém mais eficiente, 

mais digna, mais democrática, uma organização, 

enfim, mais compatível com o seu estado atual e 

dentro da qual possa ele evoluir com segurança 

para mais altos destinos. Sugerimos a reforma 

pela qual anulam os nossos patrícios acreanos — 

a transformação de seus cinco atuais municípios 

em prefeituras autônomas, administradas por pre

feitos de sua livre escolha, tirados dentre os ve

readores eleitos, direta e equitativamente subven

cionadas pela União. 

Com o auxilio pecuniário que receberiam da 

União e o produto dos impostos regularmente ar

recadados, organizariam essas prefeituras os seus 

orçamentos e iriam assim, aos poucos e dentro de 

suas possibilidades, atendendo ás necessidades e 

promovendo os mais indispensáveis melhoramen

tos. Esse regime, que no momento melhor con

sulta aos interesses da região, vigoraria em cará

ter provisório e até que o Acre, já perfeitamente 

aparelhado e dispondo de pessoal habilitado para 

as suas múltiplas funções, se encontrasse em con

dições de satisfazer no seio da Federação Brasi

leira, a sua alta finalidade de Estado autônomo. 

Não ha outro regime para o Acre atual, nenhum 
outro, como este, se adaptaria aos imperativos do 

meio, o único capaz de restaurar-lhe as energias 

e dar-lhe novo alento de vida. O Governo Geral 

de centralização administrativa foi um erro e um 

fracasso e seria insania nele persistir-se". 
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Tomou conhecimento desta emenda a Comissão trina 
incumbida de estudar as emendas referentes aos Municípios, 
ao Distrito Federal e aos Territórios composta dos srs. 
C U N H A MELLO, SOLANO DA C U N H A e C U N H A VASCONCELLOS, to

cando a este relatar as atinentes aos Territórios. 

E ele a impugnou: 

"A emenda não pôde ser aceita. 
Seria voltar á organização primitiva do Acre, 

de resultados tão negativos. O Território é uma 

organização política e administrativa incipiente, 

irregular de u m Estado — em que se transforma

rá logo que as condições econômicas e o cresci

mento da população o permitam. Não se confun

de, nem se pôde confundir com o Município, sub

divisão administrativa dos Estados". 

Não logrou ela aceitação, deixando, por isso, de incorpo
rar-se ao substitutivo, que a Comissão composta dos srs. RAUL 

FERNANDES, CARLOS MAXIMILIANO e LEVY CARNEIRO elaborou. 

A matéria acerca do conceito e da organização dos Territó
rios consubstanciou-se em dispositivos muito claros, deste 
teor: 

"Art. 131 — Constituirão territórios nacionais, 
o do Acre, e quaisquer outros que pertençam ou 

venham a pertencer á União, por outro meio le
gal de aquisição. 

Art. 132 — Logo que tiverem população su
ficiente para eleger dois deputados, e recursos ca

pazes de assegurar o funcionamento normal dos 
serviços públicos necessários reconhecidos pelo 
Poder Legislativo Federal, os territórios serão, por 
lei especial, erigidos em Estados. 

Art. 133 — A lei assegurará a autonomia dos 
Municípios em que se dividirem os Territórios". 
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Teria o Território do Acre, se tais dispositivos vingas
sem, o regime, que seus representantes reclamavam, com a 
sua divisão, como a dos Estados, em Municípios, cuja auto
nomia seria assegurada por lei. 

No seguimento dos tramites parlamentares, recebeu o 
substitutivo larga serie de emendas por secções ou títulos, 
as chamadas "emendas de coordenação", que, com modifi
cações aprovadas em plenário, se converteram no texto de
finitivo da Constituição. E o art. 17 delas se transformou 
no art. 16 atual, deste teor: 

"Art. 16. — Além do Acre, constituirão terri
tórios nacionais outros que venham a pertencer á 

União, por qualquer titulo legitimo. 

§ 1. Logo que tiver 300.000 habitantes e re
cursos suficientes para manutenção dos serviços 
públicos, o Território poderá ser, por lei especial, 

erigido em Estado. 

§ 2. A lei assegurará a autonomia dos Mu
nicípios em que se dividir o território. 

§ 3. O Território do Acre será organizado 
sob o regime de prefeituras autônomas, mantida, 
porém, a unidade administrativa territorial, por 
intermédio de u m delegado da União, sendo pré
via e equitativamente distribuídas as verbas des
tinadas ás administrações locais e geral". 

Este ultimo parágrafo adveiu da reprodução da pri

mitiva emenda do sr. ALBERTO DINIZ, com o seu texto por ele 
mesmo ampliado. Se, de começo, aludiu ao "regime das 
prefeituras", sob o qual se deveria organizar o Território do 
Acre, veiu, depois, a focalizar o "regime de prefeituras au
tônomas", qual se lê no § 3 do art. 16, com a redação que 
lhe deu a emenda n.° 280, do sr. FERNANDES TAVORA, defini

tivamente. 
E' de notar, no entanto, haver o sr. ALBERTO DINIZ, no 

ultimo turno, excluído de sua primeira emenda a cláusula 
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segundo a qual seriam "escolhidos os prefeitos dentre os ve

readores eleitos". 

4 

O projeto n. 81-A, de 1934. 

Transformada a Assembléia Nacional Constituinte em 
Câmara dos Deputados, com o exercício cumulado das fun
ções do Senado Federal, logo apresentaram os srs. ALBERTO 
DINIZ, C U N H A VASCONCELLOS e outros, que recebeu o n.° 81-A, 
de 1934, dividindo administrativamente o Território do Acre 
em cinco Prefeituras, correspondentes aos atuais municípios 
de Rio Branco, Xapury, Purús, Jaruá e Tarauacá, com as 

respetivas sedes nas cidades de Rio Branco, Xapury, Sena 
Madureira, Cruzeiro do Sul e Seabra. 

A administração do Território do Acre se exerceria, em 
suas respetivas esferas de atribuições, por u m Delegado do 
Governo Federal em toda a região, e, nas Prefeituras, por 
prefeitos eleitos pelo voto popular, cabendo nestas as fun
ções legislativas a Conselhos Prefeiturais, igualmente eleitos. 

Submetido aquele projeto, com emendas de segunda 
discussão, ao estudo da Comissão de Constituição e Justiça, 
emitiu ela parecer, em 4 de abril de 1935, relatado pelo sr. 
SOLANO DA CUNHA, e acompanhado de um substitutivo, mo
dificando o decr. n.° 14.383, de 1 de outubro de 1920, que 
reorganizou o Território do Acre. 

Contrario foi o parecer tanto ao projeto quanto ás emen
das, sendo digno de reparo este tópico: 

"E' o que faz o substitutivo da Comissão, que 
aqui se justifica, contrariando o projeto bem 

como as emendas da 2.a discussão. A primeira 
delas é a que manda dar aos Municípios do Acre 

o nome de Prefeituras, empregando coerentemen
te o adjetivo "prefeitural", para qualificar os actos 
municipais: — "Conselho Prefeitural", "Fazenda 
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Prefeitural", "Executivo Prefeitural". São expres

sões exdruxulas que não existem seguer em nossa 

língua corrente, muito menos na nomenclatura de 

nossas leis ou dentro da nossa técnica legislativa. 

"Conselho Municipal", "Fazenda Municipal", "Exe

cutivo Municipal", é o que temos e o que sempre 

tivemos. A confusão do projeto e das emendas 
provém da expressão "Regime de Prefeituras Au

tônomas", que se encontra no § 3.° do artigo 16 
da Constituição e só por u m descuido se explica 
que a comissão de redação constitucional, a tives
se deixado passar porque é expressão absoluta
mente imprópria e mesmo contraditória da termi
nologia adoptada na Carta de Julho. Ahi se en
contra repetidas vezes os termos "Município" e 

"Municipal". E somente no passo referido se en
contra, uma única vez, a palavra "Prefeitura" 
para significar "Município". Está errado, "Pre
feitura" é o conjunto das funções do Prefeito, é 
o poder executivo municipal, é uma das divisões 
administrativas do Município. Aliás, o § 2.° do 
art. 16, contrariando o citado § 3.°, diz expressa
mente que o Território se dividirá em "municí
pios". Eis o seu texto: "Art. 16. Além do Acre, 
constituirão territórios nacionais outros que ve
nham a pertencer á União por qualquer titulo le
gitimo. § 2.°. A lei assegurará a autonomia dos 
"Municípios" em que se dividir o território". O 
preceito é imperativo, como se vê, e se não ado
tássemos a sua terminologia, deixaríamos o Acre 

ptassemos a sua terminologia, deixaríamos o Acre 
em situação extravagante. De duas uma: ou a 
"Prefeitura" de que trata o § 3.° tem o mesmo 

sentido do "Município" a que se refere o § 2.°, e 
neste caso devemos dividir o Acre em "Municí

pios", como são divididos todos os Estados, para 

não darmos denominação diferente a funções pu-
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blicas idênticas, conforme preceitua o artigo 19 da 
Constituição; ou a expressão "Prefeitura", naque

le parágrafo, tem significação diversa do "Muni
cípio" a que tantas vezes se refere a Constituição* 

e neste caso, se a adoptassemos, teríamos atribuí
do á divisão territorial do Acre u m a formação ar
bitraria sem base constitucional. Pois, se o art_ 

13 da Constituição manda organizar os "Municí
pios" de fôrma que lhes fique assegurada a auto

nomia em tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interesse; se o art. 17 veda aos "Municípios" crear 

distinções entre brasileiros natos, estabelecer cul

tos religiosos, alienar ou adquirir imóveis sem lei 
especial, etc, etc; se o art. 19 proibe aos "Muni
cípios" rejeitar a moeda legal e m circulação, con

trair empréstimos externos, sem autorização pré
via do Senado, etc etc; se a Constituição dá aos 
"Municípios" o imposto de licenças, os impostos 
predial e territorial urbanos, etc. etc; se a Consti

tuição, finalmente, se refere sempre a "Municí
pios", quando crêa direitos e deveres a essas enti

dades politico-administrativas e m que se subdivi
de o território nacional; perguntamos: como su

bordinar a esses direitos e deveres as "Prefeitu
ras" do Acre, se elas não são "Municípios"? Ain
da mais, o Código Civil enumerando taxativamen
te as pessoas jurídicas, reconhece no art. 14, n.* 
III, aos "Municípios" legalmente constituídos, a 
qualidade de "pessoas jurídicas de direito publi
co interno". Como ahi se fala expressamente e m 
"Municípios", claro está que as Prefeituras do Acre, 
não sendo "Municípios", não seriam pessoas jurí
dicas, nem poderiam por conseqüência, realizar os. 
actos de interesse publico que são a própria ra
zão de ser de sua autonomia, a menos que a Cons
tituição, por extravagância, creasse u m a classe es

pecial de pessoas jurídicas: "as Prefeituras do» 
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Acre". O substitutivo, por essas razões e de acor
do com o texto constitucional, art. 16,§ 2.°, conser
va a divisão do Território do Acre em Municípios 
como foi estabelecido no decreto n.° 14.383, de 
1920". 

Pôs o parecer, aprovado, com o seu substitutivo, pela 
Câmara dos Deputados, em foco interessante questiuncula, 
digna de mais ampla meditação. Tendo o § 2.° do art. 16 

da Constituição consignado o principio em bem do qual "a 
lei assegurará a autonomia dos municípios em que se divi

dir o território"; mas tendo ficado expresso no § 3.° do mes
m o artigo que "o Território do Acre será organizado sob c 
regime de prefeituras autônomas, mantida, porém, a unida
de administrativa territorial, por intermédio de um delega

do da União, sendo prévia e equitativamente distribuídas as 
verbas destinadas ás administrações locais e geral" — será 

que ela estabeleceu um regime para os territórios que, de 
futuro, se formarem e outro para o Território do Acre? Ou 

será, que, como firmou o anterior parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, a cláusula "sob o regime de prefeitu
ras autônomas" do § 3.° somente "por um descuido se expli
ca ", por ser "absolutamente imprópria e mesmo contraditó

ria da terminologia adotada na Carta de Julho?" 

Vem de geito um pequeno retrospecto histórico. 

5 

Os Departamentos Acreanos. 

Ratificado, pelo decr. n.° 5.161, de 10 de março de 1904, 
o Tratado de Petropolis, tratou o Congresso Nacional, logo 

depois, de organizar o Território do Acre. Com esse intui
to, e pelo decr. n.° 1.181, de 25 de fevereiro de 1904, auto

rizou o presidente da Republica a administrar provisoria
mente o território reconhecido brasileiro, em virtude do tra-
tado de 17 de novembro de 1903, entre o Brasil e a Bolívia,. 
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continuando a cobrar, até seu limite máximo, as taxas ali 
arrecadadas ao tempo do modus vivendi ajustado com o go
verno da Bolívia e os demais impostos federais, e a abrir os 
créditos necessários para pagamento do pessoal, material e 

construções que fossem precisas. 

Usando dessa autorização legislativa ,o governo, pelo 
decr. n.° 5.188, de 7 de abril de 1904, dividiu o Território do 
Acre em três departamentos administrativos: o do Alto 
Acre, o do Alto Perus e o do Alto Juruá, discriminando as 

lindes territorias de cada um, posto sob a administração de 
um prefeito nomeado pelo presidente da Republica e demis-

ŝivel ad nutum. Os prefeitos dos três departamentos se co
municariam entre si e com o Governo Federal e estes com 
aqueles por intermédio de u m delegado, que residiria na 
cidade de Manaus ou em outro lugar mais conveniente, desi
gnado pelo presidente da Republica e cujas funções, enquan-
io nomeado não fosse, seriam exercidas pelo comandante do 
1.° Distrito Militar, a cuja jurisdição ficou sujeito todo o Ter

ritório do Acre. 

Foram de grande amplitude os poderes dos prefeitos em 
rseus respetivos departamentos; cumpria-lhes, com efeito, di
rigir, fiscalizar, promover e defender todos os interesses do 
Território, de acordo com o Governo Federal, provendo a to
dos os assuntos de administração; nomear; remover, licenciar 
e demitir os funcionários, cujos cargos e empregos não fossem 

de nomeação do Governo Federal; organizar a força publi
ca, distribui-la, mobiliza-la e dispor dela, conforme as exi
gências da manutenção da ordem, segurança e integridade 
do Departamento; fazer o recenseamento geral da popula

ção; estabelecer a divisão administrativa, civil e judicial do 
Departamento; conservar e desenvolver as estradas e outros 
meios de viação interna; fiscalizar a arrecadação dos im
postos e taxas; conceder e solicitar a extradição de crimino
sos, segundo a lei federal; representar o Departamento nas 
suas relações oficiais com a União e os Estados; licenciar, 
nos termos da legislação ao tempo vigente, os empregados 
'de nomeação do Governo Federal; expedir instruções para 
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fiel execução das leis, regulamentos e ordens do Governo 
da União; apresentar ao ministro da Justiça e Negócios In
teriores relatório semestral de sua administração; exercer 
as funções de chefe de policia, de segurança e de milícia; 
fazer, em geral, tudo quanto estiver ao seu alcance, nos li
mites da Constituição e das leis federais, para a segurança, 
prosperidade e progresso do Departamento, subordinando 

sempre a sua ação ao Governo Federal. 
Estabeleceu-se, por essa fôrma, u m regime todo especial 

para a administração do Território do Acre, ou, melhor, dos 
Departamentos, em que ficou ele dividido, exercida pelo 
governo federal, por via de delegados de sua confiança ime
diata, todos os três em comunicação com ele através de um 
delegado único, com funções coordenadoras. 

Cada Departamento, entretanto, tinha administração 
própria, independente da do outro, de modo que, em ver
dade, era como se o longínquo território acreano estivesse 

dividido em três territórios, formando cada u m u m Depar

tamento, até certo ponto autônomo, por subordinado direta

mente ao governo federal. 
Esse regime, porém, logo se modificou. 

6 

O regime das Prefeituras autônomas. 

Houve por bem o Congresso Nacional, pelo decr. n. 

1.820, de 10 de dezembro de 1907, autorizar o Governo a ex

pedir novo regulamento para a execução do decr. n. 1.181, 
de 25 de fevereiro de 1904, afim de: 

a) proibir de modo absoluto a percepção de quaisquer 

impostos no Território do Acre, desde que não tenham sido 
decretados pelo Congresso Nacional; 

6) reorganizar os serviços administrativos do referi

do território, podendo alterar a divisão territorial das Pre
feituras, que ficaram mantidas, e criar substituto para os 
respetivos prefeitos e as autoridades policiais que fossem 

necessárias; 
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c) reorganizar o serviço de administração da justiça. 
E m cumprimento dessa autorização legislativa, baixou 

o Governo o regulamento de mister, pelo decr. n. 6.901, de 
26 de março de 1908. Subsistiram os três Departamentos 
administrativos, do Alto Acre, do Alto Purús e do Alto 

Juruá. Cada u m dos prefeitos departamentais ficou com 

três substitutos, igualmente nomeados pelo presidente da Re

publica e igualmente demissiveis, afim de lhes exercerem as 
funções, quando impedidos ou licenciados. 

Suprimiu-se o delegado do governo federal, instituido 
pelo regulamento anterior como órgão de ligação entre ele 

e os prefeitos. Passaram eles a comunicar-se diretamente 
entre si e com o governo federal, transmitindo-lhe a sua cor
respondência pela secretaria de Estado a que estivesse afeto 
o assunto de que se tratasse, sujeitos á jurisdição do Tribu
nal de Apelação, nos crimes comuns e de responsabilidade. 
pelo mesmo processo por que respondia o prefeito do Dis
trito Federal. 

Ficou cada Departamento, dessarte, com sua adminis
tração diretamente subordinada ao presidente da Republica, 
mercê de u m regime, que ficou sendo o das prefeituras autô
nomas e como tal sugerido e executado. 

Perdurou ele até que, pela lei n. 4.058, de 15 de janeiro 
de 1920, delegou o Congresso Nacional ao presidente da 
Republica poderes para reorganizar a administração do Ter
ritório do Acre, sem aumento de despezas. E ele o reorga
nizou, consolidando as disposições sobre a justiça acreana, 
no regulamento aprovado pelo decr. n. 14.383, de 1 de outu
bro de 1920. 

7 

O regime municipal no Território do Acre. 

Teve o Território do Acre, naquele decreto, de vastas 
proporções, em verdade, o seu código de organização po

lítica, administrativa e judiciaria. 
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Posto sob a administração de um Governador, nomeado 
pelo Presidente da Republica e demissivel ad nutum, com 
três substitutos eventuais também por ele nomeado e demis
sivel, deu-se-lhe um corpo administrativo mais amplo: um 
secretario geral, de imediata confiança do governador, por 

este nomeado; e um chefe de policia, livremente nomeado 

e demitido pelo presidente da Republica dentre bacharéis 

em direito com cinco anos, pelo menos, de tirocinio na ma
gistratura, na advogacia ou na administração publica, mas 
subordinado ao governador de quem receberia instruções. 

Instituiu-se, pois, u m governo territorial, com melhor e 

mais precisa distribuição de atribuições, ao mesmo tempo 

em que se dividiu o Território em cinco municipios: Rio 

Branco, Xapury, Purús, Tarauacá e Juruá, com sedes, res

petivamente, nas cidades de Rio Branco, Xapury, Sena Ma-

dureira, Seabra e Cruzeiro do Sul. Transformaram-se os 

três Departamentos em cinco Municipios, permitindo-se a 
adjunção de distritos, ou a transformação de um só em Mu

nicípio, satisfeitas certas condições, como a área de vinte 
e cinco quilômetros quadrados e o rendimento anual de 

mais de cincoenta contos de reis. Os municipios seriam 

administrados por u m Conselho Municipal, com funções le

gislativas, composto de sete Vogais e presidido por u m deles, 

tocando a função administrativa a um Intendente, como 
chefe do Poder Executivo Municipal, nomeado e demitido 
ad nutum pelo Governador do Território. 

O governo municipal, assim instituído, ficou expresso 

no diploma que se organizou, era autônomo, dentro da es

fera de suas atribuições e nenhuma autoridade estranha á 

hierarquia municipal poderia intervir nas suas deliberações, 

exceto nos casos previstos. 

Teve fim, por esta fôrma, o chamado regime das pre

feituras autônomas. Entrou o Território do Acre no regime 

municipal, que vigorava, e vigora ainda, em todos os Es

tados, para que pudesse ele, com o correr dos tempos e 
com o seu próprio engrandecimento, transformar-se em 
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Estado, realizando-se uma das mais justas esperanças de 
seus habitantes e de todo o povo brasileiro. 

Cada município, além das rendas próprias, teria anual
mente uma dotação, que o Congresso Nacional votaria, apli
cada pelo Governador, privativamente, em atos e serviços 
de utilidade publica, dando-se, por essa fôrma, a coopera
ção de todos os Estados para a crescente prosperidade do 

Território do Acre. 

8 

A organização política e administrativa do Território do Acre 
em face da Constituição. 

Como, feito este retrospecto histórico, deve fazer-se a 
reorganização do Território do Acre? Pelo regime do decr. 
n. 6.901, de 26 de março de 1908? Pelo regime do decr. 
n. 14.383, de 1 de outubro de 1920? Ou por u m regime 
que tenha tanto de u m quanto de outro? 

Quando, na Assembléa Nacional Constituinte, apresen
tou a emenda n. 85, em 29 de junho de 1934, emenda que, 
com a redação, que lhe deu o sr. FERNANDES TAVORA, se 
consolidou no texto do art. 16, § 3, da Constituição, o sr. 
ALBERTO DINIZ assim a justificou: 

"Era meu pensamento dar-se a autonomia aos 
cinco atuais municipios acreanos, que seriam 
igualmente providos, para que se fizesse ela uma 
realidade, dos indispensáveis recursos pecuniários. 
Não se conclue daí, como poderia parecer, venha 
a desaparecer a unidade territorial, fragmentada 
em municipios. Cessa, de fato, a rígida centrali
zação administrativa, que, favorecendo apenas u m 
dos municipios, prejudicava a todos os outros. 
Mantem-se, porém, uma limitada e bem com
preendida unidade administrativa, que será exer
cida por delegado do Governo Federal, cujas atri-
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buições se determinarão oportunamente em lei 
complementar do preceito constitucional. Da do
tação orçamentaria, anualmente votada pelo Con

gresso Nacional, metade se distribuirá em por
ções iguais pelas prefeituras, que as incorporara» 
em seus respectivos orçamentos, atribuindo-se a 
outra metade aos encargos da administração 
geral". 

Não estava nos propósitos do autor da emenda, coma 
de suas palavras resulta, impedir a divisão do Território 
do Acre em municipios. Estava na sua intenção, clara e 
precisa, dar "a autonomia aos cinco atuais municipios acrea
nos, que seriam igualmente providos, para que se fizesse ela 
uma realidade, dos indispensáveis recursos pecuniários". 

Não se manifestou o desejo de abandonar o regime muni

cipal, em que repousa toda a organização política e admi
nistrativa brasileira. 

Não se contentou o representante acreano na Assembléa 
Nacional Constituinte com o dispositivo expresso no pará
grafo segundo do art. 16 da Constituição. Esse desconten
tamento ele o manifestou em discurso proferido em sessão-
de 16 de março de 1934, que se encontra nos Anais da 

Assembléia Nacional Constituinte, vol. II, pag. 440 e seguin
tes, de que é este tópico final: 

"Não basta, com efeito, que fique consignada 
na Constituição que "a lei assegurará a autono
mia dos Municipios em que se dividirem os Ter

ritórios". E' ainda indispensável que, em rela

ção ao Acre, único território de existência atual 
e que já atingiu a relativo grau de adiantamento, 

se fixe de modo claro e insofismável que, en
quanto não disponha dos precisos requisitos para 

a sua elevação a Estado, ficará ele administrati
vamente organizado sob o regime de prefeituras 
autônomas, recebendo diretamente da União uma 
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porção igual na dotação orçamentaria votada pelo 
Congresso Nacional para os serviços administra
tivos do Território. Nomeados os Prefeitos pelo 
Presidente da Republica, serão eles ali os prepos-
tos do Governo, ao qual prestarão contas das im
portâncias recebidas como auxilio federal. E se 
melhor convier, poder-se-á estabelecer que essa 
fiscalização se fará por funcionário especialmente 
designado pelo Governo. E' u m ponto esse de 
detalhe a ser oportunamente resolvido em lei or
dinária, dentro dos princípios gerais fixados na 
Constituição". 

Eis aí dito, sem subterfúgios, pelo autor da emenda 

concretizada afinal no § 3 do art. 16 da Constituição em 
que deve consistir o "regime das prefeituras autônomas", 

por ela reservado para o Território do Acre: municipios 
autônomos, como os em que se dividem os Estados, tendo 

cada u m o seu Prefeito nomeado pelo Presidente da Repu
blica. Prepostos do Governo, prestar-lhe-ão contas das im

portâncias recebidas como auxilio federal. Os Prefeitos 
acreanos, portanto, não serão eleitos pelo voto popular, mas 
de nomeação do Governo Federal, afim de bem aplicarem 
os recursos que o orçamento federal lhes destinar. 

Explicando o texto constitucional, observou PONTES DE 

MIRANDA, nos seus Comentários á Constituição, vol. 1, pag. 
404, ser "de direito cogente que o Território se divida em 

Municipios ou se constitua de u m Município. A lei federal 
não pôde ferir a autonomia dos Municipios ou Municipios 

de que se compõe o Território. A expressão "assegurará" 
está, no § 2 do art. 16, como "serão organizados de fôrma 
que lhes fique assegurada a autonomia" está no art. 13, pr. 
Trata-se de afirmação previa, especial, do que se diz no 

art. 13, pr. A autonomia dos Municipios, que se precisa, 
em Direito constitucional federal, assegurar, é a mesma, quer 

se trate de Municipios de Estados-membros, quer de Muni
cipios de Territórios: as diferenças de atribuições que podem 
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existir entre as desses e as daqueles são as que poderiam 
existir entre as daqueles (exceto o que se contem no § 3, 

só referente ao Território do Acre)". 

E, quanto a este, doutrinou que "o regime de prefeitu
ras autônomas, que se assegura ao Território do Acre, im
porta : 

a) em não se lhe poder impor qualquer regime de 
uma só prefeitura; 

b) em lhes ser assegurada a autonomia municipal. 

Mas o § 3 ainda quer: 

a) que haja unidade administrativa territorial, isto é, 
do Território como entidade de Direito constitucional (ad 
instar da unidade administrativa estadual); 

b) que tal unidade administrativa se exerça por in
termédio de delegado da União, hoje chamado Governador; 

c) que se proceda á distribuição previa e equitativa 
da verbas destinadas ás administrações locais e geral". 

Deu o insigne comentador á cláusula "sob regime de 
prefeituras autônomas" do § 3 do art. 16 sentido diverso 
do indicado nas justificações parlamentares das proposições, 
que nele se resumiram, e na historia política e administra
tiva do Território do Acre. Não se buscou, por via dela, 
afastar a possibilidade da existência naquele Território de 
uma só Prefeitura, mas acentuar que os Prefeitos não serão 
eleitos pelo voto popular, mas escolhidos pelo Presidente 
da Republica, como delegados de sua confiança, incumbidos 
não apenas de aplicar as arrecadações municipais, senão 
ainda as constantes da dotação federal. 

Não se lançou no § 3 do art. 16 todo esse pensamento. 
Não se deu ao Presidente da Republica, expressamente, 

poder para nomear e demitir os Prefeitos acreanos. O que 

nele ficou escrito é que o Território do Acre será organi

zado sob o regime de prefeituras autônomas, não constituí

das por via eleitoral, mas de nomeação do governo da Re

publica, que ali manterá a unidade administrativa territo
rial por intermédio de u m delegado seu. E esta "unidade 
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administrativa territorial", que se mandou manter, não se 
encontrará senão na mais perfeita unidade de vistas e de 
esforços entre os Prefeitos e o delegado da União, de modo 
a fazer-se equitativa distribuição das verbas destinadas ás 
administrações locais e geral. 

Eis o essencial; e o indispensável. 

9 

A autonomia municipal. 

No tocante á organização dos Municipios não fez mais 
a Constituição de 1891 do que emitir o principio de orga
nizarem-se os Estados de fôrma que ficasse assegurada a 
autonomia dos Municipios em tudo quanto respeitasse ao 
seu peculiar interesse. 

Não variou, neste ponto, a Constituição de 1934. 

Mas não se satisfez com a enunciação daquele princi
pio, pois prescreveu que se assegurasse, especialmente: 

a) a eletividade do Prefeito e dos Vereadores da Câ
mara Municipal, podendo aquele ser eleito por esta; 

b) a eletividade do Prefeito e dos Vereadores da Câ
mara Municipal, podendo aquele ser eleito por esta; 

b) a decretação de seus impostos e taxas e arrecada
ção e aplicação das suas rendas; 

c) a organização dos serviços de sua competência. 

Por ser a eletividade dos Prefeitos e dos Vereadores 
da essência da autonomia municipal, mas existirem casos 
em que o Prefeito deve, pela natureza das coisas, ser de 
nomeação do governo do Estado, abriram-se exceções para 
o município da Capital e para as estâncias hidro-minerais. 
Também para o Distrito Federal, quando se cumprir a dis
posição transitória do art. 4, em que a nomeação será do 
Presidente da Republica, com aprovação do Senado Federal. 
E também, por força da cláusula "sob o regime da prefei
turas autônomas" do § 3 do art. 16, no Território do Acre 
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em que os Prefeitos devem ser nomeados, ou diretamente, 
pelo Presidente da Republica, ou indiretamente pelo seu de
legado. 

Desde que seja de mister fazer, previa e eqüitativa-
mente, como determina o texto da Constituição, distribuição 
das verbas destinadas ás administrações locais e geral, isso 
acontecerá, sem duvida, na lei orçamentaria da União. Se 
até agora tal se não fez, necessário é que, em apenso ao 

orçamento da União, se elabore o do Território do Acre, 
procedendo-se, nele, em cada exercício, a previa e quitativa 
distribuição das verbas que se destinarem á administração 
territorial e das que tiverem de ser compartidas entre os 
municipios, tanto para o custeio de serviços, quanto para 
a realisação de obras municipais. 

Mas, preliminarmente, e para a fixação de diretrizes 
certas, era de mister, na elaboração da lei de organização 
administrativa do Acre, resolver o problema primacial: de
viam os prefeitos dos municipios acreanos ser eleitos pelo 
voto popular, na conformidade da lei eleitoral? Ou podem 
e deviam ser de nomeação do Governador? 

Os Prefeitos, escreveu PONTES DE MIRANDA, nos Comen
tários á Constituição, vol. 1, pag. 403, n. 3, têm de ser elei
tos, bem assim os Vereadores. Enunciando essa afirmação, 

referiu-se ao art. 13, n. 1, da Constituição. Os Municipios, 
nele se lê, serão organizados de forma que lhes fique asse
gurada a autonomia em tudo quanto respeite ao seu pe
culiar interesse, especialmente a eletividade do Prefeito e 
dos Vereadores, podendo aquele ser eleito pela Câmara 

Municipal. 
Nada é, com efeito, do maior interesse do Municipio do 

que a eleição do chefe do seu Poder Executivo. 
Articulando tão salutar preceito, a Constituição, em pa

rágrafo, permitiu que seja de nomeação do governo do Es
tado o Prefeito do municipio da Capital e das estâncias 

hidro-minerais. 

Não sendo o Acre u m Estado, mas um Território, seria 
de aplicar-se-lhe essa norma, de modo a serem os Prefeitos 



— 526 — 

de seus Municipios autônomos em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse, eleitos, menos o do municipio de Rio 
Branco, que será de nomeação do Governador? 

O projecto e a emenda substitutiva coincidiram no cri
tério da eletividade. Aplicaram, por analogia, mas sem pre
ceito constitucional expresso, o referente aos municipios 

estaduais; mas admitiram, ao menos em parte, o da nomea
ção pelo Governador. 

Demonstrou-se, de sobejo, que o regime de prefeituras 
autônomas, a que alude o texto constitucional, era distinto 
do regime municipal. O Território do Acre sempre se di
vidiu em Departamentos administrativos administrados por 
prefeitos de livre nomeação do Presidente da Republica, nos 
termos do decr. n. 6.901, de 26 de março de 1908. Não 
existia, então, naquele Território, nenhum municipio. Nem 
Câmara Municipal. Era esse o regime das Prefeituras autô
nomas. Melhorou-o o decr. n. 14.383, de 1 de outubro de 1920, 

elevando os Departamentos a Municipios, com personalidade 
jurídica de direito publico interno e dando-lhes maior re
levância, com integra-los na organização política brasileira. 
Deixaram de ser simples expressões geográficas. Iguala
ram-se aos demais municipios brasileiros, ganhando inteira 
autonomia no que fosse de seu peculiar interesse, a despeito 

de terem os seus prefeitos nomeados pelo Governador do 
Território. 

Mas a Constituição modificou esse regime e fez, evi
dentemente, um retrocesso, abrindo uma exceção para os 
municipios acreanos. Não lhes deu autonomia por consi
dera-los incapazes de prover ás suas próprias despezas, com 
os seus recursos. Mandou, por isso, suprir-lhes as deficiên
cias financeiras, por via de dotação orçamentaria da União. 
Ficaram concordes o projeto e a emenda substitutiva em 
permitir a esta a fiscalização na aplicação das verbas espe
cialmente destinadas a obras e serviços realizados ou custea
dos pela União. 



— 527 — 

10 

O Conselho Territorial. 

Criou-se, nessa ordem de idéias, o Conselho Territorial, 
como órgão cooperador e consultivo, composto de sete mem
bros designados pelo Presidente da Republica dentre pessoas 
de notória capacidade para o exercício de suas funções, do
miciliadas na Capital do Território e indicadas pelo Gover
nador em lista com o dobro de nomes das vagas a preencher. 

Ficou o Conselho Territorial com o objetivo de: 

a) auxiliar o Governador, Secretario Geral, Câmara 
Municipal e Prefeitos por meio de planos de orientação, es
tudos relativos á organisação e aperfeiçoamento dos serviços 

públicos e inquéritos sobre a execução dos mesmos serviços 
e preparo de projetos de leis e regulamentos, que lhe forem 
solicitados; 

b) colaborar com o Governador na elaboração da pro
posta orçamentaria do Território e examinar as propostas, 
encaminhadas pelas Prefeituras, afim de fazer-se a previa 

e equitativa distribuição das verbas de dotação federal, des
tinadas ás administrações locais e geral; 

c) emitir pareceres sobre as minutas de contratos a 
serem celebrados pelas Prefeituras para a concessão de ser
viços públicos, utilização de bens municipais e levantamento 
de empréstimos; 

d) solicitar ao Governador, quando julgar necessária, 

a intervenção federal em qualquer dos Municipios; 

e) tomar conhecimento de recursos interpostos contra 

atos dos Prefeitos e das Câmaras Municipais, contrários á 
Constituição e leis federais ou ofensivos dos direitos de outro 

Municipio. 

Não colide a instituição desse órgão com a autonomia 
municipal. Nem se poderia duvidar da legitimidade e con-
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veniencia de órgão cooperador e consultivo, destinado a 

auxiliar também o Governador do Acre. 
Facultou o art. 13, § 3, da Constituição, aos Estados a 

criação de um órgão de assistência técnica á administração 
municipal e fiscalização de suas finanças. 

Tem essa função o Conselho Territorial. 

11 

A intervenção federal nos municipios acreanos. 

Uma das inovações da Constituição foi a possibilidade 
de intervirem os Estados nos seus Municipios, nos casos pre
vistos no art. 13, § 14. 

Admitida a autonomia dos municipios acreanos não se 
poderia deixar de cogitar da intervenção federal neles e 
regula-la convenientemente, nos mesmos casos em que é 

possível a intervenção estadual nos municipios. Permite-a 
a Constituição afim de lhes regularizar as finanças, quando 
se verificar a impontualidade dos serviços de empréstimos 
garantidos por eles ou falta de pagamento de sua divida 
fundada por dois anos consecutivos. 

Licito é, sem duvida, ao Presidente da Republica, em 
casos tais, intervir nos municipios acreanos. Neles, a inter
venção só pode ser a federal e não a do Governador do 
Território, pela razão precipua de não passar este de um 
delegado daquele. 

Bem pode acontecer, porque nada se opõe, a que con
traia um municipio empréstimo garantido pela União. A 
impontualidade dos serviços deste reclama medida profícua, 
que outra não pode ser senão a de intervir o Presidente da 
Republica no municipio, afim de regularizar-lhe as finan
ças. A mesma cousa se dará se deixar ele de pagar a sua 
divida fundada por dois anos consecutivos. 

Outros casos previram constituições estaduais de inter
venção nos municípios, além dos dois mencionados no texto 
federal. Assim, a do Amazonas, entre ele incluiu, qual se 
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lê no art. 102, n. 1, o para garantia do livre exercício 
dos poderes municipais. Também a do Píauhi, art. 112, n. 1. 

A de Pernambuco, art. 93, a). A de Sergipe, art. 105, c). 
A do Espirito Santo, art. 100, n. I. A do Rio de Janeiro, 
art. 113, n. I. E a de Goiaz, art. 76, n. I. 

Concede a intervenção a do Pará, pelo disposto no art. 
63, d), também, para regularizar o atrazo injustificado no 
pagamento dos vencimentos do funcionalismo, por mais de 
quatro mezes, no mesmo exercício financeiro. 

Foi o primeiro deles adotado no projeto. Pode, com 
efeito, suceder um dissídio entre o Prefeito e a Câmara Mu
nicipal, de molde a impedir um dos poderes municipais ao 
livre exercicio do outro. Justificada será, nesse caso, a in
tervenção. E também da conveniência de bem zelar da 
aplicação das verbas constantes do orçamento federal para 
obras e serviços, acaso confiadas á execução das prefeituras 
municipais. 

Quanto ao processo da intervenção difícil era seguir o 
simile das constituições estaduais. Preceituou o art. 13, § 
4, in fine, da Constituição Federal, observassem elas, naquilo 
que fossem aplicáveis, as normas do art. 12 desta, concer
nentes nos Estados. Se isto acontecesse, quanto aos muni
cipios acreanos, seriam eles arvorados em Estados e, por 
um clamoroso absurdo, investidos de maiores franquias que 
os municipios estaduais. 

O Território do Acre é administrado por um delegado 
do Presidente da Republica. A sua administração é federal. 
Federal também é a sua justiça. O seu legislador é o fede
ral. Como, portanto, aplicar as normas do art. 12 da Cons
tituição á intervenção nos municipios acreanos, que ficariam, 
para esse efeito, equiparados aos Estados? 

Estabeleceu o projeto, por isso, competir ao Presidente 
da Republica, mediante solicitação do Governador, com au

diência ou por propostas do Conselho Territorial, decretar 
a intervenção, fixando-lhe os limites e a duração, prorrogá
vel se necessária, e autorizar o Governador a nomear o In
terventor, ao qual facilitará os meios de ação e traçará nor-
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mas para o exercício de suas funções, se não o houver feito 
o Presidente da Republica. 

A intervenção não suspende a obrigatoriedade da legis-r 
lação municipal vigente; interrompe apenas o exercício das 
funções do Prefeito e da Câmara Municipal, os quais nelas 
se reintegrarão tanto que cesse a intervenção, se já não esti
ver extinto o mandato daquele e dos Vereadores. 

Cessada a intervenção, enviará o Governador, imedia
tamente, relatório circunstanciado ao Presidente da Repu
blica, que de tudo dará conhecimento á Câmara dos De
putados. 



Trabalhos Universitários 

A doutrina de Adam Müller em face 
da Escola Histórica do Direito 

Monographia apresentada na cadeira de Philoso-
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da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo. 

Professor: Dr. Alexandre Correia. 

Alumno: Gastão Grossé Saraiva. 

Na presente monographia pretendemos expor a doutri
na de Adam Müller, relativa ao Estado e ao Direito, ensi
nada nas suas 17 primeiras prelecções feitas em Desden, de 
Novembro de 1808 a Janeiro de 1809, parte de sua grande 
obra "Elemente der Staatskunst", e em seguida verificar 
como deve ser considerada em face da Escola Histórica do 
Direito. 

Para maior facilidade na exposição e melhor enten
dimento das diversas questões a que se applica a doutrina; 
de Adam Müller, classificamos os differentes assumptos na. 
seguinte ordem: 

1.°) Fundamento philosophico: 
a) Principio da opposição 
b) Idéia e Conceito 
c) Liberdade. 
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2.°) Noção de Estado: 

a) Sobre as Constituições 
b) Sobre o Chefe de Estado 
c) Sobre o povo 
d) Sobre o indivíduo 
e) Sobre a família 
f) Sobre a religião 
g) Sobre o regimen feudal 
h) Sobre Montesquieu e a revolução franceza. 

3.°) Noção de Direito: 

a) Sobre as leis 
b) Sobre a propriedade 
c) Sobre Direito Publico e Privado 
d) Sobre o Direito Internacional 
e) Sobre o Direito Romano 
f) Sobre o Direito e o Estado Universal. 

4.°) Sobre o papel da historia. 

Em nossa exposição utilizamos o livro de Adam Müller 
"'Elemente der Staatskunst", edição de 1922 — Iena — 2 
volumes annotando entre parenthesis as paginas correspon
dentes ás passagens por nós traduzidas ou sobre as quaes 
baseamos nossas affirmacões. 

Adam Müller nasceu em Berlim, em 30 de Junho de 
1779, e falleceu em Vienna, em 17 de Janeiro de 1829. Es
tudou theologia em Berlim e, de 1798 a 1801, sciencias ju
rídicas e sociaes em Gõttingen. "em 1803 viajou pela Es
candinávia e deteve-se na Polônia, onde em 1804 escreveu 
sua "Theoria dos Contrastes". E m 1805 foi para Vienna, 
onde se converteu á religião catholica. Nesse mesmo anno 
de 1805 mudou-se para Dresden, onde exerceu notável e 
variada actividade literária, tendo ensinado sciencia polí
tica ao príncipe Bernardo, filho do duque Carlos Augusto. 
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Nessa cidade teve Adam Müller grande evidencia social, 
grangeando admiração e renome, e attingiu ao apogeu de 
sua fama durante o inverno de 1808/1809, com as 36 prelec-
ções feitas perante um circulo de homens de Estado e di
plomatas. Essas licções foram editadas ainda no anno de 
1809 em Berlim, em 3 volumes, sob o titulo de "Elemente 
der Staatskunst". E m seguida voltou para Berlim, onde de 
1810/1811 moveu forte campanha pela imprensa, contra as 
reformas liberaes iniciadas pelo Governo. E m 1811 foi no
vamente para Vienna e em 1813 fez a campanha do Tirol, 

contra Napoleão. Entre 1816 e 1820 escreveu sobre assump-
tos sociaes, econômicos e religiosos. Foi grande amigo de 
Metternich, a quem deveu sua nomeação para Conselheiro 
Imperial a serviço extraordinário da Chancellaria de Vien
na, e o titulo nobiliarchico de "Cavalheiro de Nitterdorff". 

I PARTE 

A DOUTRINA DE ADAM MÜLLER 

1.°) Fundamento Philosophico 

Toda a doutrina de Adam Müller sobre o Direito e o 
Estado, bem como toda a sua orientação philosophica, tem 
por fundamento o "principio da opposição", do qual deduz 
as noções de "idéia" e "liberdade", base tríplice sobre a qual 
constroe a Theoria do Estado que anima inteiramente 
sua obra "Elemente der Sttatskunst" (Elementos de Política). 

a) Principio da opposição. 

Adam Müller expoz o principio da opposição no seu 
livro "Theoria dos Contrastes", que nós preferimos denomi
nar da "opposição", em vez de "contrastes", porque, como 
facilmente se deprehende dos exemplos que nos offerece, da 
applicação deste principio, se deduz que todo ser, toda vida, 
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sua conservação e desenvolvimento, somente são possíveis 
na medida em que a um ser, a uma vida, se opponha outra 
vida, outro ser. O elemento contrario algumas vezes offe-
rece contraste, contrariedade, nega o elemento ao qual é op-
posto, e sendo de qualidade contraria, affirma ou nega 
aquelle (a paz e a guerra, a mocidade e a velhice, conterrâ

neos e contemporâneos); outras vezes o elemento contrario 

é de qualidade egual ao elemento a que é opposto (a liber
dade de um cidadão, de u m Estado, contraposta á de outro 

Estado, á de outro cidadão. E' desta opposição, e unica

mente por ella, que para nós pode resultar a concepção do 

ser, da vida, do cidadão, do Estado, da liberdade, da lei. 

Para A. Müller não existe u m ser uno, simples; em tudo 

quanto ha vida, preexiste a opposição. 

Esta opposição tem todavia um característico essencial 

que lhe é peculiar, que actua fatalmente entre os elementos 

que são oppostos, quer sejam estes de qualidade egual ou 

differente: a lucta. Essa opposição guerreira tem pois uma 

qualidade activa, é em si mesma viva, tem movimento e* 

consequentemente, produz, é creadora. Quando entre dois 

elementos não é possivel a lucta, devido á própria natureza 

desses dois elementos, então os mesmos não devem ser op
postos, pois a opposição não os pode vivificar, e nada se 
creando de sua opposição, resultará fatalmente o fenecimen-

to e extincção de ambos. E' por isso que A. Müller repudia 

e combate a concepção de uma situação de paz perpetua en

tre os Estados, a de um Direito ou Estado universal. 

Assim é que A. Müller confessa que toda sua doutrina 

do Estado combate a visão morta das cousas, pois que a 

sciencia só pode attestar sua vida por uma constante oppo

sição e critica (141); que uma não pode ser concebida nem 

significar outra cousa além da conseqüência resultante da 

lucta entre duas liberdades oppostas (132); que da eterna 

lucta da liberdade com a liberdade contraria surgem os me
lhores productos, as melhores leis e os subditos mais corajo
sos, hábeis e aptos para a defesa do todo (134); e que a lei 
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não tem outra fonte sinão a lucta da liberdade com a liber
dade contraria (141). 

Para A. Müller todo Estado, verdadeiro e orgânico, deve 
ser limitado no espaço, para que possa ser u m individuo 
verdadeiro, vivo e completo. Como pessoa, o Estado en
tra numa lucta constante com os outros grandes individuos 
de sua espécie, lucta de uma liberdade-nacional contra ou
tra liberdade (200). Para que possa haver um Estado, uma 
pessoa, são necessários vários Estados, vários individuos, e 
cada Estado necessita constantemente de seus semelhantes 
para que consiga sentir-se, conhecer-se e avaliar-se (202). 

A opposição nas relações da vida é encontrada em todos 
os pontos do direito privado, publico e das gentes (154), e 
o Soberano deve crear de duas idéias em lucta uma tercei
ra, que lhes seja superior (70). A idéia permanente da 
guerra é necessária para a conservação e desenvolvimento 
de todos os Estados; é mister que ao lado de um Estado haja 
outros, para que seja possivel a constante opposição e repar
tição (315). 

* * * 

b) Idéia e Conceito. 

Sendo a base de toda a orientação philosophica de 
Adam Müller o principio da opposição, não poderia elle fu
gir a applicar esse principio fundamental, no campo do co
nhecimento das cousas. Nós conhecemos as cousas median
te uma representação mental, figuramo-las em nosso intel-
lecto, dellas fazemos uma "idéia"; e fixando abstractamente 
os característicos das cousas, differenciando-as uma das ou
tras, chegamos a um "conceito" das mesmas. 

Sendo o conhecimento algo de real, e adquirindo nós o 
conhecimento das cousas, o conhecimento existe. Ora, para 
A. Müller tudo que existe só pode ter existência na medida 
em que possa ser opposto a outra cousa que também exista. 
Si o conhecimento das cousas existe, deve pois necessaria
mente resultar de uma opposição dos elementos que o pro
duzem. Sendo os elementos productores do conhecimento 
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as nossas representações mentaes das cousas, estas é que de
vem ser oppostas. As representações mentaes são "idéias" 
que devem participar e estar sujeitas ao principio da oppo
sição, isto é, devem ter vida, movimento, serem capazes de 
lucta. A "idéia" será pois como que uma representação das 
cousas vivas, com movimento, em lucta, consideradas em 
relação ás suas opposições necessárias. 

O "conceito" não passa de uma delimitação dos caracte
rísticos das cousas representadas pela "idéia", isto é, numa 
situação de repouso, inerte, morta; será uma representação 
de cousas vivas num estado apathico, sem movimento, sem 
lucta, consideradas como que afastadas das relações entre
tanto necessárias de opposição. A "idéia" considera as cou
sas como são, com vida; o "conceito" as considera como não 
são, mortas (pois tudo que existe tem vida, é um ser 
animado). 

Adam Müller não define o que seja "idéia" e "conceito". 
O que acima expuzemos resulta da observação e analyse de 
innumeras passagens de sua obra, relativamente a assumptos 
os mais diversos. 

Assim, por exemplo, Adam Müller diz que, quando o 
pensamento que formulamos de um objecto se desenvolve, 
quando se move e cresce, como o próprio objecto, chama
mos então ao pensamento, não o "conceito" da couáa, mas 
a "idéia" da cousa, do Estado, da vida. Conceito denomina
mos á forma rígida e immutavel, como a que nos é offerecida 
commumente pelas sciencias a respeito do Estado, da vida 
e do homem (20). 

Nossos pães tinham do Estado o "conceito" de uma ins
tituição coactiva; nós nos creamos outros conceitos que, to
davia, não se sustentam porque o conceito não tem movi
mento, ao passo que no Estado elle existe. Nossas theorias 
communs de Estado são amontoados de conceitos, e dahi 
mortos inúteis, impraticáveis; ellas não se coadunam com a 
vida porque repousam sobre a illusão de que o Estado possa 
ser comprehendido de vez e completamente; ellas estagnam 
emquanto o Estado avança continuamente (20). 
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A lei de Moysés: "Não ter ás extranhos diante de 
mim", interpretada na linguagem de nossos dias, assim deve 
ser entendida: "Não terás quaesquer outros conceitos de 
Direito diante da idéia do Direito" (119). 

A "idéia" prevalece sobre o "conceito" sempre que es
teja em movimento, em lucta: o conceito mais forte cede* 
ante a primeira idéia viva, como a rocha mais dura é que

brada pela planta mais pequenina, unicamente pelo seu mo
vimento e crescimento orgânicos. Entretanto, o conceito 
mais fraco cede ao mais forte (106). Quanto mais o Direito 
perde o caracter de "idéia" e se transforma em "conceito",, 
tanto mais o espirito do Direito se separa da letra do mesmo,. 
e a sciencia se desfaz num pretenso direito natural, num cha
mado direito positivo, ou num direito anti-natural (126) „ 
A paz e a lei tornam-se idéias vivas somente pela guerra e-
pela liberdade (175). 

c) Liberdade. 

A liberdade representa na doutrina de A. Müller, sobre-
o Direito e o Estado, um papel importantissimo. 

A liberdade é o presupposto necessário e fundamental, 
é o elemento vivo, activo e gerador da ordem jurídica e so
cial, a condição "sine qua non" da conservação, desenvol
vimento e aperfeiçoamento da humanidade, quer sob o pon
to de vista da felicidade dos individuos isoladamente, quer 
sob o do bem commum das collectividades sociaes organi

zadas em Estados. 

Para Adam Müller a liberdade decorre da opposição de= 
duas ou mais liberdades eguaes que se degladiam, numa 
lucta pela vida. Do entrechoque das liberdades surge o Di
reito: a lei entre os homens e a paz entre os Estados. Con
sequentemente, a única lei verdadeira é aquella que dieta 
uma regra de vida entre cidadãos que disputam cada um 
sua liberdade. A paz verdadeira é o accordo a que chegam 
os Estados apóz uma guerra travada entre si, e em que cada 
um procurou assegurar sua própria liberdade e existência-
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-A dignidade do homem e a gloria da Nação consistem pois 
em luctar pela sua liberdade, fim precipuo da actividade de 
.ambos. Assim, existência e liberdade são a mesma cousa. 
iSó vive quem é livre. Quem deixa de ser livre morre. A 
-liberdade é o ambiente único e exclusivo em que é possível 
;a vida do homem ou do Estado. A "idéia" de liberdade, de 
vida, de lucta, deve pois animar constantemente o cidadão 
e o Estado, deve estar presente em todos os actos, vivo e 
dynamico em cada um de seus elementos constitutivos. 

Nada vive sem a liberdade. A liberdade só é possivel 
mediante a lucta. Logo para viver é preciso luctar. Ahi es
tão as premissas e a conclusão, base de toda a construcção 
doutrinaria do Direito e do Estado, por parte de Adam 
Müller. 

Adam Müller só admitte a "idéia" de liberdade, isto é, 
uma liberdade condição da existência do homem e do Es
pado, viva, activa, em movimento, sempre em lucta com ou
tras liberdades. Desta idéia de liberdade e do principio da 
opposição, a guerra resulta como necessária á vida dos Es
tados, pelo que o Direito ou Estado Universal não passa de 
iuma vã chimera. 

Isto posto, em nada nos podem surprehender ou chocar 
;as interessantes affirmações e conclusões a que chega A. 
Müller, com referencia á liberdade que deve existir entre os 
cidadãos e ás guerras entre os Estados. Assim, por exemplo, 
diz que a liberdade não é mais do que a tendência geral das 
mais differentes naturezas para o crescimento e para a vida 
(151); que os limites á liberdade de cada cidadão não são 
mais do que a liberdade dos demais (133); que liberdade 
sem liberdade contraria de outrem não produz effeito algum, 
^endo por conseguinte uma liberdade improductiva, morta, 
nulla (134). 

As leis promanam da liberdade, que as gerou e das quaes 
íoi mãe, desenvolvendo-se nas innumeras modalidades da 
lucta da liberdade de um cidadão com a liberdade 
contraria de todos os outros. A "idéia" de liberdade é a 
.grande e infatigavel força centrifuga da sociedade civil, pela 
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qual é activada então a "idéia" de Direito, força centripeta 
cuja tendência é eternamente contraria áquella (149). Tudo 
e todos, no Estado, devem estar imbuidos da "idéia" de 
liberdade, espirito guerreiro que percorre o Estado até 
seus últimos nervos, ferro que deve correr em todo seu san
gue (153); delia devem estar affectados cada um dos diver
sos elementos constitutivos do Estado, não somente as pes
soas physicas como também as pessoas moraes (149). 

E' portanto da própria natureza do Estado o espirito 
guerreiro, e a disputa entre os Estados, a lucta viva da liber
dade com a liberdade, sobretudo as guerras, são os movi
mentos sob os quaes a vida politica apprende a sentir e conhe
cer-se, e o Estado sente a sua natureza particular. O 

dictado "si queres a paz prepara-te para a guerra", 
quer dizer; o estado de guerra é tão natural como o estado 
de paz, e a idéia, o animo guerreiro, deve penetrar todas as 

famílias, todas as leis, todas as instituições de paz (10). 
E' da guerra de uma força-nacional contra outra força equi

valente que surge o brilho e a belleza da existência nacional, 
e a situação que se segue a tal guerra, chama-se paz por excel-
lencia (81), sendo pois o prodigioso movimento que denomi
namos de guerra, tão proveitoso á prosperidade e floresci
mento do verdadeiro Direito, como aquelles institutos ar-
tificiaes de paz, que por serem inertes e apoiados, chama

mos instituições jurídicas (85). São pois falsas as doutrinas 
que constróem os Estados fundadas na situação de paz de 

uma nação; a condição de guerra é necessária, e a verda
deira Theoria do Estado deve ser conduzida e alimentada 
sob todos os aspectos pelo pensamento da guerra (11). 

A liberdade do Estado é a existência do Estado, e assim 
os cidadãos — pequeninos indivíduos englobados no gran
de indivíduo — devem participar dessa liberdade, partes 

integrantes que effectivamente são do Estado; e não so
mente os homens da geração presente, mas homens de todas 
as gerações passadas, contemporâneos e conterrâneos; por
quanto, considerando-se a liberdade apenas como a proprie
dade de alguns elementos constitutivos do Estado, separa-
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damente, como por exemplo dos homens insignificantes que 
momentaneamente occupam o primeiro plano; desde que ella 
não seja attribuida a todos os elementos necessários ao Es
tado; desde que, como aconteceu na França, se declare li
vre uma abstracção, um "conceito" de homem, um ser des
provido de todas aquellas particularidades em cuja affir-
mação se exteriorisa justamente a liberdade, esta não pas
sará de um conceito, e não pode pretender a outra força se
não á resultante da simples massa (150). 

Segundo a doutrina de Adam Müller, nenhuma rela
ção da vida privada pode ser excluída do dynamico espirito 
guerreiro que deve animar o Estado, devendo a principal 
política dos governantes ser a de mante-lo e immiscui-lo no 
pretendido estado de paz, delle impregnando cada um de 
seus institutos, todos os ramos da administração, e dispor 
cada cidadão de tal maneira que o respeito dos Estados vi-
sinhos para com sua pátria, ou o todo, lhe seja mais caro e 
estimado que sua própria dignidade e importância, e assim 
troque de bom grado todas as frivolidades de uma vida 
pacifica, ociosa, inerte, morta, pela proporção de gloria que 
lhe advirá também na partilha da perenne gloria nacio
nal (86). 

2c°) Noção de Estado 

Expondo o fundamento philosophico que orienta a 
doutrina de Adam Müller, vimos no que consiste o "prin
cipio da opposição" e o que o autor entende por "idéia" e 
"liberdade". Como já dissemos, é sobre esta base tríplice 
que elle constroe sua Theoria do Estado. Vejamos pois qual 
a noção de Estado que tal theoria nos offerece. 

A Theoria do Estado que eu entendo, diz A. Müller, tra
tará do Estado em vôo, em movimento, e não somente dis
pondo as leis como num jogo de xadrez, para depois apre
ciar ociosamente o que vae acontecer (11); por isso hão me 
satisfaz completamente nenhuma das theorias sobre este es
tudo, até hoje expendidas (9). 
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Von Oranien* van de Witt, Hugo Grotio, Machiavel e 
Burke apprenderam a conhecer o Estado em vida, em movi
mento, e não em livros, estatísticas e fúteis especulações de 
gabinete (6). A inscripção delphica: "Conhece-te a ti 
mesmo", é a primeira regra, tanto para o Estado como para 
os homens (10). O Estado, antes de tudo, deve ser consi
derado em movimento. Quem denomina o Estado uma ma-
china, e seus membros uma engrenagem morta? Quem 
compara o Estado a um edifício, e, os seus delicados ele
mentos constitutivos, dotados de sentimento, a frias massas 
graniticas? (4). Para os theoricos existe uma arte de cons
tituir Estados como a de construir órgãos e relógios: apre
sentam um mechanismo e mostram o contrapeso que porá a 
machina em movimento. Chamam de Estado a uma engre
nagem de instituições e corporações sociaes, á qual serve de 

contrapeso o que é de primeira necessidade, ou o estômago, 
juntando-se ao todo, como uma pêndula ou instrumento de 
correição, a intelligencia (16). A sciencia do Estado impor
ta ser vivida e não somente conhecida e apprendida (16). 

E' na sua doutrina sobre o Estado que Adam Müller se 
insurge contra o "apriorismo" do século XVIII, denominan
do, os que ainda representam a doutrina abstracta dos prin
cípios aprioristas e do Naturrecht, de "sabidos de nosso 
tempo", cujos systemas, creados num só instante, são des

tinados apenas a um momento. Com sua fina ironia, fi
gura-os quaes políticos que se apresentam como si estives
sem no começo de todos os tempos e os Estados devessem 
ser constituídos somente agora; ou então como si estivessem 
no fim de todos os tempos e fossem em verdade os últimos; 

ou ainda, como si pudessem assegurar que seus descenden
tes se sujeitarão a tudo que elles determinem, de vez que 
já sabem antecipadamente o que os posteros virão a ne
cessitar e desejar. Adam Müller combate com egual ardor 
os positivistas e os sequazes do Direito Natural. 

Aos positivistas, que representam o Estado como cui
dando apenas das necessidades e acções externas dos ho
mens, retruca: "O Estado não é uma simples manufactu-
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ra, uma granja, um estabelecimento de seguros, ou uma so
ciedade commercial; é a união intima de todas as necessida
des e riquezas physicas e espirituaes de toda a vida interna 
e externa de uma Nação, formando um todo vivo, animado 
de energia e de incessante movimento (37). 

Aos defensores do "Naturrecht", que affirmam a exis
tência de um estado natural sem Estado, uma épocha ante
rior a todos os Estados, e consideram a instituição do Esta
do como obra da vontade pura, mera conveniência ou in-
telligencia, uma invenção que os homens crearam para o 
bem estar, da mesma forma por que instituíram os seguros 
contra fogo (38), Adam Müller demonstra os disparates que 
decorrem de tal doutrina: 

a) o que as mãos do homem construíram de 
sua própria vontade, outras mãos humanas po
dem destruir voluntariamente, ou ao menos re-
geitar; 

b) si o Estado não é mais do que uma ma-
china inventada para um determinado fim, p. ex., 
para a segurança commum, si esta é conseguida 
por uma maneira differente, a machina torna-se 
supérflua; 

c) si ha um Direito Natural differente do 
Direito positivo, ha necessariamente um Direito 
antes do Direito, e fora do Direito. (40) 

Considerando os individuos no Estado, A. Müller diz que 
não é possível imaginar o homem fora do Estado, e que sua 
doutrina é fundada numa tríplice verdade (28/29): 

a) Todo indivíduo se encontra entrelaçado, 
por todos os lados, com o Estado, do qual não pode 
sahir, da mesma maneira que lhe é impossível 
sahir de si mesmo. 

b) Todo cidadão está no meio da vida do 
Estado; tem atraz de si um passado que deve ser 
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respeitado, e diante de si um futuro egualmente 
importante, que deve ser cuidado. Desta conne-
xão de tempo ninguém pode sahir sem contra-
dizer-se a si mesmo. 

c) Havendo homens o Estado é necessário, 
imprescindível, é o todo da vida collectiva e não 
apenas uma instituição artificial, uma das mil in
venções destinadas ao aproveitamento e dispersão 
da vida social. 

0 Estado é a totalidade dos interesses humanos, sua 
união em um todo vivo; é o reino sempre em movimento de 
todas as idéias (46), é a eterna alliança dos homens entre 
si, com uma dupla finalidade: a) alliança dos homens con
temporâneos, b) alliança das gerações passadas com as se
guintes e vice-versa, (59); gem como tem em si uma dupla 
aspiração: defender sua peculiar expressão da idéia do Di
reito contra todos os ataques e corrupções, e dar a conhecer, 
fazer sentir e enaltecer perante todos os outros Estados, 
essa sua peculiar expressão da idéia do Direito (82). 

O Estado repousa inteiramente sobre si mesmo, inde
pendente da vontade e invenção humanas. Apparece ao 
mesmo tempo que o homem e como este provem da na
tureza, de Deus (45). O Estado não é mais moço um dia 
do que o gênero humano, é tão antigo como este (53). 

Para Adam Müller o Estado é um ser vivo, orgânico, 
delimitado, com característicos próprios; tem movimento e 
actividade; deve ser considerado como um "grande indiví
duo", um todo de que participam muitos pequenos indivi
duos — os cidadãos — ; tem uma "idéia" de Direito que lhe 
é peculiar; tem necessidades de vida própria. O Estado 
não tem pois nada de artificial, não existe por causa de al
guma vontade que lhe seja extranha ou para servir a algo 
que esteja fora delle. Nenhum Estado foi formado em con
seqüência de um "contracto social". 0 Estado existe por 
si e para si. Appareceu com o homem. Sua origem é a 
origem do homem: a natureza (Deus). 
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Com fundamento no "principio da opposição", o Es

tado só existe na medida em que outro Estado também exis
ta, para lhe ser opposto. 0 Estado deve portanto ter limi
tes, como todos os seres, isto é, circumscripto a uma porção 
de território e com um certo numero de cidadãos. O Estado 
é portanto também uma determinada localidade. 

Como ser vivo, o Estado não vive sem a liberdade, que 
consegue somente na lucta com a liberdade contraria de 
outro Estado. Logo, para existir, o Estado precisa luctar, 
isto é, entrar em disputa, em guerra com outros Estados, dar 
a conhecer e fazer sentir "sua peculiar expressão da idéia 

do Direito". 
A razão de ser do Estado, seu fim, é servir a todos os 

fins imagináveis, é servir a si mesmo, ao todo, a tudo: á 
ordem, á liberdade, á segurança, ao Direito, á felicidade de 
cada um, ao bem commum de todos. 

Sendo uma determinada localidade e congregando mui
tos individuos, tendo surgido concomitantemente com o ho
mem, o Estado é um ser vivo que nasceu no passado, existe 
no presente e pretende existir no futuro. Assim, sendo os 
individuos partes integrantes do Estado, as gerações huma
nas nelle se integram completamente, tanto as passadas como 
a presente e as futuras. Sob este aspecto o Estado congrega 
conterrâneos e contemporâneos, partes essenciaes do todo. 
Como qualquer ser vivo, o Estado não pode deixar de con
tinuar a ser, na sua essência, o que foi; assim as gerações 
passadas perduram vivas no presente. 

Estado verdadeiro, ou orgânico, é aquelle que anceia 
por totalidade, e não pelo augmento do numero (207); e não 
pode ser mais do que a garantia da completa liberdade, me
diante a plena liberdade; a garantia da personalidade, 
mediante a personalidade; a garantia da vida, mediante a 
vida (271). 

a) Sobre as Constituições 

Sendo a Constituição a forma da sociedade civil, iden
tificando-se esta, segundo Adam Müller, com a vida huma-
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na, estando o cidadão ligado ao passado e ao futuro, e vi
vendo o homem somente em sociedade, evidentemente a 
Constituição deve ter unidade no espaço e no tempo, isto é, 
ser uma regra de vida do Estado, abrangendo gerações pas
sadas, presente e futuras, de conterrâneos e contemporâneos. 
A forma de governo, a Constituição de um Estado, deve pois 
ser considerada tendo em vista sua influencia sobre os ci
dadãos, como as influencias das particularidades dos cida
dãos sobre a forma de governo: o legado das gerações pas
sadas, as necessidades da geração presente e o cuidado pelas 
gerações futuras. A Constituição será como que a resul
tante da oposição das liberdades dos individuos, das gera
ções e dos Estados. Dahi é fácil perceber-se a inclinação de 
A. Müller pelas constituições monarchicas, "que consistem 
em não ser a lei somente exposta mechanicamente, mas 
verdadeiramente representada por uma pessoa. Ella pode 
ser usada abusivamente, sem se entorpecer (175). A Cons
tituição monarchica é mais propicia á idéia do Direito do 
que a republicana (177). 

Adam Müller não se esquece de dizer-nos como deve 
ser uma verdadeira Constituição: "As experiências de 
nossos tempos ensinaram-nos que não é possível nem uma 
republica absoluta, nem uma monarchia absoluta, mas que 
republicanismo e monarchismo não são mais do que os 
dois elementos egualmente necessários a toda Constitui
ção (180). A união da Igreja e do Estado, a grande e sim
ples repartição das pessoas em classes, clero, nobreza e bur-
guezia, ou das cousas em propriedade corporativa, proprie
dade familiar e propriedade privada, representam o eterno 
schema de todas as verdadeiras constituições políticas, a ga
rantia da durabilidade e do poder; nelle repousa a legitima li
berdade, a lei viva e o verdadeiro progresso dos povos (301). 

Interessante e original é o papel que Adam Müller em
presta á opposição entre mocidade e velhice, e á conseqüente 
lucta da liberdade de uma com a liberdade da outra. Esta 
opposição faz parte de sua Theoria da Família, como adiante 
veremos, e representa, como a Nobreza, um liame entre as 
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diversas épochas da vida do Estado. "Resulta num triumpho 
da idéia e num mais alto grau de perfeição de uma Consti
tuição, quando a velhice é provocada ininterruptamente, 
pelas leis e pela Constituição, a considerar como suas attri-
buições os interesses da mocidade, e esta como as suas, os 
interesses dos anciãos, de tal maneira que cada um repre
sente em todas as edades dos homens e do Estado (98). Como 
modelo de Constituição A. Müller offerece-nos a da Ingla
terra: "Os antiquissimos contrastes na sociedade civil, de 
cuja acção reciproca surge simples e verdadeiramente todo 
poder, são conservados, santificados e fortalecidos na In
glaterra, pelo tempo e pela fiel perseverança da Nação; 
isto chama-se Constituição Britannica, e somente ella merece 
ser denominada em todos os logares e paizes do mundo 
"Constituição" (XVII). 

b) Sobre o Chefe de Estado (O Soberano). 

Para Adam Müller o Soberano deve ser a expressão 
real, concreta, presente, do todo; representa o Estado e as 
leis, as gerações passadas e os individuos presentes; uma 
força viva do Estado que liga os membros do todo no pre
sente, no passado e pelo futuro afora. Sendo o Estado, de 
sua própria natureza, um ser vivo, orgânico, nelle se inte
grando gerações passadas e presente, um todo delimitado, 
completo, o Soberano não pode ser outra cousa alem de 
uma expressão desse todo. Isto resulta de suas próprias 
palavras, quando se refere ás vantagens das constituições 
monarchicas, em que o Soberano representa a lei. 

O Soberano não é mais do que a idéia daquella grande 
união que dá expressão ao povo e o anima amplamente até 
nos seus últimos e Ínfimos elementos (146). A his
toria empenhou-se em vãos esforços para conciliar a quali
dade terrestre e visível de um Soberano, com o imperfeito 
poder e soberania terrestres do mesmo (280). 

Do papel que deve desempenhar o Chefe de Estado, 
Adam Müller nos dá apenas uma noção muito imperfeita e 
pouco defenida, e por assim dizer meramente abstracta. 
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c) Sobre o Povo. 

O povo, elemento constitutivo do Estado, que com este 
nasceu concomitantemente, perdura pelos séculos e so
mente se estinguirá com elle. Estado e povo são "idéias", e 
si os considerarmos de per si, separadamente, fixando seus-
característicos, formaremos apenas "conceitos" do Estado 

e do Povo, isto é, ve-los-hemos como cousas sem vida, iner
tes, mortas; serão representações mortas que não se coadu
nam com a própria natureza dessas duas realidades, que só 
podem ser representadas com vida, em movimento. 

Todavia, A. Müller define o que é povo: 

"Um povo é a sublime communidade de uma longa série-
de gerações passadas, presente e futuras, unificadas todas 
num grande e intimo vinculo, na vida e na morte, e em 
cujo vinculo cada um dos individuos, em cada geração, ga
rante a união commum e é por sua vez garantido por 

ella (145). 

d) Sobre o indivíduo. 

Os individuos são os elementos activos do Estado, que 
dão a forma de Governo, de cujas actividades, na lucta da 
liberdade de um com a liberdade contraria dos outros, sur
gem as leis. Como elementos constitutivos do todo, devem 
compenetrar-se da mesma "idéia" do todo, do mesmo espi
rito guerreiro que anima o Estado, de cuja gloria devem 
participar e á qual importa prezarem mais do que a própria 
dignidade e importância. Os individuos, no transcurso das~ 
gerações que se succedem, unificam-se num vinculo com

mum, que defendem, e que, por sua vez, os garante, numa 
reciprocidade constante e immorredoura. Esta é a "idéia" 
de indivíduo segundo Adam Müller: "Cada um dos cida
dãos de um Estado deve ser o representante da idéia do 
todo, ou do eterno ser commum (285). Considerados isola
damente, analysados abstractamente em seus característicos 
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individuaes e próprios, isto é, desintegrando-os do todo, do 
Estado, formando um "conceito" de homem, resulta um 
amesquinhamento do mesmo, o indivíduo será nada, uma 
cousa morta. Mesmo reunidos em grupo, um grande nu
mero de individuos, uma enorme quantidade de cabeças, 
não representam cousa alguma, são um mero amontoado de 
"conceitos" improductivos. Tal o "conceito" de indivíduo, 
«de A. Müller. 

Com toda sua abstração, toda sua methaphysica a res
peito dos homens, A. Müller não deixa de salientar, si 
"bem que em seu detrimento, o verdadeiro característico dos 
individuos: sua personalidade. "A maioria confia mais 

no seu próprio talento do que na sabedoria de toda uma 

31 ação concentrada numa só cabeça (8)." A enorme maio

ria dos europeos ainda concorda até agora, e de ha trinta 

annos: 

a) com a idolatria por uma propriedade privada sem 

•condições, absoluta e exclusiva: da propriedade romana; 

b) com o anceio incondicionado por um augmento da 

renda liquida, do "produit net"; 

c) com a repugnância contra tudo que se assemelhe a 

u m a corporação ou pessoa moral, excepção feita dos insti

tutos commerciaes, de seguro (267). 

•e) Sobre a família. 

Adam Müller creou uma verdadeira Theoria da Família 
dentro da própria Theoria do Estado, pela qual podemos 

íigurar mais claramente de que maneira deve ser compre-

hendido o Estado como um todo orgânico, identificado a um 

grande indivíduo, englobando as gerações passadas, a pre

sente e as futuras. Sua Theoria da Família esclarece-nos 

também o sentido de suas palavras quando se refere aos 
preceitos constitucionaes que devem provocar nos moços a 

defesa dos interesses dos velhos, e nos anciãos a da 
Jtnocidade. 
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O homem vive todas as edades: de moço torna-se velho. 

E m cada épocha de sua vida tem determinadas necessidades, 
que variam e mesmo se collocam em opposição umas ás 
outras. A infância e velhice exemplificam no indivíduo o 

"principio da opposição", cada uma com seus desejos, neces
sidades e satisfações. Ha no próprio ser humano uma 
lucta pela liberdade, no sentido de que, á medida que o ho
m e m cresce, se desenvolve e aperfeiçoa, anceia e lucta pela 

obtenção de tudo quanto lhe possa ser útil em cada uma das 
épochas de sua vida. O indivíduo vive no tempo, ha nelle 
uma successão de épochas da vida. Sendo o Estado um 
""grande indivíduo", também vive no tempo, e as épochas 
successivas de sua vida são representadas pelas gerações 
passadas e presente: pelos "conterrâneos". 

A família, seja qual fôr a representação que delia faça
mos, idéia ou conceito, implica necessariamente a existência 
de pessoas com edades differentes, de creanças e adultos, e, 
também, de sexos differentes, de homens e mulheres, todos 
unificados por um vinculo commum: o do sangue. 

"Existe a diversidade de edades, para que o homem seja 
•constantemente movido a proporcionar ou a coordenar entre 
si diversas épochas e as exigências de differentes tempos: ella 
existe devido á necessidade imprescindível a toda vida polí
tica, da alliança das gerações ou dos conterrâneos (101)". 

E' na opposição dos moços aos velhos, dos homens ás 
mulheres, que A. Müller constroe sua Theoria da Família, 
considerando-a no tempo, na successão, oppondo a mocidade 
Á velhice, e na sua coexistência, que é egualmente essencial, 
oppondo o homem á mulher. A essas duas opposições cor
respondem, na Theoria do Estado o que Adam Müller deno

mina conterrâneos e contemporâneos. A diversidade de 
idades existe devido á necessidade da alliança dos que vivem 
juntos, ou dos contemporâneos. 

E' devido a esta concepção que A. Müller diz que toda 
Theoria do Estado deve começar com a Theoria da Fa

mília (100). 
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f) Sobre a Religião. 

Aos 26 annos de edade Adam Müller converteu-se á re
ligião catholica, em cuja fé, com o correr dos annos, cada vez 
mais se affirmou. Toda sua obra "Elemente der Staats-
kunst" está profundamente influenciada pela idéia reli
giosa, tendo mesmo dedicado cinco prelecções (15.a, 33.% 
34.a, 35.a e 35.a) ás relações do Estado com a Religião. 

Não é pois de extranhar que na Theoria do Estado, suas 
conclusões estejam impregnadas de uma grande influencia 
religiosa. Outrosim, Adam Müller não podia deixar de cri
ticar a Reforma, apontando os effeitos da mesma, mais per
niciosos que proveitosos. 

Adam Müller sustenta que o essencial no Estado con
siste em reviver novamente a "antiquissima e natural" união 
do Estado e da Religião (218), e que a conservação, ou a 
verdadeira restauração do espirito christão é a condição de 
existência dos Estados (289). Devemos á religião christã 
toda a belleza, duração e grandeza de nossas constituições 
civis; delia apprendemos o que é a liberdade e que esta so
mente pode subsistir e apparecer pelo exercício da liberdade 
contraria dos outros, numa absoluta reciprocidade de liber
dade (292), tendo sido unicamente a religião christã que ge
rou um throno para o reinado de um ser poderoso, santo e 
invisível, sobre os povos vivos (207). 

O pensamento fundamental das considerações de A. 
Müller é que somente a religião pode dar novamente ao Es
tado o espirito vivificador que delle tenha desappareci-
do (326). 

O grande mal que a Reforma produziu e pela qual a 
mesma conseguiu sua popularidade política, foi, para A. 
Müller, o de proporcionar o principio de que a religião não 
é outra cousa senão um assumpto privado que deve interes
sar peculiarmente aos individuos, e não ao Estado. Tirando 
da religião seu caracter universal, sua verdadeira significa
ção, para transformal-a em objecto de interesse exclusiva-
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mente doméstico, a Reforma e seu posterior desenvolvimento 
occasionaram o apparecimento de "conceitos" generalizados 
de uma religião privada, e conseqüente particularização e 
desnacionalização de todos os sentimentos da vida (298). 

Outro gravame que A. Müller faz aos protestantes, é 
o de ter enraigado nas cabeças de nossos homens que go
vernar Estados é mero assumpto da razão, devido á orien
tação calculada e aos "conceitos" romanos inertes que 
corriam em todas as veias daquelles ecclesiasticos (296). A 
elles deve-se também o ter a sciencia negligenciado o valor 
político da religião. 

Todavia, A. Müller reconhece á Reforma um valiosissi-
m o serviço á humanidade: o de ter reavivado e animado 
a historia sagrada e a própria Igreja, que não era mais con
venientemente interpretada, collocando-a no coração e junto 
á fonte da vida dos Estados (294). 

g) Sobre o regimen feudal. 

Segundo as noções que já temos sobre o papel do Es
tado, da família e dos individuos no todo, e da continuidade 
que deve existir no Estado, considerado um "grande indi
víduo", delimitado em sua extensão e cujas épocas de vida 
são representadas pelas gerações passadas e presente, po
demos facilmente perceber que o regimen feudal offerece 
certos aspectos que cabem dentro da Theoria do Estado de 
Adam Müller. 

Assim, a propriedade, tanto movei como immovel, faz 
parte do Estado, nelle se integra e participa de sua natureza, 
isto é, deve ter movimento, ser qualquer cousa de vivo. O 
objecto da propriedade privada não é algo de inanimado, 
mas o commercio animado com as qualidades úteis das cou
sas, ou sua utilização (164). Cada objecto útil deve ser con
siderado como uma parte do capital nacional (165). 

A Nobreza deve representar no Estado o invisível, a 
força do costume e do espirito (109). A Nobreza tem para 
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Adam Müller a vantagem de conservar entre as gerações 
que se succedem, entre os conterrâneos, a "idéia" do Esta
do, os costumes de suas gerações, isto é, de suas differentes 
épocas; a Nobreza é como que a tradição viva do que foi e 
ainda é o "grande indivíduo", representa o espirito do Es
tado para os contemporâneos. 

E' no regimen feudal que podemos de uma certa ma
neira precisar qual o papel que Adam Müller empresta ao 
Soberano: "0 príncipe colloca-se no meio de seus pares; 
elle é o representante universal das leis vivas, ou de Deus* 
o distribuidor das graças que são postas em suas mãos por 
mãos superiores (270). 

Quanto á forma do Estado, é o regimen feudal que mais 
satisfaz A. Müller, e nelle parece encontrar o verdadeiro mo
delo: "Toda a affectação constitucional de nossos dias não 
é mais do que a tentativa, sempre infeliz, de procurar u m 
substitutivo ás relações estataes da idade média (190). 

h) Sobre Montesquieu e a Revolução Franceza. 

Adam Müller ataca o livro de Montesquieu "L'Esprit 
des Lois", na parte em que este expende considerações 
abstractas, apriori, sobre a supremacia das influencias das 
leis, "o que é falso e destroe as pretensões de conservar-se 
sua obra eternamente, pretensões essas a que seu collossal 
trabalho faz juz em muitos outros pontos (XI)". 

Montesquieu considera as leis como acceitas e pergunta 
que effeitos produzirão sobre o bem dos povos, emquanto< 
A. Müller timbra em expor a historia da lei viva. Para A. 
Müller a obra de Montesquieu não passa de um repertório 
da historia dos Estados, cheio de idéias sensatas e profun
das criticas históricas, mas não tratando de nada daquillo que 
é em verdade "O Espirito das Leis". 

Outrosim, considerando o Estado como um grande in
divíduo, um ser vivo, A. Müller não pode, evidentemente, 
concordar com a doutrina da separação e repartição dos 
poderes do Estado, proposta por Montesquieu. 
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Toda a Theoria do Estado de A. Müller é uma affirma-
ção continua do entrosamento dos cidadãos no Estado; que 
o indivíduo não pode viver fora do Estado; vive no meio da 
vida do Estado, entre as gerações passadas e as futuras; que 
o Estado não é uma invenção, uma instituição artificial, mas. 
um todo vivo, uma alliança entre conterrâneos e contempo
râneos, repousando sobre si mesmo, independente da vontade-
e invenção humanas, com uma "idéia" de direito que lhe é 
peculiar. 

A revolução franceza pois, consequentemente, devia ser 
para A. Müller não apenas uma revolução, mas um cataclys-
ma irrompido dentro de um Estado, capaz apenas de accar-
retar sua morte. Dahi a vehemencia com que, secundando 
Burke, ataca os princípios que a revolução franceza erigiu: 
o de que o homem possa afastar-se do vinculo social e de 
fora derrubar e destruir o que não lhe convenha; o de que 
o cidadão possa protestar contra a obra dos séculos; o 
de que o indivíduo não seja obrigado a reconhecer nenhum 
dos institutos que lhe tenham sido legados; em summa, de 
que exista um logar fora do Estado, ao qual cada um possa 
dirigir-se, e dahi imprimir novos rumos ao grande corpo do 
Estado, transformar o velho corpo num novo e prescrever, 
em logar da velha e imperfeita, mas experimentada Cons
tituição, uma nova, que se lhe adapte ao menos durante os 
quatorze dias seguintes (26). 

Com ironia Adan Müller allude á licção da revolução 
franceza: "que reformar um Estado nada tem de commum 
com a renovação de um guarda-roupa (5)", para depois 
estigmatizar seus homens: "as massas que na revolução fran
ceza reagiam uma contra a outra, eram ambas corrompidas, 
e sem vida; tinham de commum o procurarem a vida nos 
bens inertes (265). 

3.°) Noção de direito. 

A noção de Direito que Adam Müller nos dá, decorre dos 
mesmos factores que servem á construcção de sua Theoria 
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do Estado: do principio da opposição, da idéia e da 
liberdade. 

O Direito é uma "idéia", isto é, uma representação in-
tellectual, abstracta, de normas vivas, em movimento, que 
regem a vida dos individuos num determinado Estado. E* 
~a idéia do Direito que, verdadeiramente, governa num Es
tado, e não o Soberano ou a Lei, isoladamente (52). 

Considerar o Direito, delimitando e fixando abstracta-

mente os característicos das regras que devem reger a vida 

do Estado, é ter um "conceito" do Direito, é occupar-se da-

quillo que o Direito não é, tratar de uma cousa inerte, morta 
quando o Direito é vida, movimento. 

O Direito nasce da opposição em que, dentro do Estaao, 

-se encontram os individuos da geração presente entre si — 

os contemporâneos — , e as gerações passadas — os conter-

Taneos — com aquelles, numa lucta continua e infindável 

da liberdade de um com a liberdade contraria dos outros. 

TSsta é a condição de toda a existência nacional, e só por isso 

é possível um Direito vivo e crescente (195). 

A idéia de Estado e de Direito consubstancia-se numa 
finalidade precipua de toda a humanidade, para a qual esta 
tende constantemente: a do bem commum, causa pela qual 
foram feitas todas as guerras verdadeiras (82). 

A idéia de Direito implica a existência de dois elemen
tos: um corporal ou positivo, e outro espiritual ou univer

sal, valido universalmente, que estão intimamente ligados 
num todo indivizivel. Não é possível desprender o ele
mento espiritual do corporal ou positivo, abstrahil-o e con-

serval-o, como em frascos hermeticamente fechados. Isto 
fazendo não teremos mais do que um simples "conceito" do 
Direito (41). 

O Direito existe para uma localidade determinada, para 
u m caso concreto, e na sua applicação a cada caso, no seu 
movimento, é que se pode ter uma idéia do Direito, jamais 
•acabado ou limitado, mas em continuo e vivo desenvolvi-



— 555 — 

mento (42). Conhecer o Direito, a lei, tal como está es-
cripto, é ter um "conceito" do Direito. 

A essência do Direito está em toda parte onde ha ho
mens (43), e na primeira família que tenha existido no 
mundo, entre o homem e a mulher, deve ter governado uma 
terceira voz incomprehensivel, a voz de Deus, ou do ins-
tincto das leis (51). Assim, desde que existam homens, 

elles estão necessariamente unidos pela "idéia" do Direito. 
Essa é a Theoria do Direito que Adam Müller nos apresenta. 
0 Estado não é outra cousa senão u m Estado de Direito; 
ambos surgem concomitantemente com o homem e provêm 
donde este nasce: da natureza, de Deus. Para Adam 
Müller todo Direito Positivo é um Direito Natural, pois que 

todas as innumeras localidades que engendram o Direito 
Positivo decorrem da natureza; e sendo o Direito Positivo 
ao mesmo tempo Direito Natural, este é a affirmação da 
verdadeira natureza daquelle. 

Com tal concepção do Direito, A. Müller devia necessa
riamente combater o "Naturrecht", o Direito Natural do 

século XVIII, todas as construcções apriori do Estado e do 
Direito, bem como todas as doutrinas positivistas. 

0 Direito Natural não é mais do que uma chiméra, que 
appareceu pela falta de uma concepção bastante grande e 
dominante da "idéia" do Estado; proveio da illusão de que 
Estado de Direito e Estado seriam duas cousas generica

mente differentes, sendo o Direito mais antigo do que o 
Estado (45). Do esforço anti-natural de construir um Di
reito Natural, do qual devia ser deduzido o Direito Positi
vo, resultou um Direito Natural differente do Direito Posi
tivo, e que justificava a existência deste; logo, um Direito an
tes do Direito e fora do Direito (40). 

Para Adam Müller o Direito não tem nada de artifi

cial, não pode estar sujeito absolutamente ás especulações 
da razão pura; o Direito é um producto natural, não no sen

tido em que o quer a escola do Direito Natural do século 
XVIII, do "Naturrecht", um Direito já existente por si na 
natureza e que aos homens importa apenas conhecer e ap-
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plicar aos casos occurrentes. O Direito Natural de Adam 
Müller apparece em cada um dos casos concretos, quando 
dois individuos luctam cada um pela sua liberdade, pela 
sua existência; quando dois Estados se guerreiam disputando 
cada um sua liberdade-nacional. 0 papel das leis é por
tanto o de erigir normas de vida em cada casa que surge» 
afim de ser possível a existência de cada cidadão dentro 
da sociedade, de tal maneira que cada um conserve sua li
berdade nos limites em que ella não destrua ou prejudique 
a dos demais. Tal e egualmente a finalidade do Direito 
Internacional, na lucta constante e eterna dos Estados 
entre si. 

"De uma concepção racional do momento, bem como 
das necessidades presentes, não é possível surgirem regras 
para a acção de um Estado (XIII)". Para reger os povos 
é mister a autoridade do espirito e da razão aluada á con
tingência das necessidades physicas e á experiência. 

a) Sobre as leis. 

Adam Müller propoz-se tratar do "espirito das leis" 
(X), provar que na política tudo se resume em conhecer a 
historia das leis e verificar como, de uma persistente acção 
reciproca entre as experiências do passado e as occorrencias 
do presente, as mesmas se formam com o correr dos tempos,. 
nunca são completas, sempre se desenvolvem, e que desta 
maneira a força e o natural dos povos trabalham em com
m u m na feitura dessas leis (XII). 

Do que ficou dicto sobre o Estado e o Direito, podemos 
concluir que as leis devem necessariamente repousar tam
bém sobre o principio da opposição, nascer de uma lucta 
entre a liberdade com a liberdade contraria, e ser uma 
"idéia". 

As leis de um Estado representam a paz, o accordo re
sultante da lucta entre a liberdade das gerações passadas 
com a da geração presente, entre a liberdade de um cidadãc* 
com a liberdade dos demais. A lei é o equilíbrio entre con-
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terraneos e contemporâneos. A fonte da lei é a lucta da 
liberdade com a liberdade contraria (154). Sendo o Es
tado considerado como um ser vivo, ás leis do Estado deve 
ser attribuida vida e o papel da legislação deve consistir 
em assegurar a maior liberdade dos individuos com o su
premo poder do todo. A lei resulta, em ultima analyse, da 
oposição de dois elementos: a felicidade individual e o bem 
commum; e o legislador não pode sobrelevar um em detri
mento do outro, sejam quaes forem as circumstancias que a 
isso o levem, si quizer construir algo de duradouro (236). 

As leis devem ser consideradas como um legado dos 
séculos passados, ou como a essência da historia nacional, 
e por isso nas assembléas constituídas pelos homens de hoje, 
cada século deve poder enviar seus representantes; e suas 
leis, bem como todos os vestígios do passado, carecem ser 
reconhecidos e respeitados como representantes vivos (150). 

Para Adam Müller existem leis eternas, inilludiveis e 
todavia visíveis, patentes (272), e é a estas que elle se re
fere, quando diz que deseja a existência d sua situação fun
dada sobre as eternas leis naturaes, isto é, sobre as leis que 
naturalmente surgem no decurso da vida do Estado, das 
luctas entre uma geração e outra, dos individuos com o todo, 
dos Estados entre si, todas ellas tendendo para o mesmo 
fim: a liberdade, a vida. 

Da opposição de duas liberdades em lucta surge a lei; 
do antagonismo de duas idéias que se degladiam, o Sobe
rano deve fazer surgir uma terceira idéia, superior: a lei 
(170). O conjunto das leis assim formadas é o código nacio
nal, que nada mais representa do que um extracto, um espi
rito da historia nacional (66). 

Cada lei, cada regra, entretanto, só é applicavel a um 
determinado caso; não existem regras fixas a respeito de 
casos indeterminados. E' preciso fazer em cada logar o que 
é necessário, e o caso determinado não se repete, pois, o 

mundo offerece continuamente novos phenomenos (21). 
Portanto, a lei nunca deve ser considerada em sua rigidez 
abstracta, não se deve ter um "conceito" da lei, mas é mister 
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encaral-a em face das circumstancias pelas quaes apparece, 
como surge da historia. Cada lei deve ser tratada como uma 
alma cujo corpo consiste num capitulo da historia nacional. 
Só assim a lei é algo de vivo, não apenas uma pura lei, nem 
a simples experiência histórica, ou a historia personificada; 
ella é então a "idéia da lei nacional" (64). 

Para Adam Müller o Estado é uma grande e determina
da localidade e sua legislação a massa das formulas corres
pondentes a essa localidade. A idéia de Estado resulta da 
unificação de ambas: localidade e formulas (42). E' por 
terem u m "conceito" e não uma "idéia" das leis, que os ho
mens se convencem de que ellas não têm outra finalidade 
alem do seu proveito individual e material, e cegamente se 
sujeitam ás mesmas, promptos a contornal-as e illudil-as 
onde e como puderem (216). 

Dahi a affirmação de Adam Müller de que a idéia de 
sua Theoria do Estado é que, quando mais viva e universal 
fôr a liberdade dos individuos, tanto mais poderoso, inti
m o e visível será seu interesse commum, ou o Direito, ou 
a lei (209). 

b) Sobre a Propriedade. 

Já vimos que Estado, Direito e Lei, só são concebidos 
por A. Müller como "idéias" vivas, em movimento e con
stante lucta. Assim a propriedade, deve participar da vida 
do Estado ,isto é, ter vida. 

O verdadeiro objecto da propriedade não é a cousa em 
si, mas as suas relações com as pessoas. O homem só se 
utiliza das particularidades que as cousas proporcionam a 
sua vida, que nella se integram, portanto, que também têm 
vida. E' com essas qualidades vivas das cousas que o ho

m e m lucta e se harmonisa. A propriedade não pode con
sistir num "conceito" morto, mas sim em uma idéia viva; ha 
uma reciprocidade de posse entre o homem e as cousas 
(164). A propriedade, para A. Müller, não tem valor por 
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causa do homem, mas em relação ao homem dentro da so
ciedade civil, por causa da sociedade. 

Figurar uma propriedade privada absoluta e exclusiva, 
é fazer um conceito da propriedade, o que está em flagrante 
conflicto com a idéia de Direito (255) e destroe o senti
mento de communidade. 

Com referencia á propriedade immovel, A. Müller ap-
prova o regimen feudal e condemna o systhema romano. 

"0 homem está destinado a produzir pelos séculos a-
fóra, com sua propriedade, a ordem e a riqueza; portanto é 
insufficiente a vida de um só homem, e, consequentemente, 
é preciso que o possuidor isolado seja ligado ao immovel 
millenario mediante rígidas leis sucoessoriaes, e nas relações 
entre o indivíduo e as cousas connexas com o immovel, a 
lei deve frisar essas cousas e cuidar apenas para que a vida 
do possuidor momentâneo seja tão forte e intimamente li
gado aos seus antecessores e successores quanto possível, o 
que se realiza pela lei da successão (170). 

Para Adam Müller as bases da propriedade devem 
consistir: 

a) em propriedade corporativa, ou propriedade em 
commum de muitos contemporâneos juntos; 

b) em propriedade familiar, ou propriedade em com
m u m de muitas gerações successivas, ou de conterrâ

neos (297). 

c) Sobre Direito Publico e Direito Privado. 

"O Direito Privado trata do crescimento e desenvolvi
mento da idéia do Direito, na lucta da liberdade com a li
berdade contraria de cada um dos cidadãos do mesmo 
Estado". 

"O Direito Publico trata do desenvolvimento da idéia 
do Direito, na lucta commum de cada cidadão com a 
lei viva". Essas são as definições que A. Müller nos dá (180. 
0 Direito Privado trata das relações dos cidadãos entre si, 
e o Direito Publico das relações dos cidadãos com o Estado. 
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O Direito Privado repousa no fundamento precipuo 
da opposição entre as pessoas e as cousas, no antagonismo 
de suas relações, pois o homem vive num duplo connubio: 

com a pessoa e com a cousa. 

Todavia, diante da Theoria do Estado e do Direito que 
A. Müller propõe, não é possível uma differenciação entre 
o Direito Publico e o Privado. O Estado envolve todas as 
relações de Direito, penetra toda a vida do Direito, que com 
elle se identifica e forma um só todo. Todo Direito é de 
sua natureza publico, não havendo portanto logar para um 
Direito, pois a "idéia" de Direito é algo de indivisível. 

d) Sobre o Direito Internacional. 

Da Theoria do Estado podemos facilmente deduzir em 
que sentido Adam Müller admitte e concebe o Direito In
ternacional. 

O Estado é um grande indivíduo, uma determinada lo
calidade animada de vida própria, que só pode viver numa 
lucta continua e infinda com os outros Estados. Cada Es
tado tem portanto contacto de vida com os demais, e dahi 
decorrem relações denominadas relações exteriores, em 
contraposição á sua própria vida interna. Dessas relações, 
da constante lucta da liberdade-nacional com outra egual 
liberdade surgem regras de vida entre os Estados, que são 
a "idéia" do Direito Internacional. Entretanto, o que ani
ma e única e exclusivamente torna possíveis taes regras é o 
espirito christão, ou melhor, a religião christã, "que gerou 
um throno para o reinado de um ser poderoso, santo e invi
sível, sobre os povos vivos". 

A scisão religiosa occasionada pela Reforma, foi por
tanto perniciosa ao Direito Internacional, desfazendo a 
unidade dos cinco reinos (Allemanha, Itália, França, Ingla
terra e Hespanha), como christandade. "Apoz a Reforma, 
nada mais restou ao mundo, de todo o verdadeiro santuário 
da humanidade, senão o pensamento da utilização momen
tânea: um calculo arithmetico foi o substitutivo para toda a 
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sabedoria enérgica e vivificadora dos antecessores. Por
tanto, que importa a letra dos tratados, já que falta o sen
timento justificativo, o grande interesse commum vivo dos 
povos: — a fé, que tudo unia e abraçava! (208). 

e) Sobre o Direito Romano. 

Já tivemos occasião de verificar, pela exposição do pen
samento de Adam Müller sobre a propriedade, que ha uma 
profunda divergência de pontos de vista entre sua con
cepção e o systhema da propriedade romana, que se baseia 
na posse absoluta e exclusiva das cousas. 

Adam Müller atem-se á "idéia" da propriedade, idea-
lisa-a. As cousas existem por causa da sociedade e a posse 
não é mais do que uma relação entre as pessoas e as cousas, 
para a mera utilização destas por parte dos individuos em 
sociedade. Não é a cousa em si que tem valor, mas as suas 
utilidades. Adam Müller considera apenas o lado econô
mico da propriedade e não seu aspecto jurídico. Ainda que 
reconhecendo o alto grau de perfeição a que attingio o Di
reito Civil dos romanos, A. Müller classifica a influencia do 
Direito Romano nas legislações actuaes, de perniciosa e cau
sadora de enormes damnos, motivando a demasiada propen
são á posse das cousas, o ter anniquilado nos Estados todo 
animo, toda personalidade, toda religião, e rompido os vín

culos de sangue (252). 

Adam Müller não comprehende o esforço daquelles que 
pretendem fazer com que os princípios romanos separem os 
estragos causados pelos conceitos, pelas leis, pelo systhema 
de propriedade privada e pelas concepções humanas dos 

romanos (281). 

0 pátrio poder e o poder marital, tal como estão orde
nados nos nossos códigos, na conformidade dos modelos ro
manos, são chiméras ephemeras, e as leis que prescrevem 
aquelles poderes fictícios representam um papel indigno e 
triste, quando não são animadas por um espirito invisível 

de amor e confiança (255). 



— 562 — 

Adam Müller reputa mais nefasto o legado do espirito 
romano, que foi uma revolução interna, do que o da revo
lução franceza, que foi uma revolução externa. 

Roma é um inimigo do qual apenas devemos apprender 
fundamental e methodicamente, o que não é verdade, Di
reito, paz, guerra e Estado. Promovendo o encanto pela 
riqueza e pela vida privada material, e a incredulidade, ge
rada pela posse, pela razão fria e pela sciencia inerte, Roma 
deve ser objecto da maior execração. As luctas, as necessi
dades e as provações que a Allemanha soffreu foram o dote 
amargo do "Sacro Romano Império". (321). 

f) Sobre o Direito e o Estado Universal. 

Si o Estado só pode viver, sentir-se, emfim, ser concebi
do com um grande indivíduo, delimitado em sua extensão 
e numa constante e intermina lucta com seres semelhantes, 
com outros Estados; si sua existência resulta necessaria
mente do principio da opposição, da qual decorrem a "idéia" 
e a "liberdade", formando a base tríplice sobre a qual A. 
Müller constroe sua Theoria do Estado, evidentemente pen
sar num Estado Universal é fazer um "conceito" de Estado, 
e um tal Estado viria necessariamente de encontro á própria 
natureza, que instiga continuamente cada um dos Estados a 
conhecer-se na idéia, isto é, manifestar-se como um ser vivo, 
em movimento, comparando-se e confrontando-se constan
temente com outros Estados. 

A Natureza requer uma idéia do Estado, e não um "con
ceito" do mesmo: por isso ella creou diversos Estados (80). 
A tendência unilateral para augmento, ou monarchia uni
versal, é uma tendência para um monopólio, isto é, para a 
exclusão dos demais do gozo da liberdade; portanto não é 
uma tendência para a liberdade, que deve reconhecer o an-
ceio de liberdade do visinho. Os conceitos de monarchia 
e republica universal são chiméras (200). 

U m Direito eterno, uma paz eterna, representados por 
uma monarchia universal ou por um congresso perma-
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nente dos povos é uma tolice. E' evidente sua impraticabi— 

lidade, e de sua execução decorreria a infelicidade do mun

do, a estagnação da sociedade civil, a morte emfim. E' uma 

falsa política a que se esforça em realizar a paz absoluta ou. 

um Estado de Direito absoluto (172). 

A paz perpetua, tanto entre os subditos de um mesmo 

Estado, como entre os povos, é notoriamente a verdadeira 

submissão de todos a uma e á mesma lei impraticável (173). 

4.Q) Sobre o papel da historia. 

Da historia Adam Müller quer apprender de que maneira 
pode ser satisfeita a dupla exigência de seu coração: a li

berdade por si e a lei para os outros (XV). 

0 Estado é para A. Müller um grande indivíduo, que nas

ceu concomitantemente com o homem; as épochas de sua 

vida são representadas pelas gerações que se succedeim-

Para saber o que é o Estado, é preciso "perguntar aos sé

culos", como quer Burke, isto é, considerar o passado, o pre

sente e o futuro vivifiçados, idealmente; é mister seguir uma 

Nação pelo espaço de alguns séculos, e isto se faz observando 

a historia, que nos mostra o Estado como um todo jurídico 

e econômico (62). 

A historia do Direito é a historia universal, ou a histo

ria das guerras (57), pois o gênero humano está em cons

tante lucta com a terra, da qual procura tirar o que é pos

sível, suas forças, seus productos, tudo em beneficio do 

interesse commum da sociedade civil. A historia mostra-

nos a idéia de Estado desde seu começo. Não é de Roma 

que podemos apprender algo de positivo, pois todos os ele
mentos de vida de que necessitamos, que devemos organisar 

e erigir em harmonia, estão bastante claros e comprehensi-

veis na historia (318). 
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II PARTE 

A DOUTRINA DE ADAM MÜLLER EM FACE DA 
ESCOLA HISTÓRICA D O DIREITO. 

Na primeira parte de nosso estudo limitamo-nos a ex
por no que consiste a doutrina de A. Müller sobre o Estado 
•e o Direito. Agora, verificaremos como deve ser conside
rada em face da Escola Histórica do Direito. 

A Escola Histórica funda o Direito numa formação his
tórica, isto é, o Direito não pode advir de uma vontade 
arbitraria, actual, ser creada no momento pelo legislador, 
mas ao contrario, provem de todo o passado da Nação. 
Outrosim, não existe um Direito universalmente valido para 
todos os Estados, cada um tem um Direito próprio, resul
tante de sua própria vida. Assim, cada povo, cada Nação, 
cada Estado tem um Direito exclusivamente seu, que nasce 
do todo e é uma expressão de sua existência, ou melhor, da 
consciência nacional. O Direito é pois uma resultante da 
essência do povo; cresce, desenvolve-se e morre com o mes
mo. A Escola Histórica ensina portanto que o Direito tra
duz a totalidade da Nação, desde seu nascimento: o pas
sado e o presente. O Direito deve pois ser estudado na 
Historia Nacional, com a qual se identifica e pela qual é 
determinado. 

A Escola Histórica contrapõe-se por conseguinte a toda 
doutrina que queira construir um Direito abstracto, apriori, 
u m Direito inventado pela razão humana para em seguida 
ser applicado no Estado. Egualmente não acceita um Di
reito Natural abstracto, leis preexistentes na natureza e 
^universalmente validas, de applicação absoluta em todo e 
qualquer caso occorrente; leis abstractas para homens 
•abstractos. 

Frisemos portanto as affirmações essenciaes que ser
vem de fundamento á Escola Histórica do Direito e a 
caracterisam: 
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1 — o Direito não pode ser objecto de uma pura cons-
trucção da intelligencia humana. Não é concebivel u m 
Direito imaginado pelo homem e entregue ao Estado para 
ser applicado. Todo Direito apriori é uma tolice. 

2 — O Direito não é qualquer cousa existente na nature
za por si mesma. Não existem formulas feitas e acabadas, 
universalmente validas, de applicação absoluta e integral a 
cada caso occorrente. Todo Direito Natural abstracto, o 
"Naturrecht", é uma chiméra. 

3 — O Direito nasce com a Nação, com ella vive e só 

com a mesma morrerá. 

4 — 0 Direito nasce como uma resultante da própria 
vida da Nação, traduz a "consciência nacional", por esta é 

determinado. 

5 — o Direito desenvolve-se atravez da vida do Estado, 
transforma-se á medida que o Estado muda, que o espirito 

nacional varia. 

6 — 0 Direito integra-se na vida da Nação e somente 
pode ser conhecido e comprehendido pelo conhecimento 
e comprehensão da vida nacional, isto é, pela Historia 

Nacional. 

7 — o Direito não é construído artificialmente; é um 
producto natural, no sentido de que provem naturalmente 

das contingências da vida nacional. 

8 — 0 Direito Positivo não é mais que a concretisação 
de um Direito naturalmente instituído e observado nas dif
ferentes épochas da vida nacional. 0 Direito Positivo su
bordina-se a esse Direito Natural, de formação expontânea 
e observado como Direito Consuetudinário. 

9 — Os princípios da revolução franceza são o que ha 
de mais falso e contradictorio com a verdadeira formação 
do Direito e do Estado, pelo apriorismo exagerado que lhes 

serve de base. 

10 — Todos os elementos necessários para a formação 
do Direito só podem ser encontrados na Historia Nacional 

de cada povo. 
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Diante dos fundamentos da Escola Histórica do Direito 
que resumimos, constatamos que a doutrina de Adam 
Müller, sobre o Estado e o Direito, não deixa de correspon
der da maneira a mais completa e absoluta em todos 
os pontos, á theoria apresentada por aquella; 

a) no combate ao apriorismo e ás especulações abstra-
ctas sobre a formação do Direito, isto é, aos principios da 
revolução franceza e do Naturrecht; 

b) na explicação da formação do Direito e sua appa-
rição concomitante com o Estado e determinado pela pró
pria existência dos homens e da Nação, considerados 
u m todo; 

c) sobre o papel do "espirito nacional", com sua con
tinuidade atravez as diversas épochas da vida da Nação, na 
elaboração e desenvolvimento das leis, que devem ser con
sideradas e respeitadas como um legado dos séculos, como a 
essência da historia nacional; 

d) que o Direito e o Estado se identificam, não sendo 
possível conceber-se um sem o outro, mas sendo ambos uni
camente conhecidos e comprehendidos atravez da historia 
nacional, perquirindo os séculos; 

e) que o Direito não é uma invenção, uma creação 
artificial, mas um producto da natureza: surge com o Es
tado, nasce naturalmente das contingências da vida nacional; 

f) que o Direito Positivo é ao mesmo tempo Direito 
Natural, sendo aquelle a affirmação deste; 

g) que não existe um Direito Universal, mas um Di
reito para cada Estado. Cada Estado tem seu Direito pe
culiar: sua peculiar expressão da idéia do Direito; 

h) que todos os elementos de que necessitamos para 
organizar e erigir em harmonia qualquer cousa de positivo, 
estão bastante claros e comprehensiveis na historia. 

Evidentemente Adam Müller apresenta em muitas ques
tões profundas divergências com outros representantes da 
Escola Histórica, o que também acontece com todos os de
mais entre si. Assim, é flagrante o contraste que apresenta 
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frente a Savigny, denominado o fundador da Escola Histó
rica e seu mais lidimo representante, no tocante á aprecia
ção sobre o Direito Romano. Savigny propugnava pelo re-
«rguimento e conservação do Direito Romano, emquanto 
Adam Müller lhe attribue todos os males causados á Alle-
manha e a mais nefasta'influencia sobre todos os códigos, 
despresando-o mais profundamente que a revolução fran
ceza, havendo nisso perfeita coherencia por parte de 
A. Müller. Ambos, entretanto, concordam em attribuir ao 
christianismo o principal e mais preponderante papel no 
dictado das normas supremas da existência humana. 

A Theoria do Estado de Adam Müller apresenta aspe
ctos originaes, decorrentes do principio da opposição e das 
noções de idéia, conceito e liberdade, sobre os quaes as
senta toda sua orientação philosophica. Sua concepção da 
necessidade absoluta de luctas continuas entre os individuos 
e guerras constantes e verdadeiras entre os Estados, por 
certo contraria as convicções de outros representantes da 
Escola Histórica. 

Todavia, nas questões que caracterisam a Escola Histó
rica do Direito, Adam Müller apresenta-se como seu verda
deiro representante, e si Savigny é tido por seu fundador, 
em virtude de seu livro editado em 1814, Adam Müller deve 
ser considerado como o primeiro, na Allemanha, que expoz 
integralmente a respectiva doutrina, na sua magistral obra 
""Elemente der Staatskunst", apparecida em 1809. Repudio 
aos princípios da revolução franceza; ataques á doutrina do 
Direito Natural do século XVIII, á construcção apriori do 
Direito e do Estado; consagração da importância da histo
ria na formação do Direito; concepção do "espirito nacio
nal" na elaboração das leis; admissão de u m Direito Natural 
também abstracto, — toda a doutrina, todos os méritos e 
defeitos da Escola Histórica do Direito estão comprehendi-
dos na obra de Adam Müller. 

Nas prelecções de Adam Müller encontramos passagens 
que merecem ser destacadas pela força do pensamento que 
encerram, afigurando-se-nos que não somente foram apro-
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veitados e realizados por homens de Estado, na Allemanha, 
como continuam — os seus pensamentos — com vida, em 
movimento, e tendo applicação nos tempos de hoje. 

1 — A noção de Estado, como um grande indivíduo 
vivo, repousando sobre si mesmo, cuja existência depende 
de estar animado de um eterno espirito guerreiro, que de
verá penetrar egualmente todos os seus elementos consti
tutivos, todas as instituições de paz, todos os ramos da admi
nistração, todas as famílias, cada um dos cidadãos; que 
cada cidadão preze mais a gloria nacional, da qual parti
cipa, do que a própria dignidade: 

— Não foram a profunda idéia do sentimento nacional 
e o pensamento de que a força guerreira deve prevalecer 
sobre todas as outras finalidades, que orientaram a política 
seguida por Bismark, 

—Não é a influencia desses mesmos pensamentos que pa-* 
rece estar dominando os Estados civilizados de hoje? 

2 — A noção de liberdade, resultante da lucta entre duas 
liberdades que se entrechocam, condição de vida: 

—Não é a liberdade a bandeira que todos os individuos, 
todos os Estados desfraldam, mesmo quando a liberdade de 
uns consiste justamente na escravização dos demais? 

O communismo diz luctar pela liberdade de todos os 
homens. 

O fascismo pretende ser o paladino na lucta pela liber
dade da civilização contra a barbárie do communismo. 

E m tudo a lucta da idéia de liberdade com a idéia de 
liberdade contraria, tal como Adam Müller no-la expõe! 

3 — A noção de propriedade, segundo a qual o valor das 
cousas é exclusivamente a resultante das relações entre os 
individuos e a utilidade das cousas por causa dja socie 
dade, e o proprietário um mero possuidor momentâneo e 
não dono absoluto: 

— Eis ahi um pensamento de Adam Müller que tem vin
gado com uma força impressionante, ameaçando em seus 
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mais profundos alicerces a noção de propriedade privada,. 
absoluta e exclusiva, que nos foi legada pelos romanos. A 
Constituição Brasileira, em seu Art. 113 n.° 17 já o consagra 
de certo modo: "E' garantido o direito de propriedade, que 
não poderá ser exercido contra o interesse social ou col-
lectivo". Ahi está o pensamento de A. Müller em todo seu 
vigor: o interesse social prevalecendo sobre o direito á 
propriedade absoluta e exclusiva. 

4 — Propriedade corporativa e propriedade familiar,, 
base sobre a qual deve repousar a propriedade em geral: 

— Quão disparatada não havia de parecer em 1809 o 
pensamento de urna propriedade corporativa; quão actual 
ella se apresenta em nossos dias! 

5 — U m a paz eterna, representada por um congresso-
permanente dos povos é uma tolice: 

— A d a m Müller parece ter previsto a creação da Socie
dade das Nações e seu completo insuccesso até hoje. 

A obra de Adam Müller, abordando os mais diversos» 
assumptos: de Direito, de economia, de ethica e moral, e de 
religião, contem magníficas "idéias", tal como elle as que
ria: vivas, em movimento, creadoras. De nossa parte, limi-
tamo-nos em procurar reproduzir resumida e o mais fiel
mente possível, o que se refere ao Direito. 

São Paulo, 9 de Novembro de 1936 



Discursos e Conferências 

Discurso proferido pelo Dr. Francisco Morato, saudando 
os primeiros Doutores "honoris causa" pela Uni
versidade de São Paulo, na assembléa solemne 
desta, realizada em 26 de dezembro de 1936. 

Senhores, 

Celebra-se hoje a primeira assembléa plenária dos pro-
Jfessores cathedraticos dos Institutos que compõem a Uni
versidade de S. Paulo. 

Celebra-se pomposa e festiva, animada pela dupla e 
significativa circumstancia, por u m lado da collação das 
primeiras insígnias doutoraes áquelles que foram o braço e 
cérebro na fundação universitária, por outro da feliz es
colha, para a cerimonia, do salão nobre deste soberbo edi
fício da Faculdade de Medicina, monumento de nossa opu-
lencia esthetica, econômica e intellectual. 

Eleito para saudar nesta solemnidade de doutoramento 
os nosso primeiros neophytos do doutorado, não nos dissi
mulamos nem sobre a grandeza da distincção que nos fora 
outorgada e que medimos pela jerarchia daquelles em nome 
de quem falíamos e daquelles a quem nos dirigimos, nem 
sobre o motivo que a teria dictado á generosidade dos antis-
tites do Conselho Universitário, propellidos talvez pela razão 
única de fazer arauto de sua representação o Director da 
naais antiga e tradicional de nossa Academias. 

Dirigindo-vos a palavra neste recinto, commovido e como 
*que humilhado pela majestade de sua assistência, pelo des-
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lumbramento de seu apparato e pelo contraste da nossa 
pouquidade, queremos que nossas vozes inicia es sejam um 

brado de applausos, sympathia e solidariedade aos Institu
tos Universitários, em nome de sua irmã primogênita, a 

Faculdade de Direito de S. Paulo, presépio sagrado onde 
desabrocharam os raios matutinos de nossa independência 

espiritual e donde subiram para as nuvens as tradições de 
nossa intellectualidade, tangidas pelos artistas insuperáveis 

que foram Teixeira de Freitas, Lafayette, Pimenta Bueno, 
Ramalho, João Mendes, Carlos de Carvalho, Ruy Barbosa, 
Justino de Andrade, João Monteiro, Ferreira Vianna, Joa

quim Nabuco, Alvares de Azevedo, Fagundes Varella, Cas
tro Alves e outros gigantes do gênio nacional. 

Brado de admiração e reconhecimento, particularmente 
a esta Congregação de Esculapios. A medicina tem destes 

encantos e benemerencias. Disciplina destinada a preser
var o maior bem que a creatura recebe e defende na ordem 
da creação — o bem da própria vida; lâmpada que incende 

o animo e coração daquelles que nos laboratórios, nos cam
pos de flagello, nos surtos de epidemias, em nobre deixa-
mento de si mesmos, só cuidam da saúde e bem estar dos 

semelhantes; sacerdócio augusto em que, nos perigos e afflic-
ções das famílias, nas horas supremas, os apóstolos do corpo 
se estreitam e confundem com os apóstolos da alma, uns 
abrindo ao enfermo os consolos e luminosidades do infinito, 
outros sacudindo-o com as esperanças e alegrias da vida; 
a medicina é verdadeiramente a matriz dos grandes bene
méritos da humanidade, collaboradora efficiente na obra 
divina da multiplicação e conservação da espécie. 

Não podia ter o Conselho Universitário pensamento mais 
adequado e elegante do que o de eleger esta aula magna, 
este formoso templo em que nos achamos, para nelle mani
festar seus agradecimentos e homenagens aos srs. Armando 
de Salles Oliveira, Christiano Altenfelder e Júlio Mesquita 
Filho, deferindo-lhes a palma acadêmica do doutorado e 
auctorizando-os a usar de direito os epithetos tropologicos 
com que até aqui os vem galardoando a gentileza publica. 
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E' uma cerimonia de alto alcance nas honras que rende 
aos homenageados e no registro com que aponta aos applau-
sos dos vindouros um dos mais venturosos passos na marcha 
triumphal de Piratininga. 

S. Paulo surgira por entre os nimbos da epopéa de 1932, 
puro e immaculado como uma torre de marfim, banhado 
de claridade, de vigor e de confiança em seus destinos, á 
imagem da Phenix da fábula, resuscitada e rejuvenescida 
na grandeza das próprias cinzas. 

U m dos pioneiros do movimento de regeneração dos 
costumes das massas dirigentes do paiz e um dos respon
sáveis pelo hiato da vida constitucional, S. Paulo teve de 
bradar ás armas no dia em que se fez mister reagir, den
tro da mesma cohorte dos regeneradores, contra a tendên
cia sinistra de convalescer em definitivo ou indefinido um 
estádio que se impuzera ephemero e impreterivel na meta-
morphose profunda por que passara o scenario político da 
Nação. 

Vencendo a repugnância dos prelios armados, impostos 
pela defesa suprema da dignidade collectiva, abominando os 
desastres e infortúnios das guerras civis, reprimindo as dores 
sempre lacerantes e lastimosas das luctas fraticidas, cedeu 
á fatalidade dos acontecimentos e levantou-se com a cons
ciência de que era chegada a hora de padecer todos os sa
crifícios para salvar o thesouro das liberdades publicas, os 
foros de nossa cultura tradicional e os princípios que for
m a m por assim dizer o arcabouço de nossa própria exis
tência. 

Levantou-se, como mais de uma vez tivemos de pregar 
naquelles momentos incertos, arrastado na esteira de uma 
só preoccupação, dominado do só pensamento de repor na 
cúpula de nossa organização o labaro triumphante do re
gimen democrático representativo. 

Propugnando por entre os turbilhões da dictadura a rè-
constitucionalização no lapso estrictamente indispensável ao 
preparo da assembléa constituinte, a autonomia das grandes 
Unidades da Federação e a defesa das linhas mestras de 
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nosso organismo político, não lhe passava pela mente o de
sejo de intrometter-se na vida e economia intima dos Es
tados ou de despedaçar com a manopla de uma hegemonia 
malgeitosa as bases do systema federativo; idéas que, pelo 
contrario, repellia e continua a repellir, como esdrúxulas e 
incompatíveis com a evolução histórica, com nossas tendên

cias, com nossa cultura e com as affeições que nos j ungem 
e irmanam a todos na concepção e doçuras da pátria 
commum. 

S. Paulo não sonhava com separatismo nem se aventu
rava a um golpe de plutocracia reaccionaria. Luctava pelo 
império do pacto fundamental dos povos livres, pelo resti-

tuir ao Paiz o governo de si mesmo, pelos direitos inaufe-

riveis da soberania popular e pela unidade geographica e 
ethnica do Brasil, tal como a edificaram os antepassados, 

tal como a desejávamos naquelles lances attribulados, tal 

como a haveremos de transmittir aos vindouros atravez de 
todos os tempos e circumstancias. 

Apaixonado e embevecido no resplandor dessa missão, 
portou-se á altura de seu passado, de sua fama, de seu po-

limento, de seu prestigio e de seu papel no seio da Fede

ração, transbordante de bravura, nobreza, cavalheirismo e 
espiritualidade. 

Voltado para as miragens do triumpho, requintava de 
gentileza e distincção, para que, victorioso, pudessem os 

irmãos vencidos consolar-se, como nas metamorphoses de 

Ovidio, com a grandeza do vencedor — magna dat nobis 
tantus solatia victor. 

Dominado apparentemente pela força do numero e da 

matéria, sacudiu da poeira do repouso o gênio adormecido 
das bandeiras, rasgou novos horizontes á sua actividade e, 
á semelhança do que acontece nas lendas sempre fecundas 

dos hellenos, impoz lei aos vencedores, assegurando o trium
pho da causa pela qual se batera. 

A reconstitucionalização é fructo do movimento heróico 
de 1932. 
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O que aqui se fez e passou inunda de gloria o paiz 
inteiro, pois são trophéos e galhardias que, por natural re
flexo da parte para o todo, realçam a nacionalidade brasi
leira. Trabalhava-se, produzia-se, multiplicava-se numa in
ventiva que dá a medida exacta do espirito latino crystalli-
zado no rejuvenescimento de uma raça poderosa. Reinava 
uma actividade febril, desdobrava-se a capacidade de todos 
os homens validos e convertia-se da noite para o dia em 
industria de guerra uma industria apparelhada para a paz. 

Foi um prodigio, demonstração de que a intelligencia 
e as virtudes valem mais que todas as outras riquezas con
jugadas. Verificou-se ainda uma vez que a opulencia e a 
prosperidade do Estado leader não assentam apenas na fer
tilidade inexhaurivel de seu solo, senão também na espiri
tualidade, no gênio e na iniciativa de sua gente. 

Ha na historia dias tristes, escreve Renan, mas não ha 
dias estéreis. 

Foram sombrias as ultimas horas da dictadura, mas 
deixaram traços indeléveis em nossos annaes. 

A Nação alliviou-se na orbita constitucional. 
S. Paulo, desvencilhado do governo de forasteiros e en

tregue ás mãos de um filho dilecto de sua escolha, retomou 
sob o surto de novos ideaes o rythmo glorioso de seus des
tinos. A peleja desvendara-lhe forças e capacidade de que 
não tinha bem consciência. Cumpria fazer u m passo avante 
no mundo das lettras e dar corpo aos novos fulgores da 
intelligencia. 

Dahi a idéa de estreitar em uma Congregação Univer
sitária os nossos Institutos de Ensino Superior, cerrando na 
unidade do pensamento e da acção, no cosmopolitismo e 
entrosamento das disciplinas magistraes, no parallelismo e 
convergência das linhas mestras da escola, o problema do 
ensino, preoccupação constante dos paulistas e chave de 
todas as nossas virtualidades. 

Creou-se a Universidade de S. Paulo. O dr. Armando 
de Salles Oliveira pontilhou sua passagem pela alta admi
nistração do Estado com um marco que ha-de recommen-
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dal-o para sempre á estima de seus concidadãos, assim como 
os dois dedicados collaboradores que tanto o auxiliaram 
nesse passo — os drs. Christiano Altenfelder e Silva e Júlio 
de Mesquita Filho. 

Aos trez quiz o Conselho Universitário, o mais auctori-
zado orgam dos meios culturaes na expressão elevada dos 
Institutos congregados, manifestar-lhes a gratidão publica, 
conferindo-lhes o titulo de doutor honoris causa. 

Aos trez quiz o Conselho Universitário ademais asso
ciar o nome de um confrade argentino, que comparte das 
mesmas insígnias e entra com os fundadores para o álbum 
dos varões insignes da Universidade — o sr. Bernardo Hous-
say, a quem em nome dos intellectuaes de S. Paulo, envia
mos os mais vivos sentimentos de sympathia e admiração. 

E' uma festa genuinamente acadêmica, festa de dupla 
significação, pela honra que attribue aos homenageados e 
pelo reconhecimento com que os proclama beneméritos do 
Estado de S. Paulo. 

Excusado seria procurar outro movei ou sentido em 
nosso gesto. 

O dr. Christiano Altenfelder, o secretario referendario 

do decreto que instituiu a Universidade, um apaixonado meio 
bulhento e irrequieto da nobre idéa, não empunha nem a 
penna nem o gladio com que se reduzem os tímidos; é uma 
figura que não desperta medo, senão devotamentos e ami
zades. 

0 dr. Júlio de Mesquita Filho, u m encantado dos mes
mos amores, martyr acorrentado ao peso de um nome fa
moso nos annaes da democracia e do jornalismo, tem nos 
exemplos da própria estirpe e de uma primorosa cultura os 
condões com que se rodeia de admiradores. 

O professor Bernardo Houssay, o maior physiologista 
contemporâneo no mundo universitário da America Latina, 
é u m vulto notável sob todos os pontos de vista, senhor de 
invejável curriculum vitae e de formidável bagagem litte-
raria, podendo-se citar, entre os seus títulos acadêmicos, os 
de membro da Academia Nacional de Medicina, membro ho-
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norario da Sociedade de Biologia de S. Paulo e membro 
correspondente da nossa Sociedade de Medicina e Cirurgia. 

Investigador incansável, grangeou fama em todos os cír
culos scientificos do universo por suas pesquizas, estudos, 
trabalhos experimentaes e descobertas sobre vários proble
mas e matérias de sua especialidade, como sejam, acção 
physiologica dos extractos hypophysiarios, papel da hypo-
physe no metabollismo dos hydratos de carbone, diabetes e 
insulina, alimentação e nutrição, hematologia, chimica bio
lógica, pharmacologia e toxicologia das plantas venenosas. 

E' pelo conjuncto destes títulos, de sábio e de grande 
amigo do Brasil e de S. Paulo, que se investe nos bordados 
com que o gradua o Conselho Universitário. 

O dr. Armando de Salles Oliveira ... com este vamos 
mais de espaço, que seria senhor de baraço e cutello, si 
acaso já não estivesse consagrado pela mais merecida po
pularidade e si porventura não houvesse deixado lá fora os 
galões que aqui dentro imagina baldadamente occultar sob 
as dobras da túnica acadêmica. 

Baldadamente dizemos, porque jamais nos seria licito 
esquecer que a fundação da Universidade de S. Paulo foi 
um golpe simultâneo de luz e de auctoridade, que não po
deríamos festejar separando o intellectual do estadista que 
tão tempestivamente o vibrara. 

Ditosos os povos que logram conferir o primado da go
vernança aos que não são alheios ao principado das lettras. 

E'-nos grato assignalar, sr. dr. Armando de Salles Oli
veira — e fazemol-o com a sinceridade e independência que 
nunca vos foram extranhas em nossas attitudes —, que o 
vosso nome ha-de transpor as bordas da historia, nas azas 
de vosso talento e na sabedoria de vosso governo. 

Não vos inquietem as criticas ao contacto continuo que 
procuraes manter pela palavra com vossos jurisdiccionados. 
Outr'ora aconselhava-se á auctoridade Suprema se fechasse 
sobre si mesma. Cor regum inscrutabile, ensinavam os pro-
phetas. Hoje ao inverso deve ser como o firmamento, 
aberto e descortinado, para que nelle divisem os povos a 
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monção da felicidade ou as brumas da próxima tormenta 
(Cartas de Erasmo, I). 

Não vos quebrem a serenidade as censuras aos discur
sos com que divulgaes e defendeis os princípios básicos de 

vossa política e administração. 

A oratória é um instrumento de difficil disciplina, gran

de belleza e não menor prestimo ás mãos intelligentes dos 
homens públicos. 

Pericles governou discrecionariamente os athenienses 
pelo espaço de quarenta annos, rodeado dos affectos e 

applausos de seus concidadãos, attribuindo os historiadores 
sua influencia mais á eloqüência que aos talentos políticos. 

O exemplo de Franklin Roosevelt, na sua recente can
didatura e reeleição á presidência dos Estados Unidos, é de 
uma flagrancia estupenda. 

Roosevelt, escreviam seus biographos e admiradores, é 
u m candidato deslumbrante, com todos os predicados que 
abrazam a multidão: sorriso, jovialidade, replica prompta, 
resistência physica surprehendente, actividade cerebral ma
ravilhosa. Perito na arte de fazer rir ou vibrar as massas, 

possue a virtude rarissima nos homens políticos, de ignorar 
o rancor. Sua magia é tamanha que seria capaz de encan

tar a própria serpente que quizesse pical-o. 

Estes attributos explicam a seducção de que é dotado; 

mas o dom principal com que jogou na campanha eleito
ral e com que conseguiu uma victoria sem precedentes nos 

pleitos presidenciaes da grande Republica, foi a sua elo

qüência arrebatadora e espontânea. 

Dizia-se entre nós, nas vigílias de 1930, que era passada 
a época da oratória. Passada naquelle tempo, como passa

da hoje, para as organizações que não logram cultíval-a ou 
se mostram insensíveis aos toques deliciosos desta arte. 

Extremamente penosa, delicada, só accessivel aos que se 
comprazem nos encantos e torneios do espirito, é natural 

que ao seu uso e prestigio repugnem os vencidos do epicu-

rismo. 
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Leam-se as apologias de Longino no Tratado do Subli
me e de Castilho Antônio no Curso de Litteratura Portu-
gueza. 

Rápida e vehemente, nervosa e desataviada, concisa e 
tempestuosa, operando e commovendo á semelhança de raio, 
no verbo de Demosthenes: maravilhosa e artística, copiosa 
e dilatada, agindo e devorando como um incêndio que quan
to mais vai indo maiores forças vai cobrando, na palavra de 
Cicero; orando vestida de galas e lonçanias de estylo, com 
o pensamento voltado para o mundo e os olhos cravados 
nos ouvintes, ainda quando fallava do Céo, segundo o esty
lo de Vieira; discursando com a magia de uma flor em sua 
suavidade natural, sem alinhamentos inúteis, com o pensa
mento absorto no Creador ainda quando fallava das crea-
turas, conforme a maneira de Bernardes; a eloqüência, de 
um geito ou de outro, é sempre uma scentelha que só não 
resplandece no circulo é nos tempos de escuridões. 

Ha momentos, na vida dos individuos e dos povos, em 
que a musa se faz corretora, advertiu um commentador dos 
Fastos de Ovidio, Mendes Leal Júnior, para quem "tudo no 
século segue o impulso do movimento accelerado. O impro
viso é uma lei da actualidade. As faculdades reflexivas são 
anachronicas. A elaboração lenta, que se faz na contem
plação, na soledade, na meditação, nem quasi se entende. 
Este elemento germinador, este principio vital das obras 
primas, das obras que ficam, das obras que adiantam, das 
obras que ensinam, chega a parecer extravagância". 

Mas não percamos a linha nem o gosto das delicadezas. 
Exultemos, paraphraseando o annotador ovidiano: o enge
nho é majestade de direito divino, única que subjuga as 
eras e confirma as honras supremas áquelles a quem os tem
pos vão successivamente alteando o estrado e o solio. A 
posteridade, sempre funesta aos intrusos, é u m consistorio 
permanente onde estas preeminencias se julgam e perpe
tuam. 

Continuai enamorado das lettras e da palavra, sede fiel 
e perseverante na rota que vos traçastes; mas tomai tento, 
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como sempre haveis feito, afim de não offuscardes nestes 
ocios e diversões os encargos e sabedoria da regência que 
vos confiaram os paulistas. 

A concordância desta inclinação e deste dever inspira a, 
Cicero palavras que vibram atravez do tempo e do espaço. 

Achava-se a Águia do Olympo no seu retiro de Tusculum, 

a compor as Tusculanas, porventura a obra prima de suas 
producções pela sublimidade do pensamento, da matéria e 

do estylo, quando recebeu a visita de César, que se fazia 
acompanhar de dois mil de seus legionarios. 

Voltava o Dictador das guerras da Hespanha aonde 
fora anniquilar os últimos remanescentes do vencido de 

Pharsalia. Mestre na arte militar, na eloqüência e na com

posição, deliberara não entrar em Roma sem primeiro ren

der preito áquelle a quem não podia deixar de considerar o 
príncipe do pensamento latino e perante quem queria peni

tenciar-se de havel-o relegado ao ostracismo, no estylo e ju
risprudência de todas as dictaduras, sempre incompatíveis-
com os homens de talento e independência. 

Foi pathetíco o encontro e entretenimento das duas rea
lezas. Falaram muito da litteratura, do estylo, do engenho 

e das duas obras de César — os Commentarios, que Cicero 
reputa u m modelo de nobre simplicidade, e o poema Oedipo,, 

uma das imitações da famosa tragédia de Sophocles. Mos
trava-se César preoccupado com as Tusculanas, em cujos. 

enleios e narrativas pedia ao amigo e collega não envolvesse 
os fastos de sua dictadura. 

Ao findar da visita, falou Cicero; falou com as costu
madas apostrophes e elevação: "Vós sois um gênio pode

roso; descança em vossas mãos a liberdade e fortuna da. 
Pátria. Recuastes os limites do Império; vossas águias vi-

ctoriosas percorreram o mundo; o Sena, o Tâmisa, o Phaso 

e o Nilo são testemunhas de vossos trophéos. Isto é bastan

te para vós, César; mas não bastante para Roma. Sede 
grande e continuae a ser sobretudo cidadão. E não tereis-

nunca de temer nem as pequenas vinganças do theatrô . 
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nem os sussuros da inveja, nem os epigrammas dos poetas, 
nem a linguagem dos oradores". 

Sr. dr. Armando de Salles Oliveira. 
Não abandoneis os primores da palavra e as predilec-

ções das lettras; os primeiros vos grangearão a sympathia 
publica, as segundas o repouso do espirito. Uns e outros 
darão realce a vosso estádio de Governador. Com uns e 
com outros continuae a ser o grande cidadão que já vos reve-
lastes na vida publica. 

Tomai as vestes doutoraes com os vossos dois collabora-
dores na fundação da Universidade de S. Paulo e o illustre 
confrade argentino e guardai-as zelosos, vós outros, os pri
meiros graduados nesta excelsa dignidade escolastica. 

Ao homem chamou-lhe Aristóteles animal glorioso ao 
surprehender-lhe radicado no fundo das entranhas o pen
dor irresistível para a immortalidade. Antes do Philosopho 
já Platão havia dicto, na sua linguagem sempre divina, que 
esta é a ultima túnica de que se despem as almas. , 

Caríssimos doutores. Prezai as insígnias que recebeis, 
como a túnica de Platão, attestado de vossos bellos predica
dos, reconhecimento agradecido dos centros de alta cultura 
de S. Paulo e documento que ha-de testemunhar perpetua-
mente os nossos ardores e devotaniento aos ideaes de civili
zação e espiritualidade, no symbolo da flammula de Pirati-
ninga, plantada e soberba, lá no ápice das cordilheiras, ao 
lado do pavilhão da Pátria, a desafiar, como as pyramides 
de Napoleão, a contemplação dos séculos que hão-de vir. 



Discurso do Exmo. Sr. Dr. Armando de Salles Oliveira, 
agradecendo o titulo de Doutor "honoris causa", 
que lhe foi conferido e aos Drs. Júlio de Mesquita 
Filho, Christiano Altenfelder Silva e Bernardo 
Houssay, pela Universidade de Su Paulo. 

"Agradeço a Universidade de S. Paulo a distinção que 
me confere outorgando-me o titulo de doutor "honoris causa". 

Tudo aqui contribue para exaltando meu espirito, e o 
meu sentimento, exhaurir toda a minha capacidade de re

conhecimento e de emoção. 
Recebem, igualmente a investidura dois valorosos com

panheiros de ideal. Um, como secretario de Estado, dirigiu 
a fase de criação e organização do nosso grande instituto 
desdobrando-se em esforços para que não lhes faltassem ele
mentos que lhe asseguraram desde os primeiros dias uma 
vigorosa vitalidade. O outro, a mim fortemente ligado mais 

ainda pela identidade das funções do que pelos próprios la
ços de familia, é o animador desinteressado de todas as obras 
que visem servir ao progresso moral da coletividade e não 
se contentando em ver realizada uma de suas antigas aspi
rações, continua, fora de posição oficiais, a prestar serviços 
á Universidade, com nobres propósitos e assidua dedicação. 

Dirigindo-nos a palavra na saudação ritual falou o pro
fessor Francisco Morato eminente figura representativa da 
nossa inteligência, da nossa cultura e do nosso caráter; ho
m e m publico de peregrinas virtudes. 

Enfim, o ilustre reitor, os professores das faculdades e 
os directores dos institutos, depois de três anos de existência 
da universidade e de terem conferido diploma á primeira 
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turma formada pela mais joven das faculdades, reune-se 
nesta solenidade que implica uma reconfortante afirmação 
do êxito e anima com novas energias a confiança dos pau
listas na posição de S. Paulo, dentro da atividade espiritual 
e politica da nação. 

Dispomos, agora, de um instrumento por meio do qual 
se prepararão as nossas elites dirigentes. 

Daqui continuarão a sair, como no tempo em que as 
escolas eram independentes entre si, homens que se destinam 

ao exercício da inteligência aplicada e que constituirão so
bretudo os grupos das profissões liberaes e do funcionalis
mo. Mas, conservando embora cada uma a sua fisionomia, 
as faculdades deixaram de ser corpos fragmentários para 
se tornarem órgão solidários pertencentes a um só corpo. 
E as paredes que os separam são agora permeáveis, circu
lando através delas o mesmo fluxo generoso do ideal uni
versitário. 

O exercício de uma profissão nunca foi incompatível 
com o desinteresse e o espirito de sacrifício. A universida
de fará aumentar nesse grupo os exemplares humanos que 
formam — segundo a expressão de Thibaubt "essa zona obs^ 
cura, essa profundidade, esse substratum de espiritualidade 

e de inteligências mais que desinteressadas que se encon
tram na raiz das elites organizadas e de que estas se afas
tam á medida que crescem". 

Conceito, moderno da Universidade 

"Marcando sua filiação ao conceito moderno da Univer
sidade, a nossa não é apenas uma confederação de profes
sores e estudantes mas também uma vasta confederação 
cientifica. Suas escolas e seus institutos reproduzem tanto 
a multiplicidade, como a unidade das ciências que ali são 
ensinadas ou cultivadas. 

Aqui se congregam sete grande escolas e vários institu
tos científicos. Está assim a um seu objetivo mais alto — o 
de dar ao pais homens que se votem á atividade desinte-
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ressada do espirito exercida seja na cátedra, seja no labora

tório, seja pela palavra escrita. 
U m dos consolidadores da nação americana compondo 

o próprio epitafio pediu que gravassem em seu túmulo es
tas palavras: 

"Aqui foi enterrado Thomaz Jefferson autor da decla
ração da independência americana, do Estatuto de Virgínia 
para liberdade religiosa e fundador da Universidade da Vir
gínia". 

Deixando de aludir aos cargos eminentes que ocupa

ra em sua esplendorosa carreira política, aquele grande es
pirito — um dos maiores que apareceram no Novo Mundo — 
julgava a criação de uma universidade um titulo de gloria 

tão alto como o da elaboração da carta fundamental das li
berdades americanas. 

Mais de u m século depois de sua morte a sua influencia 
ainda se exerce vigorosamente nos Estados Unidos. Ha um 

século de distancia resoam as ultimas palavras do magnífi
co elogio que lhe fez outro grande americano: 

"Ninguém salvo os que duvidam da existência do sol 
poderá negar que com a America e na America começa uma 
nova éra para os negócios humanos. Esta éra é carateri-
zada por governos representativos livres, por sistemas aper
feiçoados de relações nacionais, por um espirito de livre 
exame novamente despertado e indomável e por uma difu
são de saber em toda a comunidade absolutamente sem pre

cedentes. 
A America está atada indissoluvelmente a esses grandes 

princípios pelo destino e a despeito das vicissitudes. Se eles 
perecerem, nós pereceremos com ele: se eles sobreviverem 
será porque nós os teremos sustentado". 

Amparo ás elites 

"Sigamos o grande exemplo. Aos governos que se su
cederem ao meu caberá o dever primeiro entre os mais altos 
de amparar e desenvolver a oficina em que se forjarão os 
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modeladores do espirito e do coração de uma robusta na
cionalidade. Da torre simbólica que se ha de erguer para 
a sua Reitoria, se espalhará para o Brasil uma luz inconfun
dível que não somente será um guia para os brasileiros mas 
ainda o ponto para onde eles se voltarão esperançados e 
consolados nas vicissitudes de nossa pátria. 

E' uma obra a ser continuada pelas gerações através de 
um trabalho ininterrupto, cuja cadência dará a medida dos 
homens que estiverem á direção do governo. Se algum 
deles por u m desvio da inteligência e da visão, ilustrando 
mais uma vez o "pendent opera interrupta" de Virgílio co
meter o crime de interromper ou desmanchar a obra que 
começamos nada se perderá na aparência. 

A nossa prosperidade material asegurada pela extensão 
e pelas riquezas das terras ainda virgens conservará certa

mente o seu brilho. v 
Nunca porém, a nossa nacionalidade poderia adquirir 

uma consistência bastante forte para resistir aos ataques 
que desferissem contra a sua integridade. Improvisam-se 
soldados, mas não se improvisa a consciência coletiva de 

uma nação". 

S. Paulo na vida nacional 

"São Paulo sabe que a influencia que exerceu e quer 
exercer na vida nacional somente será legitima e duradou
ra se fôr inspirada pelas forças do espirito. 

Por isso velará para que nunca se apaque a flama que 
ha três anos aqui se acendeu. E ninguém impedirá que o 

mais tênue de seus raios chegue até o chão e que u m dia 
descançará num obscuro trabalhador paulista que o destino 
a u m tempo generoso e cruel colocou na chefia do governo 
de São Paulo e que hoje recebe de vossa munificiencia um 
prêmio com que nunca sonhou". 



Commemorações da Formatura dos 
Bacharéis de 1936 

Discurso do orador da turma 

ANTÔNIO CRISTOVAM FERNANDES Júnior 

"Exmo. sr. reitor da Universidade; d. d. director da 

Academia; mestres amigos; srs. representantes do governo; 
minhas senhoras; meus senhores; collegas: 

Esta hora é o alcance de u m nobre objetivo, pelo tra
balho de longos annos. E' o symbolo de uma idéa que ven
ce, de u m sonho realisado, de uma persistência que teve os 
louros do triumpho. E' a cerimonia de um instante fugiti
vo que marca, no decurso de nossa vida, o episódio memo
rável de u m acontecimento. Não ha aqui ostentação de vi-
ctoria concretisada. Paira mais alto o nosso escopo, e é mais 
puro o sentimento que nos move, ao relembrar esse passado 

venturoso de cinco annos, quando observamos novamente a 
estrada percorrida. 

Vivemos, pois, a grande emoção de u m momento inigua
lável. Affirma Pierre Loys: "Mais doce do que a conquis

ta é a esperança, e mais doce do que esta é a saudade". 
Ambas portanto nos alcandoram o espirito e o coração ás 
paragens do sublime. 

* * * 

Que turbilhão de scenas perpassa na tela de nossa me
mória ! Quanta reminiscencia... Recordemos, collegas 
meus! Vivamos de novo: cantando, sentindo, soffrendo as 
emoções já experimentadas! Fechando os olhos, o milagre 
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«da retrospecção faz com que a nossa alma vibre as mesmas 
vibrações de outróra. Por ella passa novamente o formi

gueiro dos veteranos endiabrados, maliciosos, ao som estri
dente das próprias gargalhadas, fazendo-nos temerosos da-

<[uelle ambiente com que vivíamos sonhando durante a vida 
gymnasiana. E m nossa entrada, no cenaculo augusto, era-
:mos saudados pelas assoadas dos mais velhos irmãos intel-
lectuaes, que desejavam iniciar-nos no doce mister da jo-
vialidade acadêmica. Assim, durante um immarcessivel 

quinquennio: a alegria ruidosa, o coração accessivel a to
das as grandes coisas, vibrando com intensidade, á nobreza 
-dos ideaes. 

Soffremos, quando o vento da desgraça soprou em nos
sa terra. Protestámos sempre, quando a humilhação que
ria espesinhar os dogmas sagrados da justiça. 

A' sombra tutelar da velha Academia, ouvíamos prazen-
teiros as lições profundas dos talentosos mestres. Com pro-
-f essores impressionáveis, e impressionantes criadores de bel-
leza, tínhamos que progredir. Pois, o ensino requer arte. 
CSómente esta poderá dar á sabedoria um poder communica-
tivo, agradável, dominador e irresistível. 

No começo, a incomprehensão. E era natural. Egressos 

dos estudos propedêuticos, em que o factor principal da in-
itelligencia era baseado na memória, a abstracção constante, 
a que nos obriga o direito, tinha que nos causar certa an-
tipathia inicial pelas difficuldades de assimilação. Com a 
convivência, porém, orientados e esclarecidos pelos mestres, 
às maravilhas da sciencia jurídica começaram a empolgar-
nos a attenção. 

Logo de inicio, sentimo-nos attrahidos pelo dr. Spencer 
Vampré, espirito brilhante de jurista, que sabia comprehen-
der a nossa bohemia estudantina, e nos introduzia com de
dicação na floresta do direito, conforme se expressava o que
rido dr. Pacheco Prates. E m cada mestre viamos uma co-
lumna sustentaculo do centenário convento, organisado para 

o culto da Justiça Divina e predestinado, desde o inicio, a 
.ser o templo de Themis, onde se formam apóstolos da justi-
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ça terrestre. Alli sempre floresceram os estudiosos, bohe-
mios, poetas, jornalistas e oradores, destinados a constituir 
a parte refulgente da orographia intellectual do Brasil. 

Desfilam pela nossa retentiva as arguições realisadas 
de surpresa, e os conseqüentes apuros. Mas, o sorriso be-

nevolo do mestre salvava tudo. As noitadas de véspera de 
exame... Os nervos, antes das provas... E depois, a cal

ma feliz, pela quasi certeza de se ter ido bem... 

* * * 

Nas festas, nas manifestações, o verbo ardente de nos

so paranympho, a sua natural eloqüência, a sua palavra 
sadia, dominando nossas almas e fazendo-nos satellites de 

seu talento. 
Dr. Morato: 
Quizemos prestar-vos esta homenagem, acclamando-vos 

paranympho da turma, no dia explendido e inesquecível de 
vossa ultima aula. Era a admiração unanime que enalte
cia uma verdade — os vossos dotes de espirito. Por onde 
passaes, fica o bem. Onde vibra vossa palavra, uma belle-
za se faz, colorindo e sonorisando o ambiente. A grandeza 
de vosso coração canta em todas as almas que comvosco 

privam. 
* * * 

Sentimos, hoje, que um pouco de nosso intimo fica na 
Academia e ella multiplica o seu coração, como no milagre 
da Escritura, dando-o inteiro a cada um de nós. 

A Academia é o búzio eterno da vida dynamica de S. 
Paulo. Na terra bandeirante está a força do Brasil. E 
quem regula e protege essa força é o espirito de justiça e a 
ambição de liberdade, inspirados no vetusto cenóbio do 
Largo de S. Francisco. Os cafezaes verde jantes que se es
tendem infinitos. O algodão, flocos de ouro branco para 
agasalhar os Continentes. O ruido dos teares. O apito das 
fabricas. As construcções que desafiam as alturas. As es
tradas que se multiplicam dia a dia. As locomotivas que 
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correm vertiginosas- O telegrapho e o radio da omnipre
sença. Os aviões que campeiam os ares. A vida paulista 
século vinte. A energia indomita destes titans do trabalho. 
Tudo, tudo está sob a cúpula do direito haurido na Acade
mia. 

* * * 

Dos novos bacharéis, que este anno vêem terminada a 
phase preparatória de sua vida jurídica, um não pôde vir. 
Não lhe permittiu o destino que se empolgasse, como nós, 
perante o scenario radioso que nos maravilha e deslumbra. 
Não recebe a onda sonora que os applausos levantam no 
seio deste magnífico auditório onde pompeia o escól vibran
te da sociedade paulista, enlevado, pelo fervor da estima, ao 
mesmo júbilo commum. E' pesaroso, eu vos direi porque. 
E m 32, quando nós, calouros ainda, acudiamos pressurosos 
ao appello da justiça, muitos de nossos collegas foram... e 
não voltaram. U m era primeirannista. Chamava-se Ary. 
Da Paulicéa partiu, u m dia, feliz e denodado, com o fito de 
ingressar nas fileiras da victoria. E não assistiu, como nós, 
ao repontar no Brasil a éra da Lei. Pertence agora a essa 
mocidade destemida que morreu sob as inspirações de Paes 
Leme e Borba Gato. Suas gottas de sangue, que salpicaram 
o solo, tornaram-se puras, crystalisaram-se, e hoje são ru
bis encrustados na terra bandeirante, que reflectem o ver
melho symbolico da justiça. Aconteceu com elle como acon
tece com o sol que se esconde nas dobras do crespusculo. 
E, desta maneira, resurge agora para tomar parte no qua
dro de formatura... Saudades... Ary Carneiro Fernandes. 

* * * 

Sahimos da Academia orientados pelo saber de mestres 
eminentes. Temos consciência do papel importante que nos 
cumpre realisar em face da inquietação profunda que do
mina o mundo. A coragem nos fará vencer. Para Carlyle, 
só ha uma derrota, é quando o indivíduo não tem confiança 
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em si mesmo. E m todas as agruras, havemos de nos com
parar com os semelhantes, ao invés de nos julgarmos a nós 
próprios. Não nos ha de faltar fé em nosso destino, cora
gem para o trabalho e firmeza na perseverança. Nosso va
lor se conservará nos momentos felizes ou adversos. Sabe
mos que a verdadeira felicidade consiste em espalhar a ale
gria. Sorrindo, o mundo nos sorrirá, pois elle é o nosso 
espelho. 

Embora o porvir se nos apresente em perspectivas som
brias, iremos para a luta como sahimos da Faculdade: jo-
viaes e destemidos. Como armas, levaremos a firmeza de 
animo, a intrepidez e a crença em Deus. Estes sentimen

tos temol-os retemperados no tabernaculo da tradição e da 
justiça, no ninho da liberdade e do direito, na Academia de 

S. Francisco. 

Pela raça a que pertencemos, ha em nós o instincto do 
direito e da liberdade, impregnado nas hemoglobinas de 
nosso sangue. No coração de todos, vibra o sentimento re
ligioso. O respeito á lei e á nossa consciência fará com que 
sejamos eternos defensores do fraco em face da oppressão 

do forte. Ha uma phrase celebre, que aqui reproduzimos, 
para evidenciar a magnitude dá profissão que abraçamos: 
"O primeiro advogado foi o primeiro homem, que, com a 
influencia da razão e da palavra, defendeu o seu semelhan

te contra a injustiça, a violência e a fraude". O mundo 
não offerece espectaculo mais bello do que esse. Não se 
comprehende u m povo livre onde não haja a supremacia 
da toga. E Hegel nos affirma a profunda verdade de que 

a historia da civilisação não é mais do que a historia da li
berdade. Eis a tendência do Universo que, na sua trajecto-
ria, ás vezes, é mergulhado em noites trágicas, mas nos en
sina haver estabilidade somente nos governos que temem a 
própria consciência e respeitam os governados. Para isso, 
é necessário que o poder seja uma emanação da vontade 
popular, porque somente o povo pôde delegar a soberania, 
conforme os preciosos ensinamentos que nos inculcou no es
pirito o illustre admirador de Ruy e Duguit, o dr. Sampaio 
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Doria. É indispensável, para a democracia, que se illumine a 
alma do povo com a luz do alphabeto. Assim teremos a disci
plina, a energia, a grandeza e a consciência civica. "Pela dis

ciplina e pelo livro, pelo civismo e pela cultura intellectual", 
dil-o Coelho Netto, "conseguiremos a metamorphose da con

sciência nacional". Ao sahir da Escola, apparelhados com 

essas convicções, não poderemos imaginar para o nosso paiz 

forma alguma de dictadura. No Brasil não se coaduna com 

a alma do povo, a eliminação de toda e qualquer critica aos 
actos do governo e a mechanisação da opinião publica. 

Tem-se generalisado na Europa, com reflexos na Ame
rica, as revoluções de estructura, bem mais perigosas do que 
as que procuram subverter apenas os quadros. Essas ideo

logias abstrusas são em geral provenientes do fél dos des-

herdados, que trazem comsigo as maguas reprimidas de 

muitas gerações de párias. Chama-se communismo, o ini
migo numero um da civilisação. A livre expansão da cren

ça e do pensamento nelle não subsiste. A humanidade re
cua assombrada onde surge esse monstro destruidor da cul

tura social, que procura transformar o homem num elemen
to apenas numérico, sem personalidade, tolhido no desejo 

de produzir e prosperar segundo a sua tendência. Essa 

doutrina, que nivela o homem aos irracionaes, materiali-
sando-o, não pode encontrar guarida em nossa terra. A re

ligião, como a liberdade, estua persistente no cerne de nos

sa raça. Sob o fulgor do christíanismo, a civilisação vem 

caminhando ha vinte séculos. Existe em nós a Fé, segundo 

a qual nem tudo no Universo é ephemero e transitório. 

Quanto ao nosso elevado officio, o convívio do direito, o seu 

estudo continuo, nos acostumam a viver sob a luz da razão 

e em obediência perenne á sua filha primogênita — a Jus
tiça. 

Só se comprehende a autoridade, a ordem e a liberdade 
sob a purpura da lei. 

* * * 
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Vamos partir, caros mestres, como apóstolos do direito, 

ciosos das regalias de cidadãos livres, hauridas nas Arcadas 
do velho mosteiro franciscano. Saberemos assim reveren

ciar a memória das maiores personagens da nobiliarchia in-

tellectual do Brasil, que formaram seus espíritos na Facul
dade de Direito de São Paulo. 

Olhamos, hoje, surpresos, para os productos da intelli

gencia humana, e, maravilhados, quedamo-nos perante Deus, 

pelo conforto que nos proporciona. E' o telescópio revelan

do a grandeza infinita dos espaços e os innumeraveis mun

dos. A biologia, pelo microscópio, no estudo paciente dos 
infinitamente pequenos. A geologia conquistando milhões 
de annos atrás. A psychologia procurando desvendar os 

mysterios da alma. O homem inventando machinas precio
sas para salvar a vida, ao lado de machinismos infernaes 

para dar a morte. E' a humanidade que se inflamma no 

dynamismo crescente de suas energias. O amor, que pro
duz, e o ódio, que destróe. Já não se concebe neste século 

um Goethe encyclopedico. Os conhecimentos são demais 

complexos, estensos e profundos para o cérebro humano tão 

pequeno. 

O que nos alegra, pelo papel que nos cabe neste planeta, 

onde tudo significa trabalho incessante, é o mister honroso 

do advogado. A advocacia é a protectora de toda a activi-

dade que se exerce na terra. Onde se estabelece relação 
entre dois individuos, ahi se torna necessário o direito, afim 

de imperar a justiça. De todas as extraordinárias conce

pções do gênero humano, ella é a maior. Solenne e majes

tosa, desafia os séculos. O exercício da justiça é o especta-

culo mais explendoroso que na face da terra se apresenta. 

E m quasi todas as outras profissões, a luta se estabelece en

tre o homem e a natureza. Na advocacia, ha, em geral, u m 

duello de intelligencias e capacidades. Havendo autor e 

réu, ha também, geralmente, dois advogados, no mínimo, 
com objectivos em choque. Nossa carreira é essencialmen

te combativa e requer vocação acima de tudo. Defendendo 
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ou accusando, o advogado fala em nome da justiça, que tem 
por paradigma a Divindade. 

Dahi as palavras eternas de Ruy: 
"A defesa tem a sua religião, e ha na defesa momentos 

em que aquelle, que appella para a justiça, está na presen
ça de Deus". 

A querida Academia, por intermédio de sua brilhante 
constellação de mestres insignes, ensinou-nos a viver pela li

berdade e pelo direito. 
Partamos, pois, collegas meus, afim de realisarmos o 

compromisso assumido. 
"Impavidum ferient ruinae". 

— As desgraças, os contratempos da vida, nada podem 
contra o homem justo. — E' a legenda de nosso quadro. 
Seja o lemma de todos nós. 

Iniciemos a jornada para cumprir o singular destino 
desta geração. O alvorecer da vida pratica ordena a mar
cha intrépida em busca do ideal longamente acalentado. 
Sobraçando as taboas da lei, caminhemos firmes no desígnio 
de aproveitar todos os momentos da existência: para, na 

luta em prol do direito, visar soberanamente Deus, o Brasil 
e a Liberdade". 



Oração de paranympho 

Dr. Francisco Morato 

Discurso proferido pelo Professor Dr. Fran
cisco Morato, paranympho da turma de 
bacharéis de 1936, nas commemorações 
da formatura dos mesmos, realizadas 
em 29 de dezembro de 1936. 

"Senhores. — Chamado a paranymphar os bacharelan-
dos de 1936, alumnos e assistentes dilectos por dois annos 
cumpridos de labores acadêmicos, é com o costumado jú
bilo e desvanecimento que me submetto ao jugo e gentile
za do convite. 

Cathedratico desde outubro de 1922 de Direito Judiciá
rio Civil, disciplina ensinada em curso continuado de dois 
exercícios e da qual por mais de um período me afastaram 

precariedades políticas, coube-me nesse lapso de tempo a 
honra de acompanhar quatro turmas do quarto anno aos 
laureis do bacharelamento e hoje envergo pela quinta vez 
a toga de paranympho. Quer isto dizer que não tenho de 
todo deslustrado as letras de minha regência nem tampouco 

desmerecido a estima de meus discípulos — coisa que sa
liento não por sentimento de immodestia, mas de gratidão 
ao testemunho sempre imparcial da mocidade, de que nun
ca fiz do ensino uma sinecura e de que alcanço a recompen

sa a que sempre aspirei no magistério, de perpetuar minha 
lembrança professoral no preparo e nos affectos dos filhos 
espirituaes da gloriosa Faculdade de Direito de S. Paulo. 

Eu vos agradeço, meus jovens collegas, a doce ventura 

que m e proporcionaes de impor-vos com a autoridade de 
meu cargo as insígnias do bacharelado e de collaborar com 

o coração no lance final de vossa carreira acadêmica. 
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E' chegada a hora da dispersão: dispersão por entre 
festas e risos, celebrada nas alegrias do passado e nas espe
ranças do futuro, perfumada pelos enlevos das famílias e 
pelos bons augurios dos amigos, saudada pelos applausos 
ruidosos dos collegas e pelos bons votos dos mestres que 
aqui ficam e que agora, pelo meu verbo, fazem ouvir as ul
timas palavras de nossos entretenimentos escolares. 

Quando ha menos de um anno, por occasião da forma

tura dos bacharelandos de 1935, me coube a sorte de sau-

dal-os em um bello sodalicio de confraternização e de ex
primir a esperança de que a disposição que se operava se
parasse-lhes os corpos, as vocações, o destino, não as vozes 
nem os corações — nem as vozes nem os corações, nem a fé, 
nem a fortuna, nem o orgulho das letras jurídicas: quando 
assegurava que o alarido das despedidas e os clarins da se
paração vibrassem á maneira dos cânticos que os crentes de 
um mesmo ideal elevam para as alturas, fundidos e mistu
rados em caminho para o céu, tomei então a ponto lembrar 

que traziam elles, como trazeis vós, as insígnias de um secu
lar e prestigioso seminário de jurisprudência. Aproveitei 
a opportunidade para fazer, ao lado de um rápido escorço 
sobre a nobreza da profissão, a apologia da synthese, mos
trando que, por uma lei de biologia mental, o espirito não 
supporta as longuras e demasias, nem mesmo as dos primo
res e, que, por um condão psychico irreductivel, a alegria é 

a chave mestra de todos os encantos, formosuras e succedi-
mentos da vida. 

Eu não variarei de tom nem de teor, meus queridos pa-
ranymphados, embora laborando em outras das infindas 
veredas por onde diverte e ziguezagueia a intelligencia nos 
torneios literários e scientificos. 

0 grau que recebeis, onde quer que o vades exercitar, 
na política, na magistratura, na advocacia, ou na cathedra, 
grangeia-vos fama e honra, mas reclama trabalho penoso 
de manejo philosophico de princípios, de fidelidade cons
tante ás noções fundamentaes recebidas e de paixão ardente 
pelo enriquecimento continuo do espirito. 
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No direito os princípios são tudo e, como a jurisprudên
cia não pôde formular preceitos para cada um dos casos 
multifarios que surgem na nomenclatura infinita do mundo 

phenomenal, força é ao jurista tomar as regras e applical-as 
ás hypotheses occorentes por um trabalho intelligente de 
desdobramento lógico. No direito, como em todas as scien-

cias, sábio não se diz apenas aquelle que apprende as ver
dades conhecidas, senão principalmente aquelle que sabe o-
que ha e que descobre verdades novas ou descortina novos 
aspectos de verdades conhecidas. 

Mas applicar os princípios aos factos, descobrir novida
des ou elaborar pensamentos novos á sombra de pensamen
tos conhecidos, é trabalho profundamento philosophico; 
pelo que, ao jurista que quizer ser digno do nome, não bas
ta que seja versado na jurisprudência, mas cumpre igual
mente que seja dextro no circulo vastíssimo da philosophia.. 

E como na philosophia — sciencia das coisas divinas e 
humanas — "rerum divinarum et humanarum scientia" — 
melhor se attingirá seu escopo segundo a escola a que se der 
preferencia, dahi a necessidade de acompanhar a doutrina 
que mais se affeiçoar ás exigências da ordem jurídica. 

Eu já não tenho autoridade professoral, depois das in
sígnias que vos collei, para disputar a primasia de uma ou 
de outra escola, desta ou daquella orientação. Tenho, po
rém, o direito de clamar com ufania que, ao galardão do 
diploma que coroa vossos esforços, juntaes a ventura de ha-
verdes recebido os contornos de vossa formação de juristas 
á sombra de um recinto sereno e sob a égide de cânones que 
desabrocham como penhor seguro de carreira ditosa. Te
nho o direito de recordar neste festim acadêmico as idéas* 
que defendi na cathedra e nas quaes, sempre que vinha a 
lanço, procurei temperar minhas lições de processualistica. 

Sempre sustentei, sustento agora e prometto que hei de 
sustentar até o ultimo alento, que por mais que se inventem. 
escolas e se fundem systemas, por mais que o espirito mo
derno ensaie exhibir conhecimentos velhos sob apparencias 
novas e seductoras, jamais, no campo da philosophia, será 
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possível resistir á onda avassalladora do espiritualismo e aos 

clarões lampej antes do verbo de Jesus. 

A escolastica é a expressão suprema e definitiva da ver
dade nesta ordem de estudos. A razão e o dogma fundam-

se numa lei de sabedoria infinita. Pode-se affirmar com 

o sábio João Mendes Júnior, sem menoscabo das luzes dos 

scientistas modernos, que, nas novas escolas, o que é verda
deiro não é novo e o que é novo não é verdadeiro. 

Não ha contradicções ou incompatibilidade entre a theo-

logia e a philosophia. Sciencias distinctas, cada qual com 

objecto próprio, coexistem irmanadas na harmonia que rei

na entre a fé e a razão, entre as verdades conhecidas directa-

mente pela revelação e as adquirimos indirectamente pelas 
faculdades cognocitívas. 

Para nós homens de fé, a escolastica, o thomismo não é 

tão só uma construcção scientifica maravilhosa, mas ainda 
u m genuino regalo da alma; pois se por um lado abre espaço 

aos vôos da intelligencia, proporcionando-lhe o goso de um 
prazer ineffavel, por outro, subjuga o espirito á autoridade 

do dogma, pondo-o a salvo das insidias e precariedades da 
natureza caduca. São os Ímpetos da intelligencia ao lado 

dos milagres do dogma; os labores da razão, enriquecendo o 
patrimônio da sciencia em face dos esplendores da fé, dila
tando por horizontes infinitos as conquistas da credulidade. 

Qualquer, porém, que seja a escola preferida, o que é 
certo é que sem o instrumento poderoso das sciencias psy-
chologicas e metaphysicas, da philosophia no seu conteúdo 

integral, não conseguirá o jurista alçar-se ao prestigio insi-
gne do nome, alliando ao intellecto especulativo o intellecto 

pratico, aos conhecimentos da doutrina as experiências do 
profissional, á comprehensão das regras ideaes, á habilidade 
na transformação do abstracto em concreto. 

A doutrina edifica-se ao largo sopro do systema, por 
golpe de conjuncto em face dos principios e das inducções 

variadissimas da jurisprudência. A pratica aperfeiçoa-se 

nas realisações do mundo phenomenal. Conjugar a doutri-
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na com a pratica, no exercicio profissional, é a arte do te-
chnico, é o objecto da technica. 

Mas, que é technica? Que é o que significa este termo? 
E* uma palavra de sentido subtil, senão no entendimento 

vulgar, pelo menos na definição scientifica do direito. É 
uma dessas que enchem a bocca aos doutores de gibão e aos 
que pretendem fazer do technico uma espécie de super-ho-
m e m ou fantasma, pontífice de uma arte autônoma, supe
rior a todas as outras disciplinas. 

A palavra tem evoluído na semântica jurídica e ainda 
hoje divergem os interpretes nos termos de sua definição, 
embora todos praticamente de accôrdo sobre seu genuíno 

conceito. 

Para Savigny, o primeiro que illustrou a matéria, ha no 
direito dois elementos ou aspectos, conforme se o considera 
como parte da vida geral do povo ou como resultado da ela
boração scientifica dos juristas. O direito objectivo nasce 
das camadas profundas do povo e reveste em seguida u m 
caracter scientifico sob a influencia profissional dos juristas. 

Para o eximio fundador da escola histórica, a technica do 
direito representa sua elaboração scientifica ás mãos dos ju
ristas, por antithese á sua criação espontânea no seio do 

povo. 

Para Ihering o objectivo da technica é a realisação se
gura e uniforme, fácil e rápida do direito, pela sua simpli
ficação quantitativa e qualitativa determinada pelas três 
operações fundamentaes, da analyse jurídica, da concentra

ção lógica e da construcção jurídica. 

Para uns, a noção de technica confunde-se em sua essên
cia com a de methodologia e do próprio processo, como acon
tece com Bonnecase, quando distingue os dois institutos, cha
mando technica ao conjunto de meios que se deparam para 
traduzir as regras virtuaes de direito decorrentes de suas 
fontes reaes, e methodo ao movimento de espirito procuran
do discernir sobre certa base os melhores meios de attingir 
a verdade. Para outros, o conceito é idêntico ao da sciencia 
do direito positivo, consoante resulta da definição de 
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Demogue, para quem ella não é senão o estudo que tem por 
finalidade reconhecer as vias pelas quaes uma regra ideal 
de conducta obtém os caracteres de positividade e se trans

forma em regra jurídica obrigatória. 

Pensamos que o conceito verdadeiro é o que lhe dão vá
rios jurisconsultos, particularmente os allemães, conceito que 
em substancia é o mesmo de Ihering e Geny. 

A technica jurídica é a operação da pratica oppondo-se 
á operação da theoria. A par o passo que a sciencia do di
reito formula os princípios e combina as regras por via de 
construcção systematica, a technica adapta os princípios ás 
situações de facto, com aquella arte e finura, instinctiva ou 
consciente, em que tanto sublimavam os romanos ("Geny": 

"Technique en droit prive positif", III-180). 

Não é a conversão das normas ethicas ou princípios de 
Direito Natural em preceitos escriptos ou regras jurídicas 
obrigatórias, isso é o objecto da sciencia do direito positivo. 
Não é a construcção dos meios para realisar-se o direito 
ideal ou converter-se o abstracto em concreto, isso é o objec
to da doutrina do direito processual. Não é a escolha dos 
meios mais adequados para em hypothese figurada garantir 
uma relação jurídica violada, ameaçada ou insegura: isso 

é o objecto da pratica do direito judiciário. Não é a orien
tação ou conducta racional do espirito através dos elementos 
de fundo para attingir o escopo desejado, — isso é o objecto 
do methodo. 

E' a destreza, é o geito no exercício da profissão ou do 
mister; é a habilidade na escolha dos meios e no modo de 

empregal-os. 

A boa escolha dos meios e o bom uso que delles se faz 
dependem do tríplice conhecimento de sua construcção scien
tifica, do preceito positivo e da norma ideal em que este se 
inspira. Dahi os vários elementos ou predicados da techni
ca, entre os quaes sobrelevam para o profissional a sciencia 
completa da relação em debate e a observância da termi
nologia. 
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Sem penetrar o direito em causa em toda sua amplitude 
e meandros, sem abarcar a matéria em toda sua peripheria, 
sem manejar linguagem clara e elegante, poderá o jurista 
ser um solerte leguleio, mas nunca terá os bordados de ju-

riconsulto ou advogado puritano. 

0 esmero da palavra pede meças ao esmero da justiça. 

Se o apego á palavra é um symptoma de immaturidade 
do desenvolvimento intellectual, isso se entende dos exag-

geros, da superstição daquelles que nem deparam algo do 

mysterioso ou recebem-na com a virtualidade de dar essên
cia ás coisas. Se como pretende o sábio autor do "Espirito 

do Direito Romano" e, na esteira do douto romanista, o fa

moso Geny, a palavra é incapaz de reproduzir o pensamen
to, porque o pensamento é um acto interno da vida intel
lectual subjectiva, um movimento, uma ondulação do espi
rito, que não se deixa traduzir objectivamente, se a palavra 

não transmitte o pensamento, mas apenas desperta outro 

semelhante, por um phenomeno de vibração no espirito de 

quem a lê ou ouve; isso são surtos declamatórios, que não 

desmerecem esta poderosa alavanca de interpretação de idéas 

e commercio espiritual. 

Transmittindo o pensamento alheio ou provocando na 
alma de quem ouve ou lê um movimento intellectual análo

go aquelle que se produz no animo de quem fala ou escreve, 

a palavra é sempre a palavra — a expressão do pensamen
to, um instrumento de communicação de factos psychologi-
cos entre seres intelligentes, um prolongamento de conceitos 

no curso de toda elaboração scientifica. 

Como elemento primordial de technica jurídica, a ter
minologia sobreleva-se pelas palavras isoladas ou pelas pa
lavras agrupadas em phrases, no aspecto da exacção dos ter

mos, da regularidade, da syntaxe, da harmonia das formas 

e da delicadeza do estylo. 

Eu vos con juro, meus queridos jovens e collegas, a ob-

servardes a terminologia em todos os seus fulgores e a cul-

tivardes a justiça em todos os seus dictames, a fazerdes gran-
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de estima da technica, e não descurardes os deveres do 
código de ethica profissional e a trocardes as competições 
infrutuosas pelo cuidado da forma, pelo apuro da sciencia, 
pelos requintes da cortezia, pelo prazer das virtudes. 

Se no meneio e choque das letras jurídicas o destino 
vos attrahir para a galeria dos orgams judicantes, correspon-
deis á dignidade e importância social do magistrado, que 

na bella imagem ciceroniana é a própria lei fallando — 
"magistratus lex loquens". 

Se as visissitudes da vida vos arrastarem para os debates 
e commodidades da política, afastae-vos vigilantemente dos 
profissionaes para quem Tácito compoz a legenda "omnia 
serviliter prodominatione" e que na sua plasticidade humi
lhante fazem da carreira aquelle tugurio a que allude uma 
passagem "De Divinatione" — uma recompensa banal da 
fidelidade mercenária, um asylo dos homens obscuros. 

Si a coragem e a paixão do direito vos prenderem á 
banca do jurisconsulto, vos seduzirem na cathedra do pro
fessor ou vos enredarem nas lutas occasionadas dos auditó

rios, lembrae-vos que ao inverso do dístico que Tácito escul
piu na fronte dos paladinos da docilidade, os juristas, como 

os levitas do Senhor, perfilam-se ufanos sob o lemma da 
justiça — "omnia virilitur projustitia" — e voltam de con
tinuo o pensamento para a lição do martyrio de Papiniano, 
quando solicitado pelo imperador Caracalla a justificar pe
rante o povo romano o fratricidio que o déspota havia per
petrado, e respondeu em nobre phrase que lhe custou a 
vida: Senhor: É mais fácil commetter um fratricidio do 
que justifical-o — "non tam facile parricidum excusare quam 
posse fieri." 

Sede fieis á disciplina em que vos bacharelastes e orgu
lhosos das insígnias que recebeis, exímios na sciencia e de
votados na pratica da justiça, intrépidos nos perigos e fer
vorosos no desprendimento, segundo a bella sentença do 
primeiro, do mais genial, do mais fecundo advogado na or
dem da chronologia e dos fulgores da eloqüência, Cicero, 
repetindo Platão: — "Non solum sciencia quae est remota 
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a justitia, calliditas potius quam sapientia appellanda: ve-
rum etiam animus paratus ad periculum si sua cupiditate 
non utilitate communi impellitur, audaciae potius nomen 
habeat quam fortitudinis", não só a sciencia que é distante 

da justiça se chama astucia antes que sabedoria, senão que 
a coragem nos perigos, que tem por movei ambição pessoal 

e não o bem commum, chama-se audácia antes que bravura. 

Sede felizes e prosperados. Quando houverdes attingido 
o escopo de vossas aspirações, na suave alegria do lar, nas 
festividades alacres de vossos triumphos e nos faustos suc-
cessos de vossa carreira, volvei um pensamento agradecido 
á nossa mãe espiritual — a Faculdade de Direito de São 
Paulo — e tende sempre presentes os applausos e affectos 

de vosso paranympho". 



Discurso proferido pelo Dr. Lino de Moraes Leme, por 
occasião da sua posse no cargo de professor 
cathedratico de Direito Civil da Faculdade de Di
reito da Universidade de São Paulo, a 8 de outubro 
de 1936. 

Exmo. Sr. Reitor da Universidade de S. Paulo! 

Exmo. Sr. Director da Faculdade de Direito! 

Meus mestres e collegas da Congregação! 

Meu mestre e collega da Universidade de Minas Geraes! 

Meus Senhores! 

Grande honra é, para mim, o assumir a cathedra de Di
reito Civil, nesta gloriosa Faculdade. 

Por esta casa passaram grandes nomes, em todos os 
tempos; e, presentemente, aqui espalham as suas luzes espí
ritos brilhantes, dignos successores dos grandes mestres, que 
aqui deixaram uma trajectoria luminosa de sua vida. 

Pelo passado e pelo presente, eu comprehendo a respon
sabilidade que assumo. 

Ella sobe de ponto no momento histórico que atravessa
mos, e em que vemos os espíritos em ebulição, as forças so-
ciaes em lucta ardorosa, e em choque os fundamentos da 
civilização. 

Bem certo, a lucta sempre existiu e existirá sempre. 
Viver é luctar, diz o poeta. Não é só na vida que isso se 



— 603 — 

dá. E m tudo quanto é susceptível de modificação, observa
mos o mesmo phenomeno: é a lucta que opera as transfor

mações. Si ellas são lentas, temos a evolução; si rápidas, a 

revolução. U m a e outra dependem da intensidade das for
ças transformadoras e da resistência dos elementos conser
vadores. 

As luctas que hoje observamos indicam uma intensida

de bem grande na acção das forças modificadoras, e a gran
de responsabilidade de nossos centros de cultura, em procu

rar a harmonia social. 

Os fundamentos da vida social foram abalados, e o mun

do procura uma nova organização. Ella não pôde ser feita, 

porém, á luz do materialismo econômico. O meio em que 

o homem cresce e se desenvolve não é apenas o econômico. 

Elle nasce amparado pela moral. Depois recebe-o o circu

lo espiritual, que lhe vai dar o sentido da vida. Só afinal 

apparece o circulo econômico, que encontra seu alicerce nas 

bases moraes e espirituaes da personalidade. E é no circu

lo moral que elle encontra o ultimo consolo na vida. Como 

é possivel, portanto, afastar esses elementos? 

Pretender fazel-o, é procurar destruir a civilização. 
Mas, por maior que seja o esforço, nem que se reduza o ho

m e m a um selvagem, não se conseguirá eliminar o que en-

nobrece a vida, porque é condição da vida social — o seu 
fundamento moral e espiritual. 

Por certo, a sociedade não se pôde furtar a dar satisfa

ção ás idéas que a moral e o espirito impõem. São elles que 

apontam as desigualdades, mostrando que o circulo econô
mico se não ajusta mais aos seus alicerces. 

Tempo houve em que a liberdade exigiu a formação de 

partidos liberaes. Reivindicavam-se as liberdades indivi-

duaes, as liberdades sociaes, a liberdade politica. Pela li
berdade se fizeram revoluções, sacrificaram-se muitos, mu

daram-se organizações politícas. Na liberdade se encontra
ram os fundamentos da justiça e da igualdade, e o direito 
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era a coexistência das liberdades. Hoje ha os que procu
ram combater a liberdade, e — parece incrível — é a pró
pria democracia liberal que fornece aos seus adversários a 

sua clava mais poderosa, com as perturbações que leva a po

lítica á vida dos parlamentos. 

D'ahi, e de uma política sem ideal, porque este se dilue 

em accôrdos que assegurem a posse do poder, tem resultado 

a desillusão das massas e a falta de civismo, que só os gran

des acontecimentos têm logrado despertar. 

Muitos pensam que o mal está na democracia liberal e 

procuram remédios heróicos, sem reflectir que, para se li

vrarem de um mal curavel, vão contrahir u m outro incu

rável, sacrificando o bem maior que temos — a liberdade! 

Quanta falta fazem a educação moral e civica! Quão gra

ve é o erro dos que escrevem livros escolares, preoccupados 

unicamente com a educação do espirito! 

Nesta conjunctura, grande é a responsabilidade dos 

centros de cultura, e principalmente desta Casa, para onde 
se voltam as vistas de S. Paulo e do Brasil. 

Com effeito, é no direito que repousa a esperança de a 

paz voltar á terra, restabelecendo-se as condições de equili-

brio entre a acção individual e a acção social. 

O direito, porém, não faria obra durável, sem a moral, 

que apura o sentimento da justiça e afasta os elementos su
balternos que a conturbam. Bem podemos avaliar o que é 
uma revolta collectiva, pelo abalo profundo que a injustiça 

determina em nosso organismo. 

Os fins econômicos não são independentes da moral, 

como pareceria pela antithese entre elles e os fins moraes. 

Os primeiros têm de se fundar na justiça, que a moral in
dica ou impõe. A questão social resulta de os fins econômi

cos precisarem buscar bases mais largas na moral. 

O mundo é a harmonia. Os corpos celestes se mantêm 
graças á lei da attracção. As saturações e conseqüentes des-
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cargas atmosphericas são uma das manifestações da neces

sidade do equilíbrio. No mundo cósmico e no mundo phy-

sico a harmonia é o equilíbrio. Na vida orgânica e na so

cial a harmonia, ou o equilíbrio, se encontra na solidarie

dade: é a solidariedade de funcções, na vida orgânica; a 

solidariedade de interesses, na vida social. 

SULLY P R Ü D H O M M E traçou, em u m soneto formoso, a in-

derdependencia dos homens. Sob um outro aspecto, seria 
a dependência reciproca das classes sociaes. Não podendo 
umas classes dispensar o concurso das outras, o problema é 

traçar as regras da collaboração, isto é, estabelecer os prin

cípios da solidariedade, que é, antes do mais, um problema 

da moral e do espirito. 

Succedo, nesta Faculdade, a u m notável professor, gran

de pelo espirito e pelo coração — o professor Pacheco Prates. 

Natural do Estado do Rio Grande do Sul, elle alli exer

ceu o magistério superior e a direcção do ensino. Depois, 

transferindo-se para S. Paulo, tornou-se aqui também uma 

figura tradicional. 

Os que u m dia evocarem o passado desta Faculdade, 

como os eminentes mestres ALMEIDA NOGUEIRA e SPENCER 

VAMPRÉ, ao tratarem da época em que PACHECO PRATES aqui 

pontificou, nimbado da luminosidade dos espíritos puros, 

hão de recordar a cultura solida do grande mestre, profundo 

conhecedor de nosso direito e do direito romano, a convic

ção e o desassombro de suas idéas philosophicas, tudo isso 

emmoldurado pela bondade infinita de seu coração. 

A "Theoria elementar da posse", e os "Estudos de direi

to civil" são trabalhos que revelam o mestre a acompanhar 

a evolução do direito, mostrando u m espirito aberto ás novas 

idéas, quando reconhecia o imperativo das necessidades 

sociaes. 

Todos os que tiveram por guia o insigne mestre, bem 

assim todos os que com elle conviveram nesta Faculdade, e 
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fora delia, são unanimes em proclamar que o seu espirito, o 
seu coração e o seu caracter são do mais fino quilate. 

Não poderei alimentar a pretenção de igualar os emi
nentes mestres, que pairam como estrellas sobre este Tem
plo do Direito, mas prometto envidar esforços pela lei e 

pela grei — pelo Direito e pelo Brasil, pela Pátria que faz o 
direito grande, e pelo Direito que faz a Pátria maior! 



Discurso proferido pelo Dr. Noé Azevedo, por occasião 
da sua posse no cargo de professor cathedratico de 
Direito Penal da Faculdade de Direito da Univer= 
sidade de São Paulo, a 31 de outubro de 1936. 

Visitando a Grécia pela primeira vez, Renan subiu á 
Acropole para contemplar o empolgante panorama das ruí
nas de Athenas, com o qual, naturalmente, se desdobra no 
espirito de todos os homens cultos o scenario da maravilhosa 
civilização grega, resplendendo á luz do século de Pericles. 

Dizem, todavia, que o grande pensador, o erudito his
toriador, o admirável estylista fitou o horizonte, com o ar 
parado e inexpressivo de u m burguez qualquer, sem pro
nunciar uma phrase, sem esboçar u m gesto que demonstrasse 

a emoção profunda que o devia necessariamente dominar. 
Entretanto, Isadora Duncan, ao pisar o solo hellenico, 

espanta toda a gente com a sua theatralidade, beijando a 
terra, recitando versos dos clássicos e dansando no adro dos 

grandes monumentos. 
Mais tarde Renan exteriotypou em paginas admiráveis 

o seu estado d'alma, deante daquelle espectaculo, externando 
uma impressão incomparavelmente mais intensa do que a 
traduzida pela attitude espalhafatosa da artista. 

Os homens que se preoccupam com os grandes proble
mas históricos, sociaes ou phüosophicos são naturalmente 
subjectivistas, ao passo que os artistas vivem a vida objectiva 
e fugaz dos papeis que representam. 

Estou realizando nestes dias a aspiração máxima de 

minha vida espiritual. 
Vejo-me, entretanto, com aquelle mesmo aspecto de 

burguez apalermado, ao galgar uma das cathedras desta 
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tradicional Faculdade, que representa a acropole do pensa
mento jurídico deste grande Paiz. 

Não encontro expressões capazes de traduzir os sen

timentos que me dominam. 
Guardo a mais viva recordação da primeira aula que 

assisti nesta Casa, magistralmente declamada pelo grande 
artista da palavra, o sábio romanista Dr. Reynaldo Porchat. 

Si era commum entre os estudantes aspirar á gloria de 
Alvares de Azevedo ou Ruy Barbosa, ao percorrerem as 
poéticas e majestosas Arcadas, nada havia de estranhavel 
que u m calouro provinciano acalentasse a idéa de represen
tar um dia aquelle magnífico papel. 

Mas o sonho não podia durar muito. Seria necessário 
suppliciar-se como Demosthenes, ou estalar o cérebro como 
Vieira, afim de conseguir a eloqüência e o saber indispen
sáveis para aquella representação. 

Todavia, os annos passam-se e u m novo professor sobe 

á cafhedra. 

O devaneio torna-se realidade. Não attribue o trium-
pho ao próprio esforço. Considera-o mais como obra dos 
grandes mestres da Academia, que lhe formaram o espirito. 

Para não ferir a modéstia dos vivos com a homenagem 
dos meus agradecimentos, lembro com extremo carinho e 
saudade os nomes de Herculano de Freitas, José Mendes, 
Amancio de Carvalho, Gabriel de Rezende e Estevam de 
Almeida. Não foram meus mestres os drs. Veiga Filho e 
Gama Cerqueira. Foram elles, no entanto, que m e fizeram 
professor. 

Estudei, durante os cinco annos do curso, no gabinete 
e na mesa de trabalho daquelle saudoso professor, servindo-
me da sua biblotheca de sciencias econômicas e sociaes, tudo 
posto á minha disposição por sua viuva, a bondosa Tia Ma-
rietta, e por meu primo e mestre de advocacia, o Dr. Jorge 

da Veiga. 
Guiado pelos trabalhos do seguro expositor do "Manual 

da Sciencia das Finanças", embrenhei-me no estudo das dou
trinas economico-sociaes. E era tão grande a minha admi-
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ração pela personalidade de Veiga Filho, que, com certeza, 
ter-me-ia arriscado a u m concurso de Economia Política, 
si occorresse a opportunidade. 

Ensinou-me Direito Penal o querido mestre e amigo Dr. 
Raphael Sampaio. 

Aconteceu, porém, que alguns alumnos do Dr. Gama 
Cerqueira pediram-me que tachygraphasse as suas pre-
lecções. 

A philosophia de Pedro Lessa, ensinada desde o pri
meiro anno pelo sábio Dr. João Arruda, m e prevenira o 
espirito contra a escolastica. 

Por isso, a orientação positivista do Dr. Gama Cer
queira passou desde logo a marcar o roteiro dos meus estu
dos de criminologia. Defendendo theses no anno seguinte 
ao da formatura, já me mostrava adepto convicto das novas 
doutrinas penaes. 

Refundi a dissertação sobre "Tribunaes Especiaes para 
Menores", quando soube, em setembro de 1928, que estava 

aberta a inscripção para a livre docência de Direito Penal. 
Principiei, então, a substituir aquelle admirável confe-

rencista. 
Si a eloqüência do brilhante expositor da Historia Ex

terna do Direito Romano empolgava os primeiro-annistas, 
as palestras sobre a nova criminologia prendiam comple
tamente a attenção dos acadêmicos que acompanhavam sem 
esforço o raciocínio e a argumentação simples, clara e se-
ductora daquelle incomparavel "causeur". 

Comprehendi, então, que para ensinar Direito não era 
preciso reproduzir a Oração da Coroa, nem declamar o Ser

mão do Mandato. 

E tive a impressão de que também poderia ser pro

fessor, imitando Gama Cerqueira. 
E' o que tenho feito e continuarei a fazer, dando-me 

como inteiramente pago de todos os meus esforços, si um 
dia conseguir attingir a perfeição a que chegara o meu ex-

<celso antecessor. 



D o fascínio das cidades grandes (*) 

Dr. M. F. Pinto Pereira 

Liminar 

A circumstancia de, já por duas vezes, termos sido indi

cado para, em substituição ao professor Cardoso de Mello 

Netto, reger a cadeira de Economia Politica, desta Facul

dade de Direito, levou-nos a um estudo mais attento de 

assumptos correlatos; e conseqüência disso, e da observação 

de facto que se dá em nosso meio, é o nos terem occorrido 

as reflexões que, agora, nos apraz communicar-vos, respeito 

a um problema premente no Brasil, e ainda mais grave, 

no quanto attinge ao Estado de São Paulo. 

Não diremos, desde já, e expressamente, qual seja; mas, 

á medida que se nos fôr externando o pensamento, e as 

nossas affirmações se forem encadeando, queremos crer ir-

se-á elle definindo; e assim, ao invés de o enunciarmos 

por forma explicita, tel-o-emos, delineado de si mesmo, á 

força do que vae seguir-se. 

(*) Reflexões lidas pelo dr. M. F. Pinto Pereira aos estudan
tes da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, em. 
30-X-936. 



011 — 

Energia 

Começaremos por ferir a nota, já tantas vezes ferida,. 
mas nunca inopportuna, de que é a energia que valorisa_ 
o homem; não sendo exaggero o dizer-se que, tal a sua. 
força criadora, que tudo mais, quando a ella comparado, lhe 
cede passo. 

Intelligencia, bens materiaes, ou outras quaesquer rique
zas, de que possamos dispor, ou nos seja dado fruir; grande 
seja essa intelligencia, consideráveis que essas riquezas se nos 
mostrem, uma e outra nada serão, e obra alguma realisarão, 
se áo seu portador lhe faltar a vontade forte, que constróe 
a vida. 

Porque a vida é a construcção ininterrupta de todos os. 
dias, no vibrar incessante de todas as horas. 

Dever primacial daquelles que estudam e observam, e 
estudando e observando, pensam, é o incentivar por toda 

parte o culto intenso de energia. 

E não é isso dever peculiar, tarefa exclusiva desta ou 
daquella ordem de pessoas; e, sim, imposto a todas as men-
talidades, a que não falte o bom senso, nem falleça a com-
prehensão mediana de que o "amanham" ha de surgir, como 
conseqüência do que o "hoje" tiver sido. 

A característica dos tempos hodiernos, é a acção; a 
acção, rápida e segura, tanto no que se refere á vida das 
nações, corpos collectivos complexos, quanto no que respeita 
aos individuos, bases cellulares do progresso humano. 

Facilitar-se-á ao governo o encargo de carrear os povos,. 
que deva conduzir, sempre que dentro nesses, e em todas 
as suas classes, proliferem, e se encontrem, em todos os 
degraus do seu meio social, individuos aptos, capazes de 
iniciativas realisadoras, firme cada qual no posto que se 

houver eleito. 

Só assim se logrará propagar a fecunda vibração da^ 

energia criadora. 
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Imperecivel 

Comquanto vivamos numa época, em que se pratica 
a padronisação de tudo, nunca nos esqueça não ser possível 
produzir, nem fabricar homens, tal como hoje se fabricam 
e se constróem, em série, victrolas, geladeiras e automóveis. 

Por maior que seja a sapiência dos constructores; por 
mais apurada, que se revele, a technica dos vários e fabu
losos arsenaes, onde se forjam as construcções modernas; 
por mais intelligentes, que vejamos os machinarios, que ahi 
se movem, e mais perfeitos e precisos os engenhos, que por 
elles se fabricam; — isso tudo se effectua, tudo isso se cons-
tróe pela intelligencia do homem, em beneficio do homem; 
tudo ahi se constróe e se pratica, para lhe assegurar os 
meios por que se liberte das forças adversas, e não para, 
buscando tornal-o dominador da natureza hostil, fazel-o, en
tretanto, misero escravo da machina. 

Emquanto os mais delicados utensílios e os apparelhos 
mais complicados, que a mecânica incessantemente inventa, 
para servirem curto tempo, são logo após substituídos por 
outros, novos e mais perfeitos inventos: emquanto as mil 
e uma invenções e descobertas se succedem, umas aposen
tando as outras; — algo ha, imperecivel, que a tudo sobre
vive, e através das eras e no decurso das edades, se vem 

perpetuando na terra; algo, que, pelos seus actos, errados 

estes, certos aquelles, prosegue marcha ascencional, escre
vendo em as paginas da sua alma a tormentosa historia da 
vida: esse algo é o homem. 

E' elle, o sêr que, dentro na angustia do seu "eu", ferve 
uma ebulição bellicosa de grandezas e misérias. 

* * * 

Por que não desgarremos, indo bater a outros sitios, 
-que não estejam onde cumpre nos atenhamos nesta simples 
conversação comvosco, deixe-se-nos accentuar que, a despeito 
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da sua pequenez, que é muita, e do muitíssimo da sua defi
ciência, que é sem metro, desperta a mais viva sympathia 
nossa o homem de acção, a quem, onde quer que se encon
tre, se lhe offerecem campo e motivos para progredir; o 

homem, que se não evade ao que parece difficil, mas alfim 
lhe resultará proveitoso, para se ir a chimeras, que, no mo

mentâneo esplendor de lantejoulas douradas, escondem a 
ruina, que afinal será certa. 

Seja como fôr, e quaesquer que sejam os seus méritos 

e defeitos, incerteza não paire sobre que, na sua faina inso-

pitavel de captar e subjugar os elementos naturaes, o poder 

do homem cresce a cada instante. 

Á sua terra 

Mas esse poder crescente, é necessário, elle o empregue, 
o mais possível, na complexa expansão de si próprio, em 

o fazendo, já no seu mesmo interesse, já no interesse de 

outrem; é necessário o homem, em se expandindo, espalhe 

em seu derredor, até onde o seu gesto abranja, e a bem 
da communidade, tantos benefícios, de quantos seja capaz, 
melhorando, por um continuado e nutrido amparo, o am

biente em que se agita. 

No ambiente assim cuidado, e assim melhorado a todo 
instante, pelo esforço pessoal de cada um na confluência 

de idênticos esforços de todos, — todos e cada um encon

trarão, na seiva fértil das energias renovadas, o impulso 
animador de realisações mais altas. 

Lembremo-nos que, antes de mais nada e acima de tudo, 
o homem se deve por inteiro á terra, em que vive, e que 

é a sua terra, ou porque essa lhe fora berço, ou ainda por
que, em lh'o não tendo sido, elle a elegeu por sua, á voz 

do coração. 

Isso, nós o dizemos, por vos fazer notar o optimo que 

fora, e o magnífico que ha de ser, fremir em cada brasileiro 
entranhado affecto, e nunca desmentido affecto, ao logar 
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em que reside e onde luta, a desempenhar o papel que se 
lhe deu na vida. 

Dir-se-nos-á estamos a trazer-vos banalidades, e como 

taes, indignas de consideradas, ou se muito, merecedoras 
de somenos acolhida. 

Emtanto, com o ponderar devidamente, vêr-se-á que, se 
o que nos termos desta palestra, vos offerecemos á analyse, 

não prima pela originalidade, e tampouco attráe pela ex-

celsitude, é, todavia, possível valha pelo aspecto de convic
ção sincera-

E, se lembrar o amor á nossa terra, e a dedicação que 

cada homem deve á sua, constitue banalidade, banalidade 

louvável é essa; pois, pelo menos, levará alguém a reflectir 

em que o atraso, a decadência e a ruina de muitas e muitas 
zonas do interior, razão outra não têm, a mais do desprezo, 

a que as votam os seus nativos e habitantes, e do desdém 
com que os seus homens usam tratal-as. 

Como que se elles sentem diminuídos, como que se lhes 
afigura desdourante o serem filhos, ou o serem moradores 

de localidades afastadas, de localidades outras, que não a 
capital ou u m dos centros principaes do Estado. 

Mas o seu erro está em não advertir em que, assim 
como dos esforços dos seus homens de hontem, da energia 
aturada dos seus homens do passado, é que, resultantes, 
surgiram as bellas cidades de agora, a pompear deslumbra

mentos aos olhos de quem as mira; será, também, do pulso 
forte dos seus actuaes habitantes, que as pequenas villas e 
as cidades modestas de hoje virão a se transformar, ama-
nhan, em esplendidas cidades, que á formosura do aspecto 
alliem a pujança do progresso. 

Não se atinou em ser isso uma obra precipua do homem; 
não se comprehende isso seja o fruto do trabalho sincero 
de cada um, no concurso de todos, pela terra que escolhe
ram para scenario commum de sua actuação na vida. 

Eis por que vinhamos-vos dizendo, e repetimos que todo 
homem se deve á sua terra; deve a sua energia constante, 
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em esforços contínuos, a serviço do recanto onde habita; 
e a nós quer parecer-nos que tanto maior será o seu pro
gresso, quanto mais identificado o homem com seu meio. 

Erro funesto 

E' mania deixar a sua terra, em busca de outras terras; 
o frenesi de os nossos homens e a nossa gente do interior 
abandonar o meio em que vivem, por se aventurarem á 
vida na capital ou nas grandes cidades, é um erro inten
samente commettido quão extensamente propagado; e que 
é necessário se profligue energicamente e seja instantemente 
combatido, para, se não alcançarmos corrigil-o, reduzil-o ao 

menos. 

Sobre ser de effeito funesto o habitual abandono das 
regiões do interior, é isso um acto de conseqüências lasti-
mosas, pelas quaes em grande parte respondem aquelles, 
a que tem cabido elaborar as nossas leis. 

Ou o caso não lhes parece grave, nem lhes parece ter 
importância; ou tem importância, e é de facto grave, mas 
não lhes merece attenção. 

Numa como noutra hypothese, impossivel isentar de 
culpa. 

Incrível se não sinta o gravame que o êxodo das popu
lações do interior significa para a economia do Estado; 
inadmissível não se saiba o seu êxodo se dá a cada mo
mento, sendo certo se pratica todos os dias á vista de toda 
a gente, e em toda parte. 

São pessoas innumeraveis, de varias profissões; e são 
homens, e são mulheres; e velhos, e moços, e até crianças; 
a deixarem o seu, talvez modesto, mas viver seguro, na 
terra em que até então, estavam, e lhes foi lar, e os ampa
rou, para, em vertiginosa correria em pós de uma illusão, 

se precipitarem ás grandes cidades onde, em oitenta por 
cento dos casos, o naufrágio os espreita. 

Estamos em crer se a essas pessoas se fizessem patentes 
o erro em que incidem, e os dissabores a que se expõem; 
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se se lhes fizesse antevisivel a ruina que na mór parte das 
vezes se preparam, em deixando o seu meio, para deman
darem os centros de vida intensa e mais custosos, e os quaes 
por completo desconhecem; — por certo mais se radica
riam ellas á sua terra; e devidamente instruídas e orienta
das, não se poupariam esforços, nem mediriam sacrifícios, 
para a tornarem sempre melhor. 

Por via de regra, é-lhes penoso o noviciado das grandes 
cidades, em particular o das nossas capitães; acostumadas 
á vida do interior, em muitos pontos melhor que a vida das 
urbes populosas, antes que se ajustem ás condições do seu 
"habitat", haverão que soffrer o processo adaptativo, talvez 
insensível, mas necessário, e inevitável. 

O deslocamento material, a alteração de vida e a amol-
dagem ao nosso viver, bem diverso do até então vivido, con-
cretisam enorme dispendio de energias, proveitoso em raros 
casos de successo, mas que, pelo geral, é u m dispendio em 
pura perda: os nossos retirantes do interior, ou não con
seguem, nas grandes cidades, para onde vêm, situação eco
nômica correspondente á de que até então fruiram, ou 
quando muito, alcançam arrumar-se no novo centro, a que 
vieram. 

Gomquanto nada lhes é lisongeiro, como quadro que 
se nos offerece, continua a dar-se, inadvertidamente, o êxodo 
das regiões do interior. 

Dupla crise 

O erro se repete, e as suas más conseqüências se vão 
avolumando. Basta attentarmos ouvido á grita constante, 
que a lavoura brada, sobre a falta de braços, com que vive 
a lutar. 

E que essa falta é real e profunda, nol-o mostra a pro
cura de trabalhadores noutros Estados, para que venham 
entregar-se aos affazeres da agricultura paulista. 

Encarado, entretanto, o phenomeno na sua realidade, 
porventura não escasseassem obreiros agrícolas; nem ha-
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veria mister importar colonos, se a gente das zonas ruraes 

se não sentisse tentada pelo viver das cidades de nota, se 
se não manifestasse contaminada pela enfermidade do ur

banismo, que arrasta os dos campos e as gentes do interior̂  

attrahidos pela miragem, a sacrificar quaesquer haveres e 

interesses, que por lá tenham, só por que possam passar SL 
residir em grandes centros. 

Duas más conseqüências econômicas, simultaneamente, 
e para logo, decorrem de pratica tão desacertada, sem que 

nos seja dado demonstrar qual dellas a mais grave: esse 

affluxo, esse êxodo continuo de pessoas, para as capitães 

e para as cidades maiores, redunda, por u m lado, em des-

povoamento do interior e paralyse do seu viver, e, por outro 

lado, acarreta o congestionamento populacional das metró

poles e centros de vida mais intensa. 

Quer dizer que se deixa o passar, relativamente com-

modo, a que de ha muito se está habituado; que se deixa 

uma vida mais fácil e menos tormentosa, trocando-se pela 

existência exhaustiva de todas as horas, que é a de quantos, 

vivendo só do seu trabalho, têm que bitolar a vida, dentro* 

nas aperturas e na conformidade do elevado teor pecuniá

rio, pelo qual tudo se afére nas terras, em as quaes o mo

vimento economico-financeiro se rege ao compasso inten

sivo e accelerado da febre dos negócios. 

Quer dizer que, emquanto de todas as partes, das mais 

próximas como das mais longínquas, uma affluencia pro

gressiva de milhares de pessoas, afoitamente, se precipita 

para as cidades, que as fascinam, congestionando-as, em 

lhes aggravando cada vez mais a pressão da vida, pelo seu 

encarecimento constante; emquanto algumas cidades reve

lam, dess'arte, uma hiypertrophia, representada pela super

população, — o contrario é o que se dá, tocante a muitasw 

das zonas e localidades do interior, as quaes, por abando

nadas, entram logo a atrophiar-se, e, sem maior demora, se 

manifestam decadentes. 
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Essa occorrencia, apesar de mui jovens, que sois, já 
certamente a tereis testemunhado dos vossos próprios olhos, 
primeiro que alguém vol-a pretendesse provar por meras 

-affirmações. 

E tendes ahi uma dupla crise, advinda de um só e 
mesmo facto, por desavisadamente praticado; pois, do aban
dono do interior pelas suas gentes, para se agglomerarem 
nas cidades, capitães e principaes cidades, resultam ao mes-
jno tempo: a "crise-decadencia" das localidades repudiadas, 
por lhes faltarem homens que as conduzam avante, e a 
"crise-insufficiencia", das grandes cidades, pela escassez de 
trabalho, ou pelo trabalho mal pago, disputado pelos milha
res de homens, que se superpovoam. 

Sombrio 

A persistirmos no erro, que dá causa e alimenta essa 
acrise, iríamos colher, fatalmente, um fruto amargo em por
vir não remoto; pela deficiência das actividades, iríamos 
ter, sem remédio, ao completo estacionamento da vida, em 
.muitas das mais promissoras zonas deste Estado, as quaes 
viesse modo, não andariam a salvo da ruina. 

E semelhante perspectiva, que já não rara vez se nos 
<entremostrara minaz, é a perspectiva sombria, que mais pa
rece sentir-se acalentada pelo celebrado desleixo de muito 
«do que é nosso. 

Mas essa mesma perspectiva é que nos cumpre des-
íazer; pesa afastal-a a quantos tenham amor á terra que 
lhes é pátria querida; pesa afastal-a, assim aos que trazem 
Á mão o leme da governança, como aquelles, para os quaes 
•o bem commum é o terreno fértil, onde o bem individual 
vae tomar seiva. 

Bem verdade é que, embora já o nosso progresso ma
terial se demonstre notável, e largas possibilidades se ras
guem por toda parte, a quem queira trabalhar, e trabalhan
do, espere o tempo de os proventos se colherem; é ainda 
o emprego publico o ideal que mais seduz a maioria. 
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Ahi a razão de ás centenas se contarem os que accorrem 
aos governantes, a lhes solicitar collocação, que não vingam 
obter; porquanto, para cada logar, que se vaga ou que se 
cria, cem candidatos surgem, que o pretendem e que o 
disputam. 

De tal modo fascina o buroeratismo, que commum é 
muitos se desfazerem de razoável situação, em que se en
contram, na sua cidade ou no seu meio, qualquer que elle 
seja, para partir em seguida, a pleitear, a ferro e fogo, este 
ou aquelle cargo official, ainda que de vantagens inferio
res ao logar que abandonaram. 

São, sempre, as cidades grandes, a attrahir as gentes 
e a desertar os campos; é o fascínio de emprego publico, 
a suffocar verdadeiras aptidões para iniciativas individuaes. 

Observae vós mesmos, e vos convencereis de que não 
estamos a negrejar tinta ao quadro, que vos traçamos; tão 
só e sinceramente vos apontamos, nitidamente vos aponta
mos, aquillo que é, tal qual é. 

Alguns estudos de sociologia econômica, que fizemos e 
o nosso singelo leccionar-economia-politica na vossa Facul
dade de Direito, trouxeram-nos ao espirito as considerações, 
que vos transmittimos, nesta confabulação de amigos. 

Affigurou-se-nos útil vôl-as confiássemos, por que tam
bém vós as meditasseis; pois, muito podereis, se o quizer-
des, porque sois o bello amanhan da vida pátria, do mesmo 
passo que quem vos fala é... já uma tarde que começa. 

Tende, portanto, generosidade para com aquelle, que se 
vos dirige nesta conversa; sede indulgentes com quem, sobre 
ser vosso docente, obscuro embora, é sincero amigo vosso, 
e permitti vos communiquemos mais alguns tópicos interes
santes, do assumpto, que se vos vae desenrolando. 

Reter e fixar 

Conhecidas as conseqüências damnosas do erro, estão 
ellas mesmas a evidenciar o remédio, que as haverá de 

reparar. 
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Visto que o abandono do interior, por u m lado lhe es-
tiola a vida e estagna o progredir, e, de outro lado, aggrava 
a situação das grandes cidades, cujo desmesurado accresci-
m o de população lhes torna as condições de vida cada vez 
mais apertadas, uma solução ha, uma e a mesma, que pa
rece resolva o problema, seja qual fôr, do seu duplo as
pecto, aquelle em que o vejamos; quer o encaremos sob a 
grave expressão, de hypertrophia dos grandes centros, quer 
o examinemos perante a sua face calamitosa, de atrophia 

do interior. 
E a solução estará em reter o homem na sua terra, 

fixal-o no seu meio. 
Nem de longe, entretanto, vos abalanceis a pensar que 

pelo nosso sentir passe qualquer recurso á violência. 
Se o de que se vae tratar, é de um novo-construir, nada 

valerá recorrer á violência, que, se poucas vezes edifica, 

quasi sempre destróe. 

O que ha mister preconisar, no caso, é o trabalho insis
tente, o trabalho persuasivo, de uma educação apropriada, 
quanto ao homem; e, quanto ao meio, em que elle vive, a 
transformação e melhoria pela technica scientifica, no seu 
sentido mais amplo. 

A' educação, pertinentemente planeada e efficazmente 
dirigida toca forrar as novas gerações ao lamentável pre
conceito, de que só nos grandes centros é que se pôde viver 
feliz; de que é só ahi que se pôde dar encanto á vida. 

Não consintaes em substituir o glorioso bandeirismo dos 
paulistas, que nos dilatou a civilisação, levando-a aos extre
mos confins da terra-patria, pelo inglório recuismo, pelo de-
sertismo daquelles, que renegam, e a quem acovarda a ale-
vantada empresa, de continuar, de alargar e consolidar os 
feitos immortaes que os bandeirantes semearam. 

Reter o homem na sua terra; fixal-o no seu meio; 
dizemol-o. 

Para tanto, porém, insistamos: "pari passu" de instruc-
ção apurada e educação conveniente, transformar o meio; 
o qual se ha de fazer convidativo, o qual cumpre tornar 
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appetecivel, para, por ahi, garantidas as necessárias condi
ções de commodidade, assegurar aos respectivos habitantes, 
com as attracções que retêm, o bem-estar constante, que 
conforta. 

Emprehendimento, em que sciencia e arte deverão dar-
se as mãos, construindo, sob a égide de leis proficientemente 

elaboradas; emprehendimento que, com o ser de alta feição 
pedagógica, constitue matéria, na qual terão parte notável 

as sciencias naturaes, tanto para o perfeito determinar dos 
característicos peculiares ás diversas zonas do interior, como 

para o treinamento da sua gente nos melhores methodos 
de as aproveitar e fazel-as progredir. 

Que á deficiência do homem, sinceramente empenhado 
em realisar o seu progresso e o do seu meio, acuda prompto 
e onde fôr mister, a applicação dos principios scientificos, 
quando não seja para eliminar, pelo menos a diminuir a 

hostilidade do ambiente ás iniciativas que se projectem. 

Instruído, conhecedor do meio em que opera, e nelle 

fixado; e, a serviço de ambos, o indispensável apparelha-
mento da technica moderna, ter-se-ão franqueado novos ho
rizontes ás realisações individuaes na prosperidade col-
lectiva. 

Electricidade 

Elemento do máximo relevo a electricidade, será ella 
importantíssimo factor, na solução do problema; será a 
grande auxiliar do homem, em todos os sectores da sua 
actividade, e a magna propiciadora do meio, onde quer que 
se vá estabelecel-o. 

Pode-se, mesmo, asseverar que, dadas, nos dias que cor
rem, as applicações, inifitamente múltiplas, da energia elec-

trica; dada a sua utilisação feliz em quasi todas as tenta
tivas, que se ponham por obra, e em quaesquer realisações, 

que commettamos; o seu emprego, na remoção de obstáculos 
materiaes ao progresso rápido de muitas zonas, vae tornar 
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fácil aquillo, que ainda hontem nos parecera difficil ou se 

dissera impossível. 
Desde o dia em que cabos conductores de energia elec-

trica puderam, transportando-se, estender-se kilometros além 
e léguas a fio; desde o momento em que á força motora, 
gerada em determinado ponto da terra, ou ahi accumulada, 
se fez viável o ser conduzida utilmente a outros pontos e 
regiões, centenares de milhas distantes do primeiro; — novo 
e inenarrável poder de victoria veiu ter á mão do homem. 

As maravilhas da electricidade estão para ahi, a se 
multiplicarem a todo instante, em realisações de varia es

pécie. 

E, pois, não seriamos nós quem tivesse a ingenuidade 
de vol-as enumerar, quando certo é, viveis em meio a ellas, 
e dentre ellas vos agitaes, onde quer que cada qual de vós 
se encontre. 

O que buscamos é realçar o papel assignalado que a 
energia electríca deve, e ha de ter, ao darmos o conforto 

e a commodidade, que attrahiam e que retenham, aos loga-

res do interior, que se abandonam por desconfortáveis e 
incommodos; é salientar a possibilidade de, pela energia 

electríca, incrementar-se por toda parte, em especial, as in

dustrias modestas e as pequenas industrias, tanto no campo 
como nas cidades menores, e as quaes virão permitrir se 

alarguem e se diffundam, pelo menos, as situações finan
ceiras remediadas, que, pelo seu numero cada vez mais ele

vado, venham a constituir uma base solida á nossa riqueza 
econômica; o que temos em mira é focalisar-vos o serviço 

inestimável que os pequenos motores electricos, espalhados 
á mão cheia por todos os cantos, e ao alcance de todas as 

bolsas, virão prestar aos artífices de todos os officios,. no 

apparelhamento das suas officinas, para a rapidez e perfei

ção dos trabalhos, que executem; é recordar-vos a contri

buição preciosa, que o mais largo diffundir da energia elec
tríca trará á melhoria sanitária das localidades longínquas 
e dos sertões remotos, permittindo nelles se installem obras 
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hospitalares e philanthropicas, e serviços de prophylaxia e 
hygiene, necessários a preservar a vida, e tão bons e per
feitos, quanto os mais modernos, que o mundo possa ter; 
é evidenciar, ainda e por ultimo, o alto grau de conforto 
que as hodiernas installações de electricidade sabem levar 
ao seio da familia, pela grande commodidade e variados 
attractivos, que proporcionam aos nossos lares. 

Fomentadora 

Não fora factível enumerarmos os benefícios, sem conta, 
de que a energia electríca poderá cumular as zonas do inte
rior, impulsionando-lhes o progresso, embellezando as uti
lidades e centuplicando ao homem o seu poder de realisar. 

O que nos importa é patentear a vastíssima tarefa, que 
lhe caberá satisfazer, no programma da transformação e 

melhoria do interior. 

Ha que corrigir, sem mais tardança, o erro nefasto, que, 
como vimos salientando, é o êxodo das suas populações; 
ha que, corrigindo o erro, reparar-lhe as conseqüências. 

E é então que a electricidade propriciadora do conforto 
e da commodidade, que faltam a muita zona dos nossos 
Estados, será, igualmente, poderosa fomentadora do desen
volvimento econômico e prosperidade segura, não apenas 
em as localidades, que se vão abrindo ao commercio, mas, 
também, nas outras e varias, em que o homem se demonstra 
impotente a vencer os respectivos empecilhos, e, ainda, na-
quellas que, abandonadas dos habitantes, soffreram retro
cesso, pelo estacionamento das actividades. 

Cotejadas com a electríca, a outras quaesquer forças 
motoras lhes sobra medíocre esphera de acção, resultando, 
dahi, que a sua utilisabilidade é muito mais restricta. 

Emquanto, por exemplo, o vapor concentra, isolando, a 
electricidade dissemina, concentrando. 

Da mesma feita que a energia-vapor, ligada a deter
minado estabelecimento fabril, exclusivamente delle será, 
pois se não pôde transmittir além, e, portanto, para cada 
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fabrica, inda dentro da mesma localidade, ha que haver 
uma installação privativamente sua; á energia-electrica, ao 
contrario, no mesmo momento e por u m só acto, é dado 
accionar e mover differentes usinas, nos longes, entre si 
mais distantes, de uma extensa região. 

Ahi tendes o de como, se duvida não ha sobre que o 
vapor, e com elle, os motores de alimentação própria fa
vorecem o progresso, tendem, todavia a localisal-o, como 
que em o circumscrevendo a núcleos insulados, difficeis de 
se fundirem num systema. homogêneo de actividades coope
rativas; tendes ahi, outrosim, o de como a electricidade, 
permittindo o trabalho, simultâneo e continuo, se pratique 
efficientemente em localidades, que se disseminam por dila
tada vastidão de zonas immensas, em cada qual dellas ateia 
e concentra uma força viva de novas realisações; e espalha, 
e accende, a um só tempo, focos de progresso por toda 
parte, onde penetra. 

Desse modo é que ella possibilisa se congregue em todo 
o Estado um systema consoante de energias constructivas. 

Praza aos céus um sábio entendimento entre os pode
res públicos e as nossas diversas empresas de electricidade 
viesse tornar possível ás mesmas, mediante vantagens jus
tas, estender as suas redes num maior raio de acção, por 
fôrma que o preço commodo do consumo, servisse de incen
tivar o uso da energia electríca, generalisando-o a todos os 
labores nos quaes urja supprir a impotência do braço hu
mano. 

O pouco, que vos estamos a dizer acerca, cremol-o de 
molde a justificar a funcção de relevo, que competirá á 
electricidade, no progredir das nossa cidades, e no progresso 
da sua gente. 

Factores conjugados 

Se, no resolver desse problema, relevante é a parte da 
energia electríca, claro temos, entretanto, não seria ella 
que, sozinha, viesse a resolvel-o: a solução deve de surgir, 
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como resultante de vários factores, que haverá mister se 
conjuguem, visando o mesmo fim. 

Magna vem a ser, nisso, a contribuição da pedagogia; 
subido, o concurso da hygiene; notável, a actuação das scien
cias naturaes; providente e previdente, a missão da lei. 

Direito, sciencias naturaes, hygiene, pedagogia, electri
cidade, e outros vários elementos, cooperando, no propósito 
de reter no seu meio as populações do interior. 

Tem-se allegado que os campos são abandonados pelos 
seus moradores, porque não se lhes facilita o adquirirem 
palma de terreno, que um dia, afinal, venha a se tornar 
propriedade sua. 

E m parte, pelo menos, talvez seja assim. 

Mas, se tal fôr; se, a despeito das varias companhias 
de terras e colonisação, que por ahi se annunciam, ainda 
muita gente haja, que se vê na impossibilidade de obter 
um pedaço de chão em que possa trabalhar, e do qual possa 
viver, vá a palavra aos nossos legisladores, aos legisladores 
da Federação como aos legisladores dos Estados; vá ella 
aos deputados á Assembléa Legislativa do Estado de São 
Paulo, entre os quaes ha figuras de talento e homens de 
cultura, por que açudam ao caso com as providencias enér
gicas e immediatas, que o problema esteja a demandar. 

A elles é que compete traduzir em preceitos legislati
vos, práticos e efficazes, o hodierno principio de equidade, 
segundo o qual, se legítimos são os direitos do proprietário, 
jamais se deverá esquecer a funcção social que a proprie
dade exerce. 

Na pratica desse principio, encarnado em preceitos le-
gaes, temos o preservativo salutar, que immunizará contra 
o surto das ideologias subversivas, que andam agora a en

sangüentar o mundo. 
Vastos latifúndios, que se não cultivam, podem ostentar 

a esplendorosa fortuna dos seus proprietários; mas consti
tuem um desserviço á riqueza do paiz. 

Estude-se, portanto, o meio de, attendida a funcção so
cial, que a propriedade exerce, mas sem commetter injus-
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tiças, lotear os grandes terrenos incultos, locando e ven
dendo, mediante condições favoráveis, pequenas glebas a 
quem as deseje possuir, e de outra fôrma as não possa 
obter. 

Conforto 

E que, com escolas abundantes; com a energia electríca, 
o radio e o cinema; com o efficiente apparelhamento sani
tário e a facilidade das communicações, — o conforto seja 

levado ás populações ruraes e ás localidades do interior. 

Pois, não nos reste duvida de que o homem, sentindo 
maior facilidade de vida na sua zona; e, em se lhe asse
gurando o relativo conforto, — coisa, que na verdade consti-

tue um dos requisitos da vida moderna, — bem é de ver 
preferirá elle a permanência no seu meio, a desertal-o, se
duzido pela falácia das grandes cidades. 

Tendes, ahi, uma questão que a nós todos nos inte
ressa; porém, que, mais de perto deve falar ao coração 
dos muitíssimos dentre vós, que nasceram e vivem em outras 

cidades e zonas, que não sejam a capital e centros de vida 
mais intensa deste Estado. 

Incutir no homem o amor ao meio em que vive, para 
que nelle se radique, é uma árdua, mas grandiosa campa
nha, que está a desafiar-vos. 

Não será obra de alguns dias; senão que ha de ser 
labor a se processar por muitos annos, a exigir diuturna 
paciência e constância indefectível. 

E todos nós podemos dar-lhe alguma coisa: uns, pela 
cathedra, e outros, pela tribuna; estes, pela imprensa; aquel-
les, pela intelligencia na administração; e todos, collabo-

rando, pelo seu coefficiente de inter-acção sincera, a favor 
da nossa properidade econômica e grandeza política. 

Na convicção de que tudo se modifica, e que desfarte, 
a maioria dos problemas se resolve, tendes o que gera ini
ciativas em cada qual de nós. 
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E essa convicção, esperamos já agora vós a tenhaes,. 
no que concerne ao problema de que discorremos, nesta 
rapida conversação comvosco. 

Se as idéas, que, embora apagadamente, tentámos ex
pressar no transcurso deste pequeno trabalho, não vos pa
recerem de todo improcedentes, sede vós quem corra a dif-
fundil-as. 

Mas, então, propagae-as, para que, num vigoramento-
crescente, e em todos os sentidos, vá multiplicando-se dia. 
a dia a vitalidade criadora das terras e cidades do interior̂  

Porque, e nós vol-o renovamos: o homem, atendo-se 
operosamente ao seu meio; e, assim, cessado o êxodo, esse 
meio prosperará, ao mesmo tempo em que virá a se atte-
nuar a tremenda crise de carestia da vida nas grandes ci
dades e centros maiures, uma Ue cujas causas está, por sem 
duvida, no accumulo de retirantes dos campos e cidades-
menores, em busca de empregos que não logram, nem mes
mo poderiam conseguir. 

* * * 

A Deus, que poz os destinos do Brasil sob os auspiciosa 
sideraes do "Cruzeiro do Sul", rogamos-vos fecunde tantos 
quantos sejam os esforços vossos em prol da vossa terra, 
afim de que, por elles, nella possaes e saibaes realisar, no 
amanhan que já vem perto, a obra perenne de uma pátria. 
forte. 
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Reforma dei Código Civil. — Gmo. Kraft 
Ltda. — Soe. Anon. de Impressiones Ge-
nerales. — 2 tomos. — Buenos Aires, 
1936. 

Atendendo ás reformas introduzidas no Código Civil Argenti
no desde sua vigência e aos projetos em tramite no Congresso Ar
gentino; considerando a conveniência de uma revisão ilustrada e 
serena de sua grande lei civil para sua melhor harmonia com as 
novas condições da vida argentina — instituiu o decr. n.° 12.542, 
de 2 de julho de 1926, uma comissão de sete jurisconsultos, encarre
gada do estudo do Código Civil e de aconselhar as reformas e coor
denação com outras leis que se julgassem pertinentes. 

Ampliando aquele decreto, o de n.° 13.156, de 16 de julho do 
mesmo ano, deu ensejo a que a Comissão Reformadora do Código 
Civil ficasse integrada, em 24 de agosto de 1926, do Dr. Roberto 
Repetto, Ministro da Corte Suprema de Justiça da Nação, como Pre
sidente; e, como Vogais, dos Drs. Julian V. Pera, Vogai da Primeira 
Câmara de Apelações do Civel da Capital Federal, substituido pelo 
Dr. Gaston Frederico Tobal; Raymundo M. Salvat, Vogai da Segun
da Câmara de Apelações do Civel da Capital Federal, substituido 
pelo Dr. César de Tezanos Pinto; Hector Lafaille, Professor de Di
reito Civil da Faculdade de Direito e Ciências Sociais da Universi
dade de Buenos Aires; Juan Carlos Rebora, Professor de Direito 
Civil da Faculdade de Direito e Ciências Sociais da Universidade 
de La Plata; Juan Antônio Babiloni, membro da Academia Nacio-
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nal de Ciências Jurídicas de Buenos Aires; Rodolfo Rivarola, dele
gado do Colégio de Advogados da Capital Federal; Enrique Marti-
nez Paz, Professor de Direito Civil da Faculdade de Direito e Ciên
cias Sociais da Universidade de Cordoba; e José A. Gervaosni, Pro
fessor de Direito Civil da Faculdade de Direito e Ciências Sociais 
da Universidade do Litoral. 

Iniciou a Comissão Reformadora do Código Civil Argentino o 
seu labor, sem pressa de ultima-lo, antes com o propósito de fazer 
obra serena, eficiente e atual. 

Enquanto ela prosseguia na sua faina, e isso foi em novembro 
de 1928, criou-se, na Faculdade de Direito da Universidade de La 
Plata, o Instituto de Altos Estudos, sob a direção nobilissima de 
Juan Carlos Rebora, que, para contribuir para a obra preparatória 
da reforma do Código Civil, publicou, em 1929, u m grande e alen
tado volume — Metodizacion y Consolidacion de Leyes, em que se 
coordenaram valiosos elementos para empresa de tão grande porte. 
Justificando a iniciativa, declarou o Instituto que "a obra de re
forma de u m código civil é tão vasta e sua realização tão completa, 
que admite — e não apenas admite, mas requer — contribuições 
numerosas e variadas, tão amplas e sistemáticos, para controlo e 
reforço do que hão de realizar os que hajam assumido funções su
periores de coordenação e de sintese; tão ingênuos e fragmentários, 
para contrapesar, completar, polir e, acaso, por contraste, reforçar 
os pontos de vista de quantos se encontrem em situação de domi
nar todo o panorama. Ainda mais. Reformar u m código não é o 
mesmo que troca-lo por outrc ou substitui-lo; reforma-lo é corrigi-lo 
em sua técnica, depura-lo no seu conteúdo e amplial-o em suas ins
tituições ou em seus caracteristicos". 

Sem com esse espirito se elaborou aquele trabalho preparatório, 
de colaboração, depois de ter-se realizado em Cordoba, em maio 
de 1927, o Primeiro Congresso de Direito Civil, por ai se tem a me
dida do alto senso filosófico e juridico, social e politico, que reve
laram os membros da Comissão Reformadora, resistindo ao ímpeto 
dos impacientes, para a realização tranqüila e meditada da sua 
tarefa. 

Só em outubro de 1936 apresentou ela ao Poder Executivo o 
seu projeto de código civil, declarando ao sr. Ministro da Justiça 
ter invertido em seu estudo dez anos de labor delicado e paciente, 
levado a tempo sem olvido de sua transcendência para a vida jurí
dica nacional. 

Da necessidade do empreendimento, disse palavras dignas de 
tradução: 

"O Código de Vélez Sársfield foi expoente de altissimo valor 
juridico para sua época. Não é exaggerado dizer que se o paiz lo-



— 630 — 

grou alcançar u m progresso extraordinário, foi, em grande parte, 
porque encontrou nas normas daquele regras adequadas, que o esti
mularam. O regime da família e o que ele estabeleceu para a pro
priedade e para a sucessão hereditária, foram organizados inspiran-
do-se nos princípios mais convinhaveis ás necessidades de nosso 
povo, aos seus sentimentos religiosos, sociais e políticos, eliminan
do, em geral, das leis em vigor, tudo quanto pudesse importar u m a 
estagnação ou trazer o germe de certas desigualdades, que contra
riavam o espirito da codificação. Foi assim, como a obra do co
dificador, que, por haver auscultado os ideais e exigências do am
biente, contribuiu de modo efetivo para a unidade política e espi
ritual dentro da Nação e do bem estar de seus habitantes. Com toda 
a justiça, pois, pode render-se-lhe, em cerimonia recente, a home
nagem unanime que sintetizou o Senhor Presidente da Republica, 
General Justo, ao afirmar que, em horas graves, foi Velez o grande 
arquiteto da construção nacional. Mas os códigos não são monu
mentos eternos. Os preceitos, que eles contêm, destinam-se a reger 
uma sociedade que muda incessantemente. Sancionado o nosso em 
u m período transitório, apenas consolidada a união da Republica, 
os fatos haviam de amoldar, por força, as leis á vida do paiz. E 
se no começo do século as correntes doutrinárias e uma distinta 
maneira de conceber as cousas indicaram já a necessidade de har
moniza-lo com as novas condições da existência, os efeitos da 
guerra européia, as profundas mudanças na economia e no trabalho 
tornaram logo indispensável a reforma. E' de lamentar, certamen
te, que a vida do Código não possa prolongar-se,em parte porque 
o individualismo, que o inspirou, e o respeito excessivo á liberdade 
das convenções impediram a infiltração do espirito novo, e, em 
parte, pelos defeitos oriundos das normas teóricas com que Velez 
encabeçou seus titulos e das que delas decorriam, seguindo, é certo, 
a inclinação de sua época. Por ultimo, a carência de uma jurispru
dência, que desse unidade á interpretação do direito comum, in
fluíram prejudicialmente na duração e eficiência do Código". 

Como quer que seja ,está a primeira etapa vencida. 

E m torno do anteprojeto do Dr. Juan Antônio Bibiloni se dis
cutiu a reforma da codificação civil argentina, ao fim de u m decê
nio levada a cabo. Está o projeto entregue ao Governo e não tar
dará, por certo, a ser apresentado ao Poder Legislativo. 

Vai, pois, abrir-se, no pensamento juridico sul-americano uma 
nova e brilhante fase de estudos, que hão de aumentar o brilho e 
o prestigio da cultura argentina. 

Como o código civil brasileiro, o projeto argentino começa 
com uma parte geral, depois de u m titulo preliminar ou introdução. 
E m cinco secções se divide o seu primeiro livro, destinadas a regu-
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lar as pessoas, os bens, os fatos e atos jurídicos, o exercício e a 
prova dos direitos e a prescrição. Trata o livro segundo das rela
ções de família em capítulos sobre o casamento, a filiação, a pro
teção dos incapazes. Compreende o livro terceiro o direito das 
obrigações, desenvolvido em títulos ou, melhor, em secções atinen-
tes ás obrigações em geral, ás diversas classes de obrigações, á 
transmissão das obrigações, á extinção das obrigações, ao concurso 
c privilégios, ás fontes das obrigações e de certas relações obrigató
rias em particular, em que se compreendem os vários contratos, o 
de sociedade inclusive. O livro quarto é o do direito das cousas, 
cuja primeira secção é a da posse, a segunda dos direitos reais e a 
terceira a da proteção dos direitos reais. Cuida o livro quinto da 
sucessão hereditária, sob o tríplice aspecto da transmissão por 
causa de morte, das sucessões intestadas e da sucessão testamenta-
ria. U m titulo complementar sobre a aplicação das leis civis en
cerra o projeto, imediatamente seguido de uma lei sobre registros 
de inscrições. 

Eis, na sua estrutura, o novo código. 

E m dois grandes volumes se apresenta o projeto: num se 
expõe o seu conteúdo, pelo seu espirito e pelas suas tendências; e 
noutro, pelo seu texto, largo e claro, de ampla visualidade. 

Agradecendo ao sr. Ricardo E. Rey a gentileza da remessa do 
grande trabalho, que honra a cultura jurídica argentina, saudámos 
os seus elaboradores e os felicitamos pelo cumprimento da sua 

árdua tarefa. 
W. F. 

RICARDO LEVENE, Fuerza Transformadora 
de La Universidad Argentina. — Libre-
ria y Editorial "El Ateneo" — Buenos 
Aires, 1936. 

No belo e largo volume, que teve a gentileza de oferecer-nos, e 
muito agradecemos, reuniu RICARDO L E V E N E inúmeros trabalhos e 
não poucos discursos, em que desenvolveu o seu pensamento e deu 
mostras de quão profícua tem sido a sua incansável atividade em 
prol da Universidade Argentina. 

Professor das Universidades de Buenos Aires e La Plata, de 
tal modo com elas se solidarizou, pelo espirito e pela ação, que se 
converteu no universitário entusiasta e leal, de quem escreveu 
R A F A E L ALTAMIRA, prefaciando-lhe o interessantíssimo volume, ter 
sido, por sua atividade pessoal, para a Universidade, com a conso-
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ladora comprovação que tantos centros de grandes professores e 
escritores de todos os paizes podiam atestar, muito mais do que u m 
funcionário docente, u m investigador que compoz livros notáveis 
que esclarecem e proporcionam o conhecimento da historia de sua 
pátria e de muitas questões que pertencem a outra ordem de espe
culação cientifica. 

Muito se ha distinguido, realmente, RICARDO L E V E N E como his
toriador profundo. Começou a sua faina publicando, já lá se vão 
muitos anos, trabalho acentuadamente didático, em colaboração 
com CARLOS I M H O F F — La Historia Argentina de los ninos en 
quadros. Grandes gabos mereceu da critica argentina e estrangeira 
o seu — Ensayo histórico sobre Ia Revolución de Mayo y Mariano 
Moreno, em que estudou os antecedentes remotos da revolução de 
1810, pondo em relevância os característicos do regime colonial que 
imperava além do Prata, sob os aspectos político, juridico e econô
mico. Teve ensejo então de observar, a propósito de Mariano More
no e outros na Universidade de Charcas, como se foi cristalizando» 
a reação intelectual contra a metrópole e como preponderaram o» 
juristas, preparando as populações para o governo de si mesmas. 
Divisou o historiador claramente a formação do espirito universi
tário argentino, de que ele tanto se imbuiu e de que se tornou u m 
dos mais insignes propagadores, o mesmo espirito que veiu, afinal, 
a afirmar a unidade das províncias argentinas no Congresso de 
Tucuman. 

Inaugurando, em 1.° de abril de 1935, os cursos da Universidade 
de La Plata, em formoso discurso, o primeiro de seu novo livro, ex-
pendeu RICARDO L E V E N E conceitos que devem ficar aqui assinala
dos: 

"Existe uma teoria argentina da pátria, que é uma de nossas 
contribuições para a civilisação contemporânea, teoria criada pelo 
povo, proclamada no momento histórico de 1810 com a declaração 
política de Revolução de Maio e articulada juridicamente na Cons
tituição de 1853. 

"E' uma criação de nosso povo porque procede de suas en
tranhas, vindo da época colonial a necessidade de povoar o deser
to e, portanto, a maior afluência e radicação de estrangeiros nesta 
região sem minas e quasi sem índios. Homens dirigentes de Mai» 
deram a formula: em 1810, Mariano Moreno, chamando-os ao tra
balho dos industriaes nascentes e ao cultivo da terra inhabitada; 
e, em 1812, Bernardo Rivadavia, promovendo a imigração como 
novos estímulos até á declaração do Preâmbulo Constituinte que 
compreende todos os homens do mundo que queiram trabalhar o 
solo argentino. Afirmo que nossa pátria vem realizando u m ensaie* 
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sem precedentes racial e social, e uma experiência política de na
cionalização de projeções, desde 1810. 

"O Estado maneja e modela esta imensa força com a livre cola
boração de outros organismos não oficiais, mas é sempre o Estado 
argentino predominantemente que a dirige. Realiza missão supe
rior de acordo com o seu ideal nacional e conforme com ele estru
tura a convivência espiritual coletiva. 

"A colaboração da escola, do colégio e da Universidade neste 
ideal educacional deve ser integra e decidida. Na Argentina o 
problema da cultura é anterior a qualquer outro: anterior á polí
tica e, mesmo, anterior á economia. Assim o entenderam nossos 
maiores, os fundadores da soberania, desde Manuel Belgrano, que 
queria mais escolas primarias, até Nicolau Avellaneda, que deu a 
lei orgânica das Universidades de Buenos Aires e de Cordoba. 

"Esta alta política de absorção e de coesão nacional a Univc 
sidade argentina realizará, cada vez mais eficazmente, na medida. 
em que seus estudos profissionais sejam mais estritos e disciplina
dos; a extensão universitária mais regular e normal e mais em
penhada na formação de investigadores científicos, tudo o que de
finirá acentuadamente nossa personalidade moral". 

Neste alto diapasão é que se manifesta o eximio professor uni
versitário argentino, em quasi todas as paginas do seu livro, em
penhado em dar conta da grande missão cultural e nacional da 
Universidade. 

Lúcida e vivíssima inteligência, servida por uma cultura tipi
camente universitária, a de RICARDO L E V E N E está aberta a todos os 
problemas referentes ao desenvolvimento da civilisação americana. 
Dotado de uma delicadíssima sensibilidade, exprimindo, por todos. 
os poros, o seu sadio americanismo, vem ele contribuindo para que 
mais se estreitem os laços de união entre as republicas americanas,. 
em especial as duas maiores do continente sul: a argentina e a 
brasileira. Estando em permanente contacto com os professores 
universitários e com os pensadores e escritores do Brasil, dirigiu 
ele, com sucesso, a campanha em prol da divulgação, em nosso paiz, 
dos grandes autores argentinos e, no seu, dos brasileiros. O que 
já se ha feito e se está a fazer nesse sentido, foi sugerido e posto 
em execução por aquele benemérito cidadão americano, por mais 
de u m titulo merecedor de nossa mais profunda estima. 

Inspirador do convênio, celebrado entre a Argentina e o Brasil, 
para a revisão dos textos de ensino da historia e da geografia dos 
dois paizes, depurando os que revelam paixões de épocas pretéritas, 
quando ainda não se haviam consolidado perfeitamente os cimen-
tos de suas nacionalidades, RICARDO L E V E N E é o presidente da co~ 
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missão argentina, incumbida da revisão, e, também, o da commissão 
organizadora do Segundo Congresso Internacional de Historia da 
America, a realizar-se em Buenos Aires nos primeiros dias de julho 
-de 1937. 

Eis porque, e com que satisfação, ao fecho desta rápida nota 
bibliográfica, dirigimos ao insigne professor universitário argentino 
suma saudação muito cordial. 

W.F. 

WALDEMAR FERREIRA, O casamento reli
gioso de efeitos civis. Tipografia Siquei

ra. — São Paulo, 1936. 

Se, por obras de grande tomo, não se houvesse imposto á 
-admiração dos juristas brasileiros, pela sua colaboração continua 
~e brilhante na edição domingueira do Jornal do Comercio, do Rio 
de Janeiro, teria o sr. BAPTISTA DE MELLO se evidenciado como ju
rista e como critico. Juiz de direito na comarca mineira de Cássia, 
recentemente promovido para a de Rio Preto, onde exerce a sua 
judicatura, com segurança e alto descortino dos problemas jurídi
cos, filosóficos e sociais, vem ele, de algum tempo a esta parte, 
mantendo no grande matutino carioca uma secção, intitulada — 
Impressões e Apreciações Jurídicas, na qual discute e examina li
vros e autores, ao mesmo tempo em que, a propósito de uns e de 

outros, põe em evidencia uma aprimorada cultura e vasta erudição. 

Dedicou ele um de seus artigos ao livro — 0 casamento reli
gioso de efeitos civis, de autoria do Professor WALD E M A R FERREIRA, 

de que, nesta mesma secção, e em fasciculo anterior, já se deu no
ticia. 

Merece ele, no entanto, ser arquivado nesta revista e eis por
que aqui se reproduz: 

"A tendência atual das legislações é para o estabelecimento da 

lutela do Estado sobre os direitos individuais, anteriormente consi
derados inalienáveis; e, se nas prescrições legais é que se manifes
ta a vontade coletiva, a lei deve ser a expressão jurídica dessa 
-vontade. 

Na fórmula legislativa é que o direito nos aparece instituído; 
e o Estado, tendo por base de sua evolução a vontade que se pre
sume comum a todos os membros da comunidade social, deve obri
gar todos a se submeterem á lei e a contribuírem para a sua inte
gral execução. De fato, o espirito que anima as leis e que consti-
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tue, a sua vida, formando o sistema institucional, emana da socieda
de; a lei, assim, recebe o seu influxo da coletividade que a for
mula. 

Nada mais importante para a evolução do direito do que as 
tendências fundamentais, éticas, religiosas, econômicas e politicas 
que ' dominam a sociedade, porque constituem, sob o ponto de vis
ta psicológico, fonte das próprias instituições; e como as insti
tuições emanam da sociedade, nesta é que elas encontram a sua 
sanção definitiva. 

0 direito tem por fim proteger os interesses sociais realizando 
as aspirações da coletividade; evolue, portanto, na razão direta 
das modificações das idéas éticas, religiosas, econômicas ou politi
cas que sempre se dão na sociedade e que a governam. 

A lei escrita não passa de u m fenômeno secundário, cristaliza
do na expressão da concepção social; em todo caso, para que a lei 
possa corresponder aos seus fins, que é o de reger as ações huma
nas, faz-se mister que ela seja a expressão do direito da sociedade 
viva. Supressa que seja essa expressão vital, a lei se reduz á letra 
morta, devendo, por isso mesmo, ser abrogada. A relação vital e 
reciproca entre a lei e a concepção social, resulta das tendências 
fundamentais de cada época, que tomam direções radicalmente di
versas conforme os principios individualistas, ou socialistas, que a 
dominam. Esta alternativa, aliás, fôrma o dilema da evolução po-
litico-economica, causando a oscilação da balança jurídica. O Es
tado, então, é chamado a derimir o entrechoque dos interesses in
dividualistas contrários aos interesses coletivos, aparecendo, assim, 
como fiel daquela balança. 

O Estado foi criado para intervir como poder coercitivo na 
execução das leis; mas para dar movimento ao direito, tende a 
absorver o indivíduo em proveito da coletividade. A concepção 
que fazemos do Estado, da sua estrutura e da sua finalidade, leva-
nos á afirmativa de que ele é mais solido do que a sociedade, 
ainda que seus horizontes sejam limitados. 

Enquanto a sociedade tende a fundir-se com o sentimento geral 
da comunidade intelectual, que caracteriza a humanidade civiliza
da, o Estado — na expressão de H A M M E R — permanece como unida
de nacional, concretamente limitada; é uma personalidade subme
tida ao direito internacional, ainda que goze da livre disposição 
de si própria. Mantém e conserva o direito já instituido, ao passo 
que a sociedade fornece os elementos para o direito ainda não 
formulado. Como poder protetor que é, e eminentemente conserva
dor, tem por objetivo normalizar e legalizar os interesses sociais. 
A sociedade, ao contrario — assinalou aquele insigne sociólogo es-
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candinavo — tende a criar ilegalidades, procurando diferenciar-se 
em classes, subdividir-se em partidos, reduzir-se a grupos, confor
m e os interesses especiaise differentes que sempre a empolgam. 

A politica social, porém, deve procurar u m meio capaz de esta
belecer a harmonia entre os interesses em choque; deverá, mesmo, 
reclamar, se necessário, leis propicias á coletividade, com detri
mento do individuo, leis que tenham u m caráter ético, ou mesmo 
religioso, quando a religião concorre com princípios aceitos pela 
vontade social. 

Ainda que a religião seja uma relação pessoal entre o homem e 
a divindade, não perde por isto o seu caráter essencialmente so
cial. E m sendo u m fenomento coletivo, os seus efeitos se exercem 
sobre a sociedade e sobre a lei. Ora, se a constituição da família, 
por exemplo, e a própria vida familiar são os mais importantes 
ramos da ciência social, e se a religião é o fator mais poderoso da 
sua organização moral, a lei deve ser feita de acordo com ela, com 
seus dogmas e regrada, se possivel, com os seus ritos. 

A ação da religião, principalmente a católica, atua sobre todos 
os dominios sociais; este é u m fato evidente, maximé entre nós. 
Além de atuar sobre o nosso meio, domina todas as nossas funções 
mentais; e se a moral tem emanado dela, o Estado, por suas leis, 
não se pôde distanciar da religião. Esta contém dogmas e ritos; 
os primeiros comandam os segundos, não ha duvida. Mas as ins
tituições sacerdotais são formadas de pessoas destinadas a guardar 
e propagar aqueles dogmas e a fazer funcionar aqueles ritos. 

O rito também é uma crença; o sacerdote é u m órgão da so
ciedade, consagrado ás funções rituais da religião, cuja irradiação 
é uma regra de ação coletiva para todos os membros da comunida
de social. A nossa religião constitue u m élo forte que une a nossa 
gente. A palavra religio é fonte do verbo religare, que significa 
unir, atar, prender. 

A religião não somente aproxima os homens uns dos outros, 
como une os espiritos humanos, a alma coletiva ao espirito de Deus. 

Se a religião impõe uma fôrma social ás criações, duvida não 
ha de que ela seja u m fenômeno da atividade coletiva. Cada povo 
tem uma religião, segundo os temperamentos nacionais; cada povo 
possue a religião da alma coletiva, porque cada povo atribue seu 
ideal espiritual a uma realidade adorada sob fôrmas diversas, mas 
todas divinas. Já o dissera R E N É W O R M S : "Comme 1'oeuvre d'art 
figurée par Ia statuaire est 1'objectivation de son rêve individuel, 
ainsi le Dieu adore par une nation est 1'objectivation de son rève 
collectif". 

Fenômeno social por suas conseqüências, por sua fôrma e por 
sua origem, a religião se entrelaça com o direito, que é também 
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u m fenômeno social. Ambos caminham juntos na estrada larga e 
fecunda do bem coletivo; ambos se devem apoiar u m ao outro, para 
conduzir a humanidade aos seus destinos de perfeição terrena. 

* * * 

Acódem-nos estas idéas, que são menos nossas do que da preo
cupação constante dos sociólogos e dos juristas, ao ler o magnífico 
livro "0 casamento religioso de efeitos civis", do preclaro mestre 
Dr. W A L D E M A R FERREIRA. 

A vigente Constituição da Republica, em seus arts. 144, 145 e 
146, ao tratar da família, interveio diretamente no casamento, pro
curando conciliar os interesses civis com os mandamentos religio
sos. E no ultimo daqueles incisos, deu ao instituto a dignidade exi
gida pela vontade coletiva de nosso povo, eminentemente religioso 
e quasí totalmente católico. 

Já em 1929, a Concordata entre a Santa Sé e a Itália conciliara 
o direito civil com o canonico, estabelecendo efeitos civis ao sacra
mento do matrimônio. Prescreve o seu artigo 34: "Lo Stato ita
liano, volendo ridonare alPinstituto dei matrimônio, che é base 
delia famiglia, dignitá conforme alie tradizione catholique dei suo 
popolo, riconosce ai sacramento dei matrimônio, disciplinato dal 
diritto canonico, gli effeti civili". Lá, o pároco, em seguida á 
celebração, explica aos cônjuges os efeitos civis do casamento, lendo-
lhes os artigos do Código Civil referentes aos seus deveres e direitos 
e redige o termo respectivo, do qual fica obrigado a remeter copia 
autentica, dentro de curto prazo, para ser transcrita nos registros 

civis. 
Entre nós, dispõe o art. 146 da Constituição: O casamento 

será civil e gratuita a sua celebração. O casamento perante o mi
nistro de qualquer confissão religiosa cujo rito não contrarie a 
ordem publica ou os bons costumes, produzirá, todavia, os mesmos 
efeitos que o casamento civil, desde que, perante a autoridade ci
vil, na habilitação dos nubentes, na verificação dos impedimentos 
e no processo da oposição, sejam observadas as disposições da lei 
civil e seja ele inscrito no Registro Civil. O registro será gratui
to e obrigatório. A lei estabelecerá penalidades para a transgres
são dos preceitos legais atinentes á celebração do casamento". 

Este preceito, a principio, deu margem á ansiosas interrogações, 
dentre as quais a de que teria ele supresso praticamente o casamen
to religioso. Temerárias interpretações do texto, divulgadas pela 
imprensa, desassocegaram a tranqüilidade da familia. Lembramo-
nos de ter dado, então, uma exegese ao artigo em debate, publica
da dias após á promulgação da Carta Politica que nos rege, e na 
qual, após historiar o instituto através de nossas leis, opinamos por 
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que o casamento religioso não estava implicitamente proibido por 
aquele ordenamento constitucional, mesmo porque era preciso su
bordiná-lo ao art. 113, n.° 5, que garante a inviolabilidade da con-
ciencia e da crença, o livre exercicio dos cultos religiosos, desde 
que não contravenham á ordem publica e aos bons costumes.' Ora, 
se é garantido o livre exercicio dos cultos religiosos que não 'contra
venham a ordem publica e aos bons costumes, é garantido o sacramen
to religioso católico, que sendo u m sacramento, u m dogma exíerio-
rizado pelo rito, não contravém nem a ordem publica nem os bons 
costumes. 

Concluímos, pois, que o inciso constitucional o que proibe é 
a transgressão dos preceitos legais atinentes á celebração do casa
mento civil, não á celebração do casamento religioso. Esta ultima 
não ficou, nem podia ficar adstrita ás penalidades civis, porque o 
casamento pôde ser somente religioso, sem efeitos civis mas com 
efeitos puramente religiosos. O sacerdote católico que celebra o 
casamento pela fôrma prescrita no direito canonico, não transgride 
preceito algum do direito civil ,eis que o culto católico é garanti
do livre pelo art. 113, n.° 5, acima citado — garantia essa que é 
erga omnes por ter sido disposta nas declarações de direitos indi
viduais. 

As leis, aliás, não devem ser interpretadas com a preocupação 
exclusiva de se descobrir nelas somente o que possa contradizer < 
espirito que a ditou, a voluntas legislatoris; a exegese reclama, ao 
contrario, inteligência e acuidade do interprete. 

Afirmar, pois, que o casamento religioso foi supresso, mesmo 
que praticamente, pela Constituição da Republica, afigurava-se-nos, 
além de contrario ao espirito geral da nossa Carta Magna, u m erro 
grave de hermenêutica. 

E m todo caso, o que duvida não tinhamos é a de que o art. 146 
devia ser regulamentado por lei ordinária. 

O preclaro Dr. W A L D E M A R FERREIRA disse em seu livro: "Reve
la a leitura desse capitulo (Família), sem ambages, não se haver 
o texto constitucional brasileiro impregnado do espirito da Con
cordata entre a Santa Sé e a Itália. Ao contrario, não reconheceu 
ele ao casamento, celebrado por sacerdote católico e diciplinado 
pelo direito canonico, a dignidade de sacramento. N e m submeteu 
á competência de tribunaes eclesiásticos as causas concernentes á 
nulidade do casamento de tal modo contrario. N e m fez concessão 
idêntica ao realizado por qualquer ministro de outra confissão re
ligiosa". Estamos de pleno acordo com S. Ex. "Muito ao contra
rio, pondo a familia, constituída pelo casamento indissolúvel, sob 
a proteção especial do Estado, não declinou este da sua competên
cia exclusiva de o regulamentar e conhecer das causas dele oriun-
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das, ainda quando celebrado por ministro de confissão religiosa. 
Â lei do casamento é, no Brasil, a lei civil. Os tribunais compe
tentes para os conhecimentos dele são sempre os tribunais brasilei
ros, jamais os de qualquer confissão religiosa". 

Se, efetivamente, a lei nacional só reconhece como valido o 
casamento civil, o religioso não tem valor legal, isto porém não 
quer dizer que o casamento religioso tenha sido proibido; celebra
do que seja somente pelo rito católico, ou de outra religião que não 
contrarie a ordem publica ou os bons costumes, terá valor religio

so. 

Quando o preceito constitucional diz que "a lei estabelecerá 
penalidade para a transgressão dos preceitos legais atinentes á ce
lebração do casamento", não se refere ao casamento religioso. Este, 
ou seja o do rito católico, nada tem que ver com os preceitos le

gais. Casados religiosamente, é verdade; mas o casamento somen
te religioso — que não é aceito, pela lei civil — não ofende os pre
ceitos legais atinentes á celebração do casamento civil; se não os 
ofende, a lei não pôde estabelecer penalidades para essa espécie de 
casamento ritual. 

A aparente simplicidade das expressões usadas no art. 146, e 
nos demais do capitulo revelam, contudo, complexidade de solu

ções. 

Disse, mui logicamente o brilhante autor, que "desmanchando-
se o enunciado no artigo 146, deduz-se que o casamento religioso, 

para produzir os mesmos efeitos que o casamento civil, deve obser
var formalidades da seguinte série: a) as preliminares, ou sejam 
as da habilitação, dos impedimentos e da sua oposição, nos termos 
dos artigos 180 a 191 do Cod. Civ.; b) os da celebração, com refe
rencia á intervenção do ministro celebrante, ao logar da celebra
ção, á presença dos cônjuges e de testemunhas e ao ato matrimo

nial, propriamente dito; c) as da prova do casamento; d) as 
para a inscrição do casamento no Registro Civil, gratuita e obriga

tória". 
De fato, são estas, em sintese, as exigências da lei para o ca

samento civil. Desde que essas formalidades não sejam cumpridas, 

o casamento religioso jamais terá efeito civil. 

Mas para a regulamentação do casamento religioso com efei

tos civis, o operoso e culto autor, como presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, apresentou u m projeto de lei, que afinal 

aprovado pelo Parlamento subiu á sanção do Presidente da Repu

blica, que o vetou. 
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E m torno desse projeto, da sua nova discussão na Câmara, c 
em torno da questão relevantissima do casamento, versa o magnífi
co estudo do talentoso mestre da Faculdade de Direito de São Paulo 
e prestigioso representante da Nação. 

Trata do projeto vetado, em suas linhas gerais: 1.°) das for
malidades preliminares do casamento; 2.°) das formalidades da ce
lebração, isto é, da intervenção do ministro religioso, do lugar da 
celebração, da presença dos cônjuges e das testemunhas e do ato 
matrimonial; 3.°) da prova do casamento; 4.°) da inscrição no re
gistro civil; 5.°) dos recursos; 6.°) das disposições penais. 

Estuda, a seguir, o veto presidencial, a competência da União 
para ditar as formalidades da celebração do casamento religioso 
para os efeitos civis, a constitucionalidade do projeto, ato religio
so da celebração do casamento. Na parte final, dá uma resenha 
transcrevendo na integra a elevada e belíssima oração que pronun
ciou na sessão de 15 de Julho de 1935 da Câmara dos Deputados. 

O projeto, todavia, em seu art. 4.° § 1.°, letras a, b e c, faz, como 
é costume da legislação brasileira, grave confusão entre nome e 
prenome. Já a lei do registro civil cometeu o mesmo erro. Preno-
m e (praenomen) é o nome próprio, chamado de batismo, o que 
toda pessoa usa antes do nome de família ou sobrenome, e o prece
de; nome é o cognome (cognomen), isto é, o nome patronimico 
ou de família, o sobrenome, emfim. O prenome é imutável, enquan
to o sobrenome pôde ser mudado (arts. 70, 71 e 72 do Dec. n.° 
18.542, de 24 de Dezembro de 1928). 

Quando a lei em nome e prenome, pressupõe que o sobrenome 
antecede ao de batismo, ao nome próprio, o que pode gerar confu
são. Devia ela dispor acerdatamente: o prenome e o nome. 

O talentoso autor dá a cada u m dos títulos da lei, desenvolvida 
interpretação, aclarando os seus artigos, mostrando a sua gênese e 
dissertando sobre o seu conteúdo espiritual, bem como sobre os 
tramites por que passou nas discussões legislativas. Fez, por isso, 
não só obra de exegese, mas obra doutrinaria de real valor juridi
co. As suas anotações, sobretudo, revelam acurado exame da ma
téria e erudição. Diz ele á pag. 42: "O texto constitucional bra 
sileiro instituiu dois órgãos igual e potencialmente competentes para 
a celebração do casamento: o pretor, o juiz distrital ou o juiz de 
paz, na conformidade da lei de organização judiciaria; e o minis
tro de confissão religiosa. Converter-se-á a potencialidade em efe
tividade por efeito da manifestação da vontade dos nubentes. Ca-
ber-lhes-á a faculdade da escolha, não só do celebrante, como tam
bém do cerimonial da celebração do casamento". 
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Como ao projeto de lei foi negada a sanção presidencial, veja
mos as razões do veto. 

O Sr. Presidente da Republica, em síntese, achou que o projeto 
foi "mal concebido" e duvidou da sua constitucionalidade "na 
parte que regula o ato religioso da celebração". Negando-lhe san
ção, devolveu-o á Câmara "para que de novo fosse ponderado o 
assunto". 

0 autor provou á evidencia não só a constitucionalidade da re
solução legislativa, como a certeza jurídica de seus mandamentos. 
Para tanto, fez longa digressão sobre os pontos capitais contidos 
no veto, demonstrando a competência da União para ditar as for
malidades da celebração do casamento religioso para os efeitos 
civis, a constitucionalidade do projeto, a não regulamentação do 
ato religioso da celebração, etc. 

A segunda parte do livro trata dos tramites por que passou o 
projeto nas suas diversas fases parlamentares, dando não somente 
os artigos de lei como as diversas emendas apresentadas, os pare-
ceres da Comissão respectiva e o resultado das votações. 

Ao terminar, incluiu nele, o seu discurso, que é uma peça in
teiriça e de elevado fulgor juridico, digno da atenta leitura de 
todos os estudiosos do direito, ainda mais por ser uma magnífica 
síntese do próprio projeto de lei. 

"A Comissão — disse o seu presidente — desempenhou-se de 
sua incumbência, árdua e difícil, num labor intenso e extenuante, 
que se desenvolveu em varias sessões, nas quais todos os pontos 
do projeto e das emendas oferecidas foram examinadas á luz dos 
princípios jurídicos que regem o instituto do casamento e dentro 
da orbita que a Constituição traçou para o religioso produzir os efei
tos civis. No estudo desse problema surgem, certamente, vários as
pectos, que são dominantes da matéria. O primeiro deles, inegavel
mente, é o relativo á competência dos ministros religiosos para a 
celebração do casamento. N e m seria razoável que a lei desse vali
dade a u m casamento religioso a que as próprias confissões negas
sem qualquer efeito, mesmo de ordem religiosa". 

Ha alguns tópicos que não nos furtamos de transcrever, porque 

neles estão condensados o pensamento e o critério juridico a que 

atendeu o projeto. 

" E m todo o caso, aqueles que, desde 17 de Julho de 1934, ou 
mesmo anteriormente contraíram casamento religioso, casados re
ligiosamente estão. Desejando assegurarem-se dos efeitos do casa

mento civil, poderão celebrá-lo observadas as disposições do Códi

go Civil". 
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Ao se referir ao prazo de inscrição do casamento religioso:. 
"E com a preocupação de estabelecer a validade do casamento, o 
substitutivo propõe que esse registro, efetuado dentro daquele pra
zo, retroaja á data da celebração do casamento. Isto é, da técnica 
do nosso direito, quando estabelece os registros, quer em direito 
comercial, quer em direito civil. Reeditou-se o mesmo principio". 

Respondendo a u m aparte, explicou: "O que a Comissão fez 
foi reconhecer os efeitos do casamento religioso celebrado de acor
do com as leis de cada confissão religiosa. E se fossemos tornar 
obrigatória a presença do oficial do Registro Civil a esse casamen
to, teríamos apenas mudado de autoridade. E m vez do juiz de 
paz, o casamento será celebrado pela autoridade religiosa... Não 
foi isso, evidentemente, o que a Constituição quiz porque então 
seriam dois casamentos concomitantes, o casamento religioso reali
zado juntamente com o casamento civil, u m e outro presididos pelo 
ministro da confissão religiosa". 

O livro do eminente mestre, emfim, é todo ele vasado no mais 
alto ideal de defesa de uma lei que se torna necessária e urgente, 
para a constituição da familia, e, portanto da sociedade brasileira, 
de que o casamento é a pedra angular. 

Oxalá os nossos legisladores voltem para aquela lei as suas vis
tas, com a preocupação sadia de lhe ultimar a feitura para que o 
instituto criado pela Constituição da Republica não permaneça ina
tivo, como estão permanecendo, infelizmente, os mandamentos re
ferentes á unidade das leis processuais e outros urgentemente recla
mados. 

Temos, para nós, que a instituição familiar, na atualidade, pre
cisa de uma legislação á altura da sua evolução, sem ferir, contu
do, os próprios fundamentos. A familia é colocada sob a proteção 
especial do Estado nas Cartas Constitucionais, para que as leis or
dinárias não lhe modifiquem a estrutura, superior que deve ser ás 
contingências momentâneas; é ela elevada a principio basilar do 
Estado, resguardada que tem sido das novas teorias subversivas e 
revolucionárias, porque a familia é o tipo miniatura da grande so
ciedade humana, a instituição geratriz da ordem, da harmonia e 
da perfeição sociais. 

As legislações contemporâneas — já o dissemos e ora repeti
mos — procuram estabelecer u m justo equilíbrio entre os poderes 
do Estado e os poderes familiares, no sentido de evitar, nestes últi
mos, os abusos, o afrouxamento dos laços que devem prender os 
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seus membros, afim de mante-la coesa, indestrutível, indissolúvel,, 
á altura de seus destinos humanos. 

O desprestigio da familia, a sua absorção ou aniquilamento» 
pelo Estado, daria em resultado o desprestigio e a inutilidade dos 
poderes coordenantes, a anarquia absoluta das instituições do poder 
publico, porque a familia, sendo a unidade social, é a base do Es
tado; faltando esta, ou sendo destruída, claro que o edifício ha de 
ruir. 

Admitimos a autoridade na familia independentemente da au
toridade do Estado. Mas a familia moderna deve repousar numa 
organização democrática — que é geralmente a forma política da 
Estado — contrariamente á sua primitiva fôrma autocratica. Diver
samente do Estado, porém, a familia já se não governa pela simples; 
autoridade, mas pelo amor; já não é uma instituição somente polí
tica, mas u m principio ético. E m todas as relações familiares de 
marido á mulher, de pais a filho, a autoridade cede lugar á afeição* 
que os une em u m mesmo sentimento altruistico, mantendo a har
monia necessária á vida em comum. Faltando essa afeição, a dis
solução da familia se opera, mesmo contra os dogmas da religião e 
(pehtra os mandamentos da lei. 

Para nós, a família é u m ser coletivo, formado pela união do 
homem e da mulher, e dos filhos provindos dessa união, pelo que 
é u m fato natural, resultante da própria organização humana, m a s 
è[ue deve receber a sua consagração definitiva e tornar-se realidade 
lega] pela intervenção do Estado. 

A concepção do Estado está, assim virtualmente ligada á idéa 
de familia. Da fôrma do Estado depende, pois, a perfeição ou 
aniquilamento do direito de familia, conforme os poderes de inter
venção que lhe forem outorgados. 

Por que razão o Estado intervém no casamento? — perguntou 
E M I L E D E GIRARDIN. Simplesmente porque, respondeu R É N A R D , 

"fora do contrato consagrado pelo poder soberano, emanado da co
letividade, não há casamento, mas amor e união livre, somente em 
casos excepcionais, deixamos de negar legitimidade a esses estados* 
anormais; as excepções, todavia, não infirmam a regra". PLATÃO, 
dominado pelo desejo quimerico de instituir a unidade absoluta do» 
Estado, estabeleceu em principio, com a comunidade de bens, a das 
mulheres e dos filhos — tal como a Rússia Soviética está pretenden
do realizar. ARISTÓTELES, porém, guiado por u m método todo opos
to, o da filosofia cientifica, chegou a conclusões diversas, traçando 
nas paginas admiráveis da sua Política a verdadeira teoria da fa
milia. 0 Estado — disse ele — não é somente, a multidão, qual 
uma confederação militar ou u m exercito, mas uma multidão com-
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posta de elementos diferentes, e qualquer que seja o grau de igual
dade que una os seus membros, não são eles absolutamente homo
gêneos; assim, a uniformidade absoluta, a unidade como a quer 
PLATÃO, longe de ser o bem do Estado, é simplesmente a sua ruína. 
De outro lado, suprimir a familia, é marchar contra uma necessi
dade natural e destruir uma das melhores fontes da felicidade hu
mana. 

Os nossos legisladores, maximé os membros componentes das 
comissões parlamentares de Justiça, devem atender que a ciência 
tem demonstrado a necessidade de se conservar a familia, por ser 
ela uma das condições fundamentais da própria felicidade do Esta
do. Assim, o Estado só deve intervir nela para a melhorar, conser
vando as suas condições existenciais. Deve intervir para regula
mentar o instituto, de acordo com as exigências sociais, nunca para 
absorve-la, nunca para diminui-la. Isto seria, além do mais, u m 
crime ante-social, porque não sendo a familia uma forma transitó
ria, sujeita a desaparecer com os progressos da civilização, não 
pôde ficar á mercê da tyrania ou da opressão do Estado, como bem 
assinalou H E N R I TAUDIÉRE. 

E' preciso que os nossos legisladores considerem que a inter
venção do Estado na familia só se deve dar para estabelecer a for
m a civil do casamento, respeitadas as crenças religiosas dos nuben-
tes, dando ao religioso, como se deve dar, efeitos civis. 

Deve intervir na constituição dela, prescrevendo-lhe, como con
dição primordial, as leis de eugenia, a prova de sanidade fisica e 
mental dos nubentes, com a orientação superior de evitar a propa
gação da miséria fisiológica. Não se tratará, neste caso, de opor 
obstáculos ao casamento — o que seria uma violação injustificável 
da sua própria organização — mas u m meio de evitar a propagação 
de moléstias contagiosas a reprodução de entes fracos, sujeitos á 
degenerescencia hereditária. 

Compreende-se que o Estado intervenha na familia, asseguran
do a igualdade jurídica dos sexos, prescrevendo os direitos e de
veres de seus membros componentes e regulando a chefia da socie
dade conjugai. Admite-se que a intervenção do Estado seja inspira
da sempre na conciliação dos interesses distintos, mas não opostos, 
dos pais, dos filhos e da sociedade. 

A lei deve organizar a autoridade legitima na familia, atenuan-
do-a em certas relações dos cônjuges e em referencia aos filhos tor
nados maiores, sem faze-la, porém, desaparecer. A sociedade auxi
liará os pais em sua missão e a facilitará, salvo o direito de substi
tui-los nos casos anormais; controlará atenta vigilância no repri
mir os abusos individuais, sempre possíveis, sem que o direito dos 
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pais, dignos desse nome, sejam sacrificados, salvo em caso de abso
luta necessidade, assumindo então o Estado o seu alto dever educa
cional em beneficio da infância e de proteção e amparo em prol 
dos filhos desvalidos, abandonados e delinqüentes. 

Compreende-se que a familia moderna deve ter por base o 
principio de colaboração mutua e o mutuo e livre consentimento 
dos esposos, ambos investidos dos mesmos direitos e das mesmas 
obrigações. Se o contraste das vontades e igual liberdade podem 
levar a discórdia á ordem familiar ou social, então o Estado deve 
intervir para proteger o direito do mais fraco, para salvaguardar 
a harmonia e os interesses da familia e da sociedade, impedindo, 
com a intervenção, que a união conjugai se desoriente e caminhe 
para finalidades anti-sociais. Daí o revestir a autoridade marital 
de uma simples unidade de direção, em caso de lutas e divergências 
de opiniões. 

No que diz respeito aos direitos pessoais, é mister que o Esta
do intervenha na familia para assegurar á mulher, num regime que 
não comporte a obediência passiva e a submissão cega, mas a assis
tência e a colaboração mutuas, a sua individualidade jurídica, man
tendo, portanto, todos os seus direitos. 

Estas considerações já a fizemos pelas colunas deste jornal; 
não é demais, porém, repeti-las agora. 

Admitimos, finalmente, que o Estado intervenha na familia 
com medidas estritamente indispensáveis á sua elevação moral, de
vendo, todavia, usar desse direito com extrema circunspecção. 

Se assim o entenderem os nossos legisladores, cumprirão o 
Pacto Fundamental de 1934. Enquanto a Câmara e o Senado se 
compuzerem de parlamentares do valor de u m W A L D E M A R FERREIRA, 
estamos certos de que saberão cumprir o seu dever, com patriotis
mo, cultura e amor ás instituições que felicitam a Pátria Brasileira. 

Rio Preto (Minas Gerais). 

BAPTISTA DE MELLO". 
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Alegre—Rio Grande do Sul, 1935, 
1936—Broch.—2 vols.—Permuta. 

La Literatura Argentina—Revista Bi
bliográfica—Vols. VI y VII—Bue
nos Aires, 1933-1935—Broch.—2 vols. 
—Permuta. 

La Vie Intellectuelle—Tome XLI—Ju-
visy, 1936—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Le Móis—Syntèse de Pactivité mondia-
le N°s. 64, 65, 66—Paris, 1936—Bro
ch.—3 vols.—Gompra. 

Le Musée Social—Revue mensuelle— 
Paris, 1934, 1935—Broch.—2 vols.— 
Permuta. 

Liste Mensuelle d'Ouvrages Catalo
gues à Ia Bibliothèque de Ia So-
ciété des Nations—Genève, 1934:— 
Broch.—1 vol.—Permuta. 

Los 2600 Libros más pedidos en Ia 
Biblioteca Nacional de Buenos Ai

res—Buenos Aires, 1936—Broch.— 
1 vol.—Doação. 

Memória de Ia Contadoria General de 
Ia Nacion correspondiente ai ano 
1934—Tomo II—Bueüos Aires, 1935 
—Doação. 

Memória dei Departamento de Ha-
cienda correspondiente ai anos 
1933, 1934—Buenos Aires, 1934-1935 
—Broch.—3 vols.—Doação. 

Mensaje dei Gobernador de Ia Pro
víncia de Buenos Aires, Doctor Ma
nuel A. Freco a Ia Honorable Legis
latura—Buenos Aires, 1936—Broch. 
1 vol.—Doação. 

Nouveau Petit Larousse Illustré—Pa
ris, 1936—Encad.—1 vol.—Compra. 

Nouvelles Revue de Hongrie—Tome 
LII e LIV—Budapest, 1935-1936— 
Broch.—2 vols.—Permuta. 

Paraná Judiciário—Doutrina, Juris
prudência e Legislação—Vol. XXIII 
—Curityba, 1936—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

Patentes e Marcas—Revista mensal de 
propriedade industrial—Vol. I V — 
São Paulo, 1934—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

Rassegna Bibliográfica delle Scien-
ze Giuridiche—Napoli, 1926-1935— 
Broch.—10 vols.—Compra. 

Rassena Bibliográfica delle Scienze 
Giuridiche Sociali e Politiche—In-
dici dei vol. X—Napoli, 1935— 
Broch.—1 vol.—Gompra. 

Relatório apresentado ao Exmo. Snr. 
Coronel Mendonça Lima, Director 
da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, sobre o inquérito adminis
trativo de sua ordem, instaurado 
contra o machinista Ismael Corrêa 
—Rio de Janeiro, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Relatório das actividades da Direto
ria Fernando de Oliveira Simões 
1935—Centro Acadêmico XI de 
Agosto da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo—São 
Paulo, 1936—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 
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Organização administrativa do Go
verno do Estado de São Paulo— 
Instituto de Organização Racional 
do Trabalho de São Paulo (Relató
rio preliminar) I vol.—(Relatório 

• final) II vol.—São Paulo, 1935— 
Broch.—2 vols.—Doação. 

Revista Cubana de Derecho—Afio' XII 
—Habana, 1935—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

Revista da Academia Brasileira de 
Letras—Vol. 50—Rio de Janeiro, 
1936—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista da Associação Comercial— 
Periódico de informações econômi
cas—Vols. XXIII e XXIV—Manáos, 
1934-1935—Broch.—1 vol.—Doação. 

Revista da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo—Vol. 
XXXI—São Paulo, 1935—Broch.— 
1 vol.—Doação. 

Revista de Derecho Internacional— 
Organo dei Instituto Americano de 
Derecho Internacional—Tomo XXVIII 
—tflabana, 1935—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

Revista de Derecho y Ciências Socia-
les—Organo de Ia Facultad de De
recho y Ciências Sociales de Asun-
ción—Ano VIII—Asunción, 1934— 
Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista de Identificacion y Ciências 
Penales—Tomo XII—La Plata, 1936 
—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista de Jurisprudência Brasileira 
—Vol. XXXI—Rio de Janeiro, 1936 
—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista de Ia Universidad Guayaquil 
—Anos V e VI—Guayaquil, 1934-
1935—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista de Mutualismo Escolar y Pre-
vision Infantil—Publicada por ei 
Instituto Nacional de Previsión— 
Madrid, 1935—Broch.—1 vol.—Per
muta. 

Revista do Archivo Municipal—Vols. 
XXI, XXII, XXIII, XXIV—São Pau
lo, 1936—Broch.—4 vols.—Permuta. 

Revista do Instituto Histórico de Ala
goas—Vol. XVIII—Jaraguá, 1936— 
Broch.—1 Vol.—Permuta. 

Revista do Instituto Histórico e Geo
gráfico Brasileiro—Instituto Pan-
americano de Geografia Histórica 
—Assembléa inaugural 1932-1933— 
Broch.—2 vols.—Permuta. 

Revista Fiscal e de Legislação de Fa
zenda—Rio de Janeiro, 1930-1935— 
Encad.—7 vols.—Compra. 

Revista Forense—Mensario Nacional 
de doutrina, jurisprudência e legis
lação—Vol. LXVI—Rio de Janeiro, 
1936—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista Médico-Social—Anales dei 
Instituto Nacional de Previsión— 
Madrid, 1935—Broch.—1 vol.—Per
muta. 

Revista Numismatica—Órgão da So
ciedade Numismatica Brasileira— 
Vols. II e III—São Paulo, 1934-1935 
—Broch.—2 vols.—Permuta. 

Revista Paulista die Contabilidade— 
Órgão do Instituto Paulista de Con
tabilidade—Anno XIV—São Paulo, 
1926—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Revista Universitária—Organo de Ia 
Universidad dei Cuzco—Ns. 68 e 69 
—Broch.—2 vols.—Permuta. 

Revue d'Économie Politique—Vol. 
XLIX—Paris, 1935—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Revue Trimestrielle de Droit Civil— 
Vol. XXXIV—Paris, 1935—Broch.—1 
vol.—Gompra. 

Rivista> di Diritto Privato—Padova, 
1931-1935—Broch.—5 vols.—Compra. 

Syn-Dike—Revista dos Bancários— 
São Paulo, 1935-1936—Broch.—1 vol. 
—Permuta. 

Sinopse dos Trabalhos da Sessão de 
1935 (1.° anno da 1.» Legislatura)— 
Assembléa Legislativa de São Pau
lo—So Paulo, 1936—Broch.—1 vol. 
—Doação. 

Terceiro Congresso Brasileiro de 
Contabilidade pelo Instituto Pau
lista de Contabilidade (Estudos, 
Theses e Relatórios)—São Paulo, 
1935—Broch.—1 vol.—Doação. 

The Annals of the American Academy 
of Political and Science—Vol. 185— 
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Philadelphia, 1936—Broch.—1 vol.— 
Gompra. 

'The Carnegie Foundation for the 
Advancement of Teaching Twenty-
First Annual Report of the Presi-
dent and of the Treasurer—New 
York City, 1925-1926—Broch.—2 
vols.—Doação. 

.̂ Zeitschrift Für Volkerrecht—Vol. XIX 
—Breslau, 1935—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

FILOSOFIA (1) 

Alcides Bezerra—Achegas á Historia 
da Filosofia—Conferências: 1928-
1936—Rio de Janeiro, 1936—Broch. 
—1 vol.—Doação. 

.Homenaje a Bergson—Cordoba, 1936 
—Broch.—1 Vol.—Doação. 

Hevue de Métaphysique et de Morale 
—Tome XLII—Paris, 1935—Broch. 
—1 vol.—Doação. 

RELIGIÕES (2) 

"Urzaiz (Eduardo)—Conferências sobre 
historia de Ias religiones—Merida— 
México, 1935—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

CIÊNCIAS JURÍDICAS E 
SOCIAIS (3) 

'Sociologia, Política, Estatística, Eco
nomia, Direito, Medicina Legal, Edu
cação, Costumes, etc. 

A Constitucionalidade do Imposto 
Paulista sobre Vendas e Consigna
ções—Procuradoria Fiscal do Esta
do—São Paulo, 1936—Broch.—1 vol. 
—Doação. 

Abelardo Saraiva da Cunha—Curso de 
Direito Romano—Rio de Janeiro, 
1931—Broch.—3 vols.—Doação. 

Adamastor Lima—Despedida injusta 
—Lei 62 de 5 de Junho de 1935— 
Rio de Janeiro—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Affonso Dionysio da Gama—Manual 
do Advogado—Vols. V, VI, VII, VIII, 

IX, X e XI—São Paulo, 1927-1928— 
Encad.—7 vols.—Compra. 

Affonso Duarte Ribeiro—Legislação 
do Governo Provisório de 1930 a 
1933—Rio de Janeiro, 1934—Bfroch. 
— 2 exs.—Doação. < 

Alberti (Mario)—La grande crisi— 
Milano, 1934—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Alceu Toledo Pizâ Bellegarde—O Ins
tituto da prescrição e as ações 
fundadas nos contratos de seguro 
—São Paulo, 1936—Broch.—1 vol.— 
Doação. 

Álvaro Mendonça—Apontamentos de 
direito comercial terrestre—São 
Paulo, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Angelotti (Dante)—La presteza giuri-
dica—Padova, 1932—Broch.—1 vol. 
—Compra. 

Angelotti (Dante)—Le appropriazio-
ni indebite—Milano, 1933—Broch.— 
1 vol.—Compra. 

Ante-Projeto da Parte Geral do Có
digo do Processo Civil e Comer
cial para o Distrito Federal e para 
a Justiça Federal—Rio de Janeiro, 
1934—Broch.—2 exs.—Doação. 

Arthur Ribeiro de Oliveira—Comis
são do Projeto do Código do Pro
cesso Civil e Comercial da Repu-

Arthur Ribeiro de Oliveira—Comis
são do Projeto do Código do Pro
cesso Civil e Comercial da Repu
blica dos Estados Unidos do Brasil 
—Rio de Janeiro, 1936—Broch.—2 
exemplares—Doação. 

Athos Aquino de Magalhães—Do 
Mandado de Segurança—São Paulo, 
1936—Broch.—1 vol.—Permutado. 

Augusto O. Gomes de Castro—O novo 
Código Eleitoral—Rio de Janeiro, 
1936—Broch.—1 vol.—Permutado. 

Barret (François)—La Politique des 
Prix imposés en Droit Français et 
en Droit Anglais—Paris, 1935— 
Broch.—1 vol.—Compra. 

Bellavitis (Mario)—Diritto Proces-
suale Civile—Padova, 1935—Broch. 
—1 vol.—Compra. 
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Benjamin do Carmo Braga Júnior e 
Benjamin do Carmo Braga Neto— 
Código da Propriedade Industrial no 
Brasil—Rio de Janeiro, 1936—Broch. 
— 1 vol.—Permutado. 

Bento de Faria—Da condição dos ex-
trangeiros e o Código de Direito 
Internacional Privado—Rio de Ja
neiro, 1930—Encad.—1 vol.—Com
pra. 

Bento de Faria—Decisões da Corte 
Suprema—Vol. II—Rio de Janeiro, 
1936—Broch.—1 vol.—Compra. 

Bolaffio (Leon)—Derecho Mercantil 
(Curso general)—Madrid, 1935— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Bolaffio (Leone)—II concordato pre
ventivo secondo le sue tre leggi 
disciplinatrici—Torino, 1933—Encad. 
— 1 vol.—Compra. 

Butera (Antônio)—DelTAzione Pau-
liana o Revocatoria—Torino, 1934— 
Encad.—1 Vol.—Compra. 

C. A. de Sarandy Raposo—Teoria e 
pratica da cooperação—Rio de Ja
neiro, 1935—Broch.—1 vol.—Doação. 

Calón (Eugênio Cuello)—Derecho Pe
nal (Parte especial)—Barcelona,— 
Broch.—1 vol.—Permutado. 

Cárcano (Ramón J.)— 800.000 Analfa
betos—Aldeas Escolares—Buenos Ai
res, 1933—Broch.—1 vol.—Doação. 

Carnelutti (Francesco)—R danno e il 
reato—Padova, 1930—Broch.—1 vol. 
—Compra. 

Carnelutti (Francesco)—Sistema di 
Diritto Processuale Civile—Vol. I— 
Padova, 1936—Encad.—1 vol.—Com
pra. 

Carnelutti (Francesco)—Teoria gene-
rale dei reato—Padova, 1933—Encad. 
— 1 vol.—Compra. 

Carranza (Mario A.)—La Constitucion 
y ei Regiment Federal—Buenos Ai
res, 1926—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Carreiro (Carlos Porto)—Lições de 
Economia Política e Noções de Fi
nanças—Rio de Janeiro, 1935— 
Broch.—1 vol.—Compra. 

Castiglia (Tommaso Antônio)—L'Es-
perienza Giuridica ed il Concetto di 

Stato—Torino, 1935—Broch.—1 vol. 
—Compra. 

Chaves (Nicanor Salas)—Proyecto de 
ley sobre formación de una Socie-
dad mixta para Ia ejecución de 
obras publicas, exploracion de un 
casino y regimen legal de Ia ciudad 
y balneário de Mar dei Plata—La 
Plata, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Chiovenda (Giuseppe)—Istituzioni di 
Diritto Processuale Civile—Vols. I 
e II—Napoli, 1935-1936—Broch—2 
vols.—Compra. 

Código Civil—Leyes complementaris 
y modificatorias—Rep. Argentina— 
Buenos Aires, s/d.—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

Código de Justiça do Distrito Fe
deral—Rio de Janeiro, 1936—Broch. 
— 2 exemplares—Doação. 

Coleção das Leis e Decretos do Es
tado de São Paulo 1935—Tomo XLV 
2.o semestre—São Paulo, 1936— 
Broch.—2 exemplares—Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—Um caso in-
vulgar de criminalidade infantil— 
Porto, 1930—Broch.—1 vol.—Doação. 

Dario de Bittencourt—Alguns aspectos 
humanos da Legislação Social Bra
sileira—Conferência—Porto Alegre, 
1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Decreto n.° 98, de 20 de Janeiro de 
1936—Regulamento da Policia Civil 
do Estado do Rio de Janeiro—Ni
terói. Junho de 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Decretos sobre Bancos y Moneda— 
Ministério da Hacienda de Ia Na-
cion—Buenos Aires, 1935—Broch.— 
1 vol.—Doação. 

Del Vecchio (Giorgio)—Diritto ed 
Economia—Roma, 1935—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Demogue (René)—Traité des obliga-
tions en general—Tome VI et VII— 
Paris, 1932-1933—Broch.—2 vols.— 
Gompra. 

Durkheim (Émile)—Les Règles de Ia 
Méthode Sociologique—Paris, 1927— 
Broch.—1 vol.—Compra. 
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Eeckhout (Willy Van)—Le Droit des 
Assurances Terrestres—Bruxellas— 
Paris, 1933—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Estúdios de Derecho Civil—(Homemaje 
a Dalmacio Velez Sarsfield—Cordo
ba, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Garcia (Eduardo Augusto)—Juicio 
Oral—Proyecto de Código de Pro
cedimento Penal—Tomo I—La Pla
ta, 1936—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Gil (Luis Enrique Azarola)—El pro
yecto de Fundación de Ia Villa de 
Nueva Estepa—Buenos Aires, 1936— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Gonçalves (Luiz da Cunha)—Tratado 
de Direito Civil em commentario ao 
Código Civil Portuguez—Vol. X — 
Coimbra, 1936—Broch.—1 Vol.— 
Compra. 

Goodolphim Costa—Les Institutions 
de Prévoyance du Portugal—Lis-
bonne, 1883—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Guedes (Armando Marques)—Direito 
Internacional Publico, 1935—Broch. 
— 3 vols.—Compra. 

Hélio Lobo—Docas de Santos, suas 
origens, lutas e realizações—Rio de 
Janeiro, 193—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Imposto de Licença para Publicidade 
—Ato n.o 970, de 10 de Dezembro 
de 1935—Ato n.° 1002, de 15 de Ja
neiro de 193—Prefeitura Municipal 
de São Paulo—Broch.—1 vol.—Per
muta. 

Impuestos a Ias Transacciones en 
Francia—Ministério de Ia Nación— 
Buenos Aires, 1932—Broch.—1 vol.— 
Permuta. 

J. do Amaral Gurgel—Desquite (Theo
ria e pratica)—São Paulo, 1936— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

J. M. de Carvalho Santos—Código Ci
vil Brasileiro interpretado—Vols. 
IX, XIII, XIV e XV—Rio de Janei
ro, 1935-1936—Broch.—4 vols.—Com
pra. 

Jèze (Gaston)—Gours de Finances 
Publiques—Paris, 1935—Broch.—1 
vol.—Compra. 

João Martins Carvalho Mourão—Co
missão do Projeto do Código do 
Processo Civil e Comercial da Re
publica dos Estados Unidos do Bra
sil—Rio de Janeiro, 1936—Broch.—2 
exemplares—Doação. 

José Maria Vaz Pinto Coelho—Legis
lação—Lei n.° 3270 de 28 de setem
bro de 1885—Decreto n.o 9517 de 
14 de novembro de 1885—índice al
fabético—Rio de Janeiro, s/d.— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Kalthoff (Henrique)—Da nacionalida
de no Direito Internacional Privado 
e sua Legislação Comparada—São 
Paulo, 1935—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Keyserling (Hermande)—La Révolution 
Mondiale—Paris, 1934—Broch.—1 
vol.—Gompra. 

Kyokai (Kenkokukinenjigiyo)—Japan 
in Advance—Tokyo-Japan—Encad.— 
2 vols.—Doação. 

La Academia Colombiana de Juris
prudência y ei Poder Judicial—Bo
gotá, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

La Hongrie dans les Relations Inter-
nationales—Vol. VII—Budapest, 1935 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

La Rebaja de Impuestos—Ministério 
de Hacienda de Ia Nación—Buenos 
Aires, 1935—Broch.—1 vol.—Per
muta. 

Laun (Rudolf)—A Democracia—São 
Paulo, 1936—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Laun (Rudolf)—Recht und Sittlich-
keit—Berlin, 1935—Broch.—1 vol. 
—Doação. 

Legislação Cafeeira do Brasil—3.a 

edição—Coletânea organizada pelo 
Departamento Nacional do Café 
Rio de Janeiro, 1936—Broch.—1 vol. 
—Permuta. 

Leite (João Pinto da Costa)—A dou
trina corporativa em Portugal 
Lisboa, 1936—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Les Novelles Corpus Júris Gelgici— 
Droits Intellectuels—Bruxellas, 1936 
—Broch.—2 ols.—Compra. 
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Levene (Ricardo)—Fuerza «transfor
madora • de Ia Universidad Argenti
na—Buenos Aires, 1936—Broch.—1 
Vol.—Doação. 

Levy Carneiro—Código de Processo 
Civil e Comercial—Rio de Janei
ro, 1936—Broch.—2 exemplares— 
Doação. 

Ley Electoral de Ia Província—Minis
tério de Gobierno de Ia Província de 
Buenos Aires, La Plata, 1935—Broch. 
—1 vol.—Doação. 

Leyes y Decretos Reglamentarios— 
Banco Hipotecário Nacional—Bue
nos Aires, 1931—Broch.—1 vol.— 
Doação. 

Loria (Aquiles)—Las bases econômi
cas de Ia Constitución Social—Es-
pafia—Encad.—2 vols.—Compra. 

Los Proyectos Financieros ante Ia Ho-
norable Câmara de Diputados—Mi
nistério de Hacienda de Ia Nación 
—Buenos Aires, 1935—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Manuel J. Arganarás y Carlos Ocampo 
—Proyecto de reformas ai Código 
de Procedimientos en Io Civil y Co
mercial—La Plata, 1935—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Manzini (Vicenzo)—Instituzioni di Di
ritto Penale Italiano secondo il Có
dice Penale dei 1930—Padova, 1930 
—Broch.—1 vol.—Compra. 

Manzini (Vicenzo)—Trattato di* Di
ritto Penale Italiano secondo il Có
dice dei 1930—Vol. VI—Torino, 
1935—Encad.—1 vol.—Compra. 

Marchi (Alfonso)—Giustizia Sociale 
—Udine, 1935—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Martin Granizo y Gonzáles Rothvass 
Derecho Social—Madrid—1 vol.— 
Compra. 

Meréje—Sociologia (que é a sociolo
gia?)—São Paulo, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Messias Junqueira—Inconstitucionali-
dade do Código de Minas—São 
Paulo, 1936—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Messineo (Francesco)—I titoli di cre
dito—Padova", 1934—Broch.—2 vols. 
—Compra. 

Moniz Sodré—Curso de Direito Cri
minal—:I vol.—São Paulo, 1934— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Montei (Alberto)—II possesso di buo-
na fede—Padova, 1935—Broch.—1 
vol.—Gompra. 

Müller (Adam)—Elementos de políti
ca—Madrid, 1935—Broch—1 vol.— 
Compra. 

Nifcti (Francesco)—Príncipes de Scien
ce des Finances—Paris, 1928—Broch. 
— 2 vols.—Compra. 

Nunez (Eduardo Rafael Nunez y ) — 
Código Civil—Tomo VI—La Haba-
na, 1936—Broch.—1 vol.—Compra. 

Oddo (Alfredo Giribaldi)—La crea-
ción de institutos de especializa-
ción en ciências criminológicas, en 
las Facultades de Estúdios Jurídi
cos—Montevideo, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Odilon Braga—O governo e a produ
to sobre o petróleo—Exposição feita 
ao Snr. Presidente da Republica em 
março de 1936—Rio de Janeiro, 
1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Odilon Braga—O governo e a produ
ção—Discursos e entrevistas—Rio de 
Janeiro, 1935—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Oliveira (Benjamin C. de)—De las 
sucesiones (Proyecto )—Montevideo, 
1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Pacelli (Francesco)—Le Acque Publi-
che—Padova, 1934—Encad.—1 Vol.— 
Compra. 

Paz (Henrique Martinez)—Sistema de 
Filosofia dei Derecho—Segunda edi-
eion—Buenos Aires, 1935—Broch.— 
1 vol.—Permuta. 

Pedemonte (Gotardo C.)—El Banco de 
Seguros de Ia Província de Entre 
Rios—Analisis y critica dei pro
yecto de ley remetido a Ia legisla
tura—Bnenos Aires, 1934—Broch.—1 
vol.—Permuta. 

Philadelpho Azevedo—Execuções de 
sentenças—Subsídios para elabora-
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ção do Código de Processo—Rio de 
Janeiro, 193—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Piccarolo (A.)—Iniciação á Economia 
Social—São Paulo, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Professionales que intervinieron en Ia 
Fundación de La Plata por Ia co-
misión designada por Decreto dei 
Poder Ejecutivo de Fecha Noviem-
bre 28 de 1932—La Plata, 1935— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Raselli (Alessandro)—II potere discre-
zionario dei giudice civile—Padova, 
1927-1935—Broch.—2 vols.—Compra. 

Raul Leitão da Cunha—Educação e 
Assistência—Discurso—Rio de Ja
neiro, 1935—Broch.—1 vol.—Doação. 

Reboud (P.)—Précis D'Économie Po-
litique—Paris, 1934—Broch.—2 vols. 
—Compra. 

Regimento Interno da Corte de A-
pelação do Estado de Goyás—Go-
yaz, 193—Broch.—1 vol.—Doação. 

Regulamento do Gabinete de Investi
gações—Decreto n.° 7223, de 21 de 
Junho de 1935—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

Remo (Jean)—Le Dynamisme Latin— 
Paris, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Revista Judiciaria—Vol. II—São Pau
lo, 1936—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Rietti (Dardo A.)—El sindicalismo en 
Itália—La Carta dei Trabajo—Cor
doba, 1930—Broch.—1 vol.—Doação. 

Rietti (Dardo A.)—Enfermedades pro-
fesionales y dei trabajo—Cordoba, 
1933—Broch.—1 vol.—Doação. 

Rietti (Dardo A.)—La culpa y las in-
capacidades en Ia ley de acidentes 
dei trabajo—Cordoba, 1931—Broch. 
— 1 vol.—Doação. 

Rietti (Dardo A.)—La mujer y ei ni
no en Ia fábrica—La funcion de Ia 
escuela—Cordoba, 1930—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Rietti (Dardo A.)—Prescripción—Op-
ción—Transacción (Jurisprudência 
dei trabajo)—Cordoba, s/d.—Broch. 
— 1 vol.—Doação. 

Rispoli (Arturo)—Instituzioni di Di
ritto Processuale Civile—Torino, 
1935—Broch.—1 vol.—Compra. 

Rivadavia y Ia Legislación de las Tier-
ras Publicas—Buenos Aires,—Broch. 
— 1 vol.—Doação. 

Roberto Macedo—Guia pratico da Cons
tituição Brasileira—So Paulo, 1934— 
Broch.—1 vol.—Compra. 

Rodrigo Octavio—Elementos de Direi
to Publico e Constitucional Brasilei
ro—Rio de Janeiro, 1935—Encad.—1 
vol.—Compra. 

R o s i e r (Camille)—L'Import—Paris, 
1936—Broch.—1 vol.—Compra. 

Ruggiero (Roberto)—Instituições de 
Direito Civil—Vol. II—São Paulo, 
1936—Broch.—1 vol.—Gompra. 

S. Tomás de Aquino—Suma Teológica 
—Vol. II—São Paulo, 1936—Broch. 
— 1 vol.—Doação. 

Sarlo (Luigi de)—n Documento Og-
getto di Rapporti Giuridice Privati 
—Firenzi, 1935—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Sérgio Milliet e J. F. Moreno—índice 
das Constituições Federal e do Es
tado de São Paulo—São Paulo, 1936 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

Sigalas (Alex. de)—Les Statut des En-
treprises Gouvernementales en U. R. 
S. S.—Paris, 1936—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Siriex (Paul-Henri)—Le Regime Par-
lamentaire Anglais contemporain— 
Paris, 1935—Broch.—1 vol.—Compra. 

Solberg et Guy Ch. Cros—Le Droit et 
Ia doctrine de Ia justice—Paris, 1936 
—Broch.—1 vol.—Compra. 

Somary (Felix)—Política Bancaria— 
—Madrid, 1936—Broch.—1 vol.—Doa
ço. 

Stefani (Alberto de)—Manuale di fi-
nanza—Bologna, 1932—Broch. 1 vol. 
—Compra. 

Studi di Diritto Processuale—Padova 
1927—Broch.—1 vol.—Compra. 

Sucre (Miguel Ramos)—Proyecto de 
Union Ibero-Americana—Caracas 
1936—Broch.—1 vol.—Doação. ' ' 
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Sylvio Martins Teixeira—Concurso de 
credores—Rio, 1936—Broch.—1 vol.— 
Compra. 

Themistocles Brandão Cavalcanti—Ins
tituições de Direito Administrativo 
Brasileiro—Rio de Janeiro, 1936— 
Encad.—1 vol.—Compra. 

Ti to Rezende—Imposto de vendas e 
consignações—Rio de Janeiro, 1936 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

Tito Rezende, Paulo Martins e F. Do-
mingues Carneiro—Nova tarifa das 
Alfândegas—Rio, 1935—Broch.—1 vol. 
—Doação. 

Unzurrunzanga (Pedro de)—Avarias 
(Derecho Mercantil)—Madrid, 1935 
—Encad.—1 vol.—Doação. 

Vivanti (César)—Tratado de Derecho 
Mercantil—Vol. III—Madrid, 1936— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Waldemar Ferreira—Tratado de Direi
to Mercantil Brasileiro—Vol. I (Par
te geral)—São Paulo, 1934—Broch.— 
2 exemplares—Compra. 

Walras (Léon)—Études D'Economie 
Politique appliquée—Lausanne-Paris, 
1936—Broch.—1 vol.—Compra. 

Walras (Léon)—Études D'Economie 
Sociale—Lausanne-Paris, 1936—Bro
ch.—1 vol.—Compra. 

Weber (Adolfo)—Introducción ai es
túdio de Ia Economia Política—Bar
celona, 1935—Encad.—2 vols.—Com
pra. 

Winisky (Ignacio)—Acciones de voto 
priveligiado—Buenos Aires, 1936— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Zavala (Silvio A.)—Las Instituciones 
Jurídicas en Ia conquista de Amé
rica—Compra. 

Zavaleta (Javier Lopez)—La Magistra
tura judicial y ei jurado popular 
—Buenos Aires, 1935—Broch.—1 vol. 
—Doação. 

Zotico Baptista—Sugestões apresen
tadas ao ante-projeto do Código do 
Processo Civil e Commercial—Rio de 
Janeiro, 1936—Broch.—2 exemplares 
—Doação. 

FDLOLOGIA E LINGÜÍSTICA (4) 

Filippe Maria da Motta D'Azevedo 
Corrêa—Gramática pratica da lín
gua ingleza—Rio de Janeiro, 1920— 
Encad.—1 vol.—Doação. 

CIÊNCIAS PURAS (5) 

Correia (A. A. Mendes)—Novos ele
mentos para a cronologia dos con-
cheiros de Muge—Porto, 1934—Bro
ch.—1 vol.—Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—O probleme 
ligure em Portugal—Porto, 1934— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—Ribatejanos— 
Santarém, 1934—Broch.—1 vol.— 
Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—Valencianos e 
Portuguezes—Porto, 1933—Broch.— 
1 vol.—Doação. 

O Instituto de Antropologia da Uni
versidade do Porto e a Investiga
ção Scientifica Colonial—Edições da 
l.a Exposição Colonial Portugueza— 
Porto, 1934—Broch.—1 vol.—Doação. 

Obras Completas y Correspondência 
Cientifica de Florentino Ameghino 
—Vol. XX—La Plata, 1935—Broch.— 
1 vol.—Permuta. 

CIÊNCIAS APLICADAS (6) 

Affonso de E. Taunay—Subsídios para 
a Historia do Café no Brasil Colo
nial—Edição do Departamento Nacio
nal do Café—Rio de Janeiro, 1935 
—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Mata (Carlos Garcia)—Estúdio Econô
mico de Ia producción y consumo 
de aceites comestibles en Ia Argen
tina—Buenos Aires, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Nebuloni (Alda y Mario Calegari)— 
Composición sobre ei Sorgo de Ale-
po—Buenos Aires, 1935—Broch.—1 
vol.—Doação. 
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Pinedo (Frederico)—El debate sobre ei 
comercio de carnes—Los frigoríficos, 
ei impuesto a los réditos y ei con-. 
trol de câmbios—Buenos Aires, 1935 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

BELAS ARTES (7) 

Corrêa (A. A. Mendes)—L'Art et Ia 
Morphologie Humaine—Porto^ 1934— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

LITERATURA (8) 

Bracaglia (Leopoldo Longhi de)—Mi-
tre traductor de Dante—Buenos Ai
res, 1936—Broch.—2 exemplares— 
Doação. 

Carcano (Ramon J.)—Paginas erran
tes—Buenos Aires, 1924—BrOch.—1 
vol.—Doação. 

Ferrari (Luiz F.)—La tragédia de un 
gênio—Buenos Aires, 1936—Broch.— 
1 vol.—Doação. 

Heredia (José Maria)—Predicas de li-
bertad—La Habana, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Jorge Fonseca Júnior—Sob o céu tro
pical—São Paulo, 1936—Broch.—1 
vol.—Doação. 

Osório Dutra—Silencio, doce silencio 
—Rio, 1936—Broch.—1 vol.—Doação. 

Pereira do Valle—Longe de mim. mes
m o (Prosa)—Pirájuhy, 1936—Broch. 
—1 vol.—Doação. 

Recepção de René Thiollier em 1935 
—Cadeira n.° 12—São Paulo, 1935— 
Broch.—1 vol.—Doação. 

Wast (Hugo)—Dan Bosco y su tiem-
po (Los anos de Carlos Alberto)— 
Buenos Aires, 1932—Broch.—1 vol.— 
Doação. 

HISTORIA (9) 

Agenor Augusto Miranda—O Rio São 
Francisco—São Paulo, 1936—Broch.— 
1 Vol.—Compra. 

Alfredo Ellis Júnior—Os primeiros 
troncos paulistas e o cruzamento 

Euro-Americano—São Paulo, 1936— 
Broch.—1 vol.—Gompra. 

Alfredo Varella—Historia da grande 
revolução—O cyclo Farroupilha no 
Brasil—Porto Alegre, 1933—Encad.— 
6 vols.—Doação. 

Arthur (G.)—Le Congo—Lisbonne, 1886 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

Conde D'Eu—Viagem Militar ao Rio 
Grande do Sul—São Paulo, • 1936— 
Broch.—1 vol.—Compra. 

Corrêa (A. A. Mendes)—As novas 
ideas sobre a Atlantida—Porto, s/d. 
—Broch.—1 vol.—Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—Martins Sar
mento e a consciência nacional— 
Porto, 1933—Broch.—1 vol.—Doação. 

Corrêa (A. A. Mendes)—Vallaux e a 
geografia geral dos mares—Porto, 
1934—Broch.—1 vol.—Doação. 

Dermenghen (Émile)—A vida de Ma-
homet—São Paulo, 1935—Broch.—1 
vol.—Compra. 

Eurico de Góes—Bandeiras e Armas 
do Brasil—São Paulo, 1935-r-Broch. 
—1 vol.—Doação. 

Fay (Bernard)—George Washington— 
Rio, 1935—Broch.—1 vol.—Compra. 

Gil (Luís Enrique Azarola)—Los San 
Martin en Ia Banda Oriental—Bue
nos Aires, 1936—Broch.—1 vol.—Doa
ção. 

João Dornas Filho—Silva Jardim—São 
Paulo, 1936—Broch.—1 vol.—Compra. 

Lopes Rodrigues—Anchieta e a medi
cina—Bello-Horizonte—Minas Ge 
raes, 1935—Broch.—1 vol.—Gompra. 

Manuel Ruela Pombo—O Brasil Colo
nial—Inconfidencia-Mineira (1789)— 
Os conspiradores que vieram depor
tados para os Presídios de Angola, 
em 1792—Composto e impresso na 
Typographia Mondego, 1932—Encad. 
—1 vol.—Doação. 

Raymundo Moraes—Na Planície Ama
zônica—São Paulo, 1936—Broch.—1 
vol.—Compra. 

Rivasseau (Émile)—A vida dos índios 
Guaycurús—São Paulo, 1936—Broch. 
—1 vol.—Compra. 
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Saint-Rilaire (Auguste de)—Viagem á 
Província de Santa Catarina— 
(1820)—São Paulo, 1936—Broch.—1 
vol.—Compra. 

Schneider (Reinhold)—Filippe II ou 
religião e poder—Porto Alegre, 1935 
—Broch.—1 vol.—Compra. 

Serafim Leite—Os jesuítas na Villa de 
São Paulo (Século XVI)—São Pau
lo, 1935—Broch.—1 vol.—Permuta. 

Visconde de Porto Seguro—Historia 
Geral do Brasil—São Paulo—Broch. 
— 5 vols.—Compra. 

Wendel (Hermann)—Danton—Rio de 
Janeiro, 1935—Broch.—1 vol.—Com
pra. 

Zweig (Stefan)—Souvenirs sur Émile 
Verhaeren—Bruxellas, 1931—Broch. 
— 1 vol.—Compra. 



Relação das pessoas e instituições que doaram obras 

ou revistas á Biblioteca da Faculdade, durante o período 

compreendido entre 16 de abril e 15 de agosto de 1936: 

Academia Colombiana de Juris
prudência de Bogotá. 

Alceu Toledo Piza Bellegarde. 
Alcides Bezerra. 
Alexandre Correia. 
Alfredo Giribaldi Oddo. 
Antônio da Fonseca Rosa. 
Antônio Piccarolo. 
Association Hongroise des Affai-
res Étrangères — Budapest. 

Benjamin C. Oliveira. 
Bibliografia Fascista — Roma. 
Biblioteca Nacional de Buenos 

Aires. 
Biblioteca da Assembléa Legisla
tiva do Estado de São Paulo. 

Biblioteca da Procuradoria Fis
cal da Fazenda do Estado de 
São Paulo. 

Cândido Lobo. 
Centro XI de Agosto. 
Confederación Georgista Argenti
na. 

Corte de Apelação do Estado de 
Goyás. 

Dalmo Belfort de Mattos. 
Dardo A. Rietti. 
Dario de Bittencourt. 

Departamento de Cultura — La 
Habana. 

Departamento Municipal de Cul
tura. 

Diretoria de Organização e De
fesa da produção. 

Diretoria Geral de Informações, 
Estatística e Divulgação — Rio 
de Janeiro. 

Don José de Aguirre. 
Editorial Réus, S. A. — Madrid. 
Embaixada da Republica Argen
tina. 

Eurico de Góes. 
F. Domingues Carneiro. 
Gabinete de Investigações de São 
Paulo. 

Giorgio Del Vecchio. 
Grêmio de Cultura Mauá — Pelo
tas. 

Hélio Lobo. 
Herminio Ferreira. 
Ignacio Winisky. 
Imprensa Metodista. 
Imprensa Nacional — Rio de Ja
neiro. 

Instituto da Ordem dos Advoga
dos Brasileiros — Rio de Ja
neiro. 
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Instituto de Filosofia de La Uni
versidad de Cordoba. 

Instituto de Organização Racional 
do Trabalho de São Paulo. 

Instituto Paulista de Contabili
dade. 

Jamil Miguel Nami. 
Javier Lopez Zavaleta. 
João Rodrigues de Meréje. 
Jorge Fonseca Júnior. 
Kenkokukinenjigiyo Kiokai. 
Messias Junqueira. 
Miguel Ramos Sucre. 
Ministério da Agricultura da Re
publica Argentina. 

Ministério das Relações Exterio
res do Brasil. 

Moniz Sodré. 
Odilon Braga. 
Osório Dutra. 
Paulo Martins. 
Pedro Unzurrunzaga. 
Pereira do Valle. 

Philadelpho de Azevedo. 
Prefeitura Municipal de Piracica

ba. 
Reitoria da Universidade do Rio 

de Janeiro. 
René Thiollier. 
Repartição de Estatistica e Arqui
vo do Estado. 

Bicardo Levene. 
Rodrigues Doria. 
Salvador Barbalho Uchôa Caval
canti. 

Secretaria da Justiça do Estado» 
de São Paulo. 

Secretaria do Interior do Estado-
do Rio Grande do Sul. 

The Carnegie Foundation For The-
Advancement Of Teaching. 

Tito Rezende. 
Universidad Nacional de Cordoba.. 
Universidad Nacional de Sureste-
— Merida/Mexico. 

Verlag Von Julius Springer. 
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